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PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOQUIM
corutssÂo prR.DÍANENTE on r,rcrraÇÕrs

-
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-,
ADESAO AO PREGAO

ELETRONICO N'05312022
ATA DE REGISTRO

N" 84 12022

MUNICIPIO DE
JAPARATUBA/SE

OBJETO: Tipo: REGISTRO DE PREÇOS, do ripo menor preço por item, consignado em At4 pelo
pÍazo de 12 (doze) meses, visando futura contrataÇão de empresas para serviços de locação de banheiros
químicos para eventos com o intuito de atender a demanda da Secrelaria Municipal de Educação, Culturà,
Esporte, Lazer e Turismo, de acordo com as especificações, quanüdades estimadas e condições constantes no
Termo de Referência - Anexo I do Edital

ADERIDO:

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 1-?.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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MUNrcIPlo DE BOQUIM/SE

PRE6ÃO ELETRôNICO Ng O1l2023

PROCESSO LTCTTATóR|O 2023.1104.qx)6

Lotp(sl cancêlado6 ou Í{ão Âdjudiedos

I
0000ü1

ir,, : rii{íantos Andryle

FiJNcl0NARlÍL;;;

Item 1

Fo.nêcêdor: FRACÂ5SÂOO -

Item Quant. Un. Descrição

1 2S0 00 ot

Lânce

Unitário
[ance

Total
Marca Modêlo

Banheiros: Locação de banheiro

químico individual, portáteis, com

montagem, manutenção diária e

desmontaBem, em polietileno ou

material similar, com teto trdnslúEido,

dimensões mínimas de 1,16m de SERVICO SERVICO

frente x 1,22m de fundo x 2,10 de

alturã, composto de caixa de de,eto,

porta papel higiênico. fechâmento

com identificação de ocupado, para

uso do público em Berá|.

Rs s80,00 Rs 145.000,00 R§ 149,00 Rs 37.2so,oo -289,2617 %

orçado
Unitário

orçado
Total

Sub Total:

RS

37.250,00

Economia

%

Motivo:

O ITEM 1Íoi Írà6ssado pelo s€8ulme motirro: Prêgo supedor ao estlmado..

Sub Total:

RS

145.ü)0,0O

Itêm 2

Fomecêdo.: FRACASSADO -

ftem quant. Un. DescriÉo
[ance

Unitário
Lânce

Total
Marca Modelo

BANHETRoS euÍMtcos PARA

PoRTADoRES DE DEFtctÊNclAs:

Locação de banheiro químico

individuâ1, portáteis, para deficientes

fisicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou

mêteÍial similar, com teto translúcido, 
SERVtco sERvtco

dimensões padrõet que peÍmitam â

movimentação da cadeira dê rodas

do usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos

e acessórios de sêBuranças que

atendam as exigências previstas em

normas técnicas aprovadas pelos

Órgãos ofi ciais competentes.

Rs 1.OOO,@ Rs 15O.OOO,00 Rs 350,00 Rs s2.50O,0O -1E5,7142 %

orçado
Unitário

orçado
Total

Sub Total:

RS

52.500,00

Economia

%

"l/
2 150,00 Dt

Motivo:
O ITEM 2 foi Íra6ssâdo pelo seguinte moüvo: Prêço supedorâo êíimado'.

Sub Total:

R§

150.üt0,oo

FornecedoÍ(es) participante(s)

Fornecedor

FRACASSADO

TotalGerâl

CNPJ

cÍcl0§

1

It€m(sl can.elâdo(s) ou Não

Adludicado(s)

2

oo0eld
i!íl?lll1t: etrl' líüj

Total Gerâl

Rs

Rs 1.s80,00

Total

orçado RS

Rs 499.00

ffilos flll!
Ií

P Í egoê Ía
et!

§ltatu:?l

Rs l.sro,ü, Rs 499d)

Economia

-276,6332 %

-276,6332%
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE BOQIIIM

SECRETARIA MTJ}ICIPAL DE EDUCAÇÁO, CULTT]RA' ESPORTE E LAZER

USTIFIC TIVA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para locaçáo de banheiros químicos

a serem utilizados nas festividades a serem realizadas por esta municipalidade.

Fundamentação: Lei federal 8.666/93

CLEIDENAIDE FERREIRA S]LVA
Secretária Munlcipel de Educação, Cultura, EspoÍte e LazeÍ

# ,fi,,

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do

Município de Boquim, vem apiesentar iustiÍicativa. sobre a necessidade de se

;;G;;. com a abertura de procedimento licitatório para locação de banheiros

õ;i;i;;" qüe s"rao utilizados nas festas e eventos a serem organizados pelo

município de boquim durante 12 meses.'TendoemvistaanecessidadedeseofertarestrutuÍamínimade
segurança e ônforto ao público que comparecerá para as festividades municipais,

ãni âipé"i"f para a Micareta de Boquim 2023, etou demais eventos que serão

ãigr"ii"oÀ for esta municipalidade no. corrente.ano, é que se iustifica a urgente

n""""a"io"o"'Oe se proceder com o citado procedimento licitatório e a consequente

seleção da melhor proposta para a locação de banheiros quimicos'

JustiÍica-se, pois, a supracitada locação e/ou contratação uma vez que' a

presença fisica dos banheiros na festa, inibirá as pessoas de fazerem suas

necessídades fisiológicas em locais inadequados'

Semmaisaacrescenternopresentemomentoéajustificativa'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM
liü:iltiotr:r.tvêl Marcio Fabricyo Câmpos Ramos
DIir:ri1.rr)e,\ to DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

í
õ

I

Pesquisa realizâda entre I9 /O1 /2023 12:19:39 e 2O/O1 /2025 12:18:46

00 0ü3

Quantidade

I Un dâde

Preço

Eslimado
Tolâl

Êt$ 600.0o

Item

l) Banheüos Locação de banhejÍo qLrímrco indiviajual, poÍtáteis,
corn monlâgem, manulenção diária e dêsmontagêm, em
polielileno ou mâlêrial stmilaÍ. com leto tÍans úcido
d mensóês mÍnimâs de I I6m de fÍêntê y

1.22in de frndo y 2.t 0 de altuía

2)BANHÊlBos euÍMtcos paRÂ p0RraDonEs DE DÊFtctÊNCtAs Locâção
iiê banherÍo quimico indivtduâ1, po11átels. pâÍa deficientes

, cos usuáÍaos de câde ras dê rodas, com

PÍeços

Detalhamento dos ltens

I llnrdêde RS 9r200 (Lrn) rS9-2tro

FS 600,00 (un)

Valor Global Rs 1.512,00

Relatório de cotação: rtens fracassacros de Banheiros euÍmicos 2023

Itêr)ll ,Sairlrcr.)a Lor:aC.ro ri,r. ba tlr-êiÍi)qLr jtici,,ral,ird .rl Cir"iátÊ..r /_.o

.r:r:e.i.r iÍr ta-.:t1tnt t!âio iTaitri L( íio ít lllcr.;õa,: ít IrTl,ta_ ae I ltrItaa
í|l l])oi'1.)ie:rr rÍrarnLlÍrrrÇ:t() drai,iâ e I esnrcntaqem Ênl Dolelik,to.r!
'r{ irie r' i :.)ft l, iu|,i;:t !: l(l cte al:ura.

reÇo Esliriado fil. ra,r, rl . I l M(rdrr do! l)reço.; t)l)tid(]s r",'::

Quantidade

I Ur)idâde

Quanlidade

Unidâde

UF

Observaçào

lls 600.00

Descrição

EanhêiÍos' Locâçâo de banheiro químico indrvrdual portáteis. com montaqem manutenÇão diára e desntontaqem ein Dol;et leno
oumateriâlsrnllâr,comietotrânslÚcidodrmensõesínÍnrmasdell6mdefrerite,,<122índeÍundox2,l0deâi1urâcofllpcstoíJec
aixa de deleto porta papel higiênico. fechâmentô com rdentifrcação de ocupado. paÍâ uso do públioo ern qeÍal

Preço (CompÍas Governâmentais) 1j Mediana dâs propostâs tniciâis

OÍgão GO\tqNO 0O LSIÁDO Lo Ct aRA

Objeto SeÍviÇo de âpoio logÍstico pâÍâ âtêndeI aos eventos promovidos pelâ SêcretâÍiâ
de EdLrcâção do CeâÍá, de acoÍdo com as espêciítcações e qLrântttâtivos

prevrstos no Anexo I - Jermo.ie ReÍeÍência deste ed tâl

DescriÇão: Locação Guaritâ / Cab lc Sanitária - Locação de Bsnherro euÍni.o pNE

Locâçãode Bênhê o eutmico pNE (ponâdorde NecÉrsstdades Espeorârs),
podáters. com montagem. mânuteÍ-,çào diaria e desmôíjlâqem. em po tettleno oJ
mâterial similar. com têto translúcrdo. drmensões mlnimas 2 2ô rn de âltuÍa :
I 50 m de comprmento \ I 50 m de lârq.[a. comnoslo de câr,ía de rjejetos ports
pâpel hiqiênico fechamenlo com tderlificação de o.upâdo pârâ uso do pr:blco
em qerâl.C0M PBAS NEI : Ufrdâde = Diár a

CâtSeT: ] 7612. LOCA.AO ÊIJAI]IÍA / CABINE SAN TAHIA

Data:

Modâlidâde'

SI] P-

ldenfiÍicâção:

Lole/ltem:

Ata:

Fontc:

28/Al i2A22 oB 30

Prcgão ÊletÍôfrco

NA0

NoFreqão 5962021/ UÀ:lG q4a,ra0l

1i12

!nk4lê
www.comprasqovcarla:nêntê s,lov
bí

?D

U N IDAIJE

CE

ffi§
Relaló.b gdedo nodÉ 2t 01/2023121928 (tP 131 72_69.105r
codEo valilsÇao Ô%znMnovMD6rrroÁzDsBcdc2vÍ6toouda2tSGHt(DpoLiêbqcpxd.ihpNc50%3d%3d
hnp./^rN.bãncldêpÍe@s .m.b./cenlliedoAurenricidadêrlôken=8%252ínnhDVMD6i,f;252lDsB.dCzvT6yqoúdâ2rscHKopoLtiqàqcpxdanpNc5o%253d%253d

CERIFrcAI}Ô

oovJBtttll ;



CNPJ RAZÁO SOCIAL DO FORN[CEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Bs 500,00

B$ 600,00

RS 700 00

26,370,279/0001 S9 LCFSERVICOSLTDA

lüâÍca Marca rrào nÍor,nada
Fábncante: Fabr cante não írioí|âdo

Nome dê Contator Têlefooe:

LU|S FERT.JANDC (85) 322r-00r 1

úon
00

Emarl:

lcf lcf seruicos@qínall.com

(8s)s242-23',r I

Emâll.
t c any€)tê2.com br

II.3II746/000I-32 TA2 CONSTRUCOES E EVENTOS LTDÀ

Máíca. Mârca não irÍoflnâdr
Fabricantê F:rbí c.rrte não ,r,ícÍmado

Nome de Contâto
Frâncrsao,:'uqusto LàrIl,nha Frlho

O7-563,652lOOOI.83 OFICINA DE EVENTOS EIBELI
* VENCEDOR *

Maica: l\,4ârcâ oão infoÍmadâ
Fabricante- F3br osnte não LnÍ.rÍnada

TeleÍone. Ema l.

(il5)32ôl'2ÜÜC adrr',n stracaoco)oí,c nâdeevenlosnel.com bl

Medra dos PÍoÇos obltdos: i1! tl I I úllPreço Eslrrnad0' Êf 'r rl (la, i. r,l

Quantidadê oescnção

itÀNHEtBoS QUíMtCOS PARA poRTAD0FÊS DÉ DEI.lctÉNCtas Locação de bâiheiro químico ndividuâ1. portáters para delcrÊn1ê

s fÍsicos Llsuáíos de câcle râs drl rôdas com ÍnonlâqeÍr mânLrtenção diária e desmontâgem em polletrleno o! mâteíâl slmilâ1. cô

m teto translúcido dimensões padrões que permitam a movrmentaÇão da câdetâ de odas do usuário no inlerroÍ do banl_c ro co

mposto de todos os equipâmentos e acessóÍios de sequÍanças que alêndam âs eriqênclas previstas em nôÍmas técnicas âÊío,/l

das pelos Ôrqãos oficla s compelentes

0bseÍvâÇão

Ês Er 2.ú0PÍeço (Compras GovernaÍ'Í!êntais) l. Medianâ das Propostas lniciais

ÓÍqão: C0NSELH0 RElll0NÂL 0E ENFÉBl!1AGEíú Do PlaU

objeto. RÊqrstro de Preços parâ êrer)lLrêl coí tr'atâÇão de erlpresa espeaiahzadâ para

prestação de ser,1ços de orqari:aÇão de evenlos sob demandâ, eom a

viab hzaÇão de rnfÍaesÍulLrra e Íornecinlento de apoio loqÍstico Íealizados nâ

sede ê anexo do conselho Begiorâl de Enfennâqem nesla capitâ1, e râs

. subseÇões de Floriâno./Pl PaÍnaiba/Pl PÍroslPle Plíplri/Pl confoÍnlê

quârltrdâdes e especifrcações contidâs neste Termo de AefeÍéncia

Descrição: Locâção GirâÍrta / Cabrne -;anitáriê'!,).âÇão ôuaÍita ,'Cabrne Sarrráriâ -

iluATR0 FoR EVENÍo LoaÂ!t;o DE BÁt.iHÊlBos 0ult,ílcos (c'rtrir)r'lDi3)

8ânherro! QLiínrciJ!'os bárireii!s Ce .r'ode o sLaÍr,lari reyerão reÍ fâbricãdos

em poIelrlêro Ce allâ derrsidade. íesrsterte e tolàlÍrente Iavável coÍrpostos de

câixa de de;etos conr assenlo. telo t anslúoido. nc|na:lo ooÍn câ'/âletês p3ra

impedir a entrâda dâ chuvâ. suporte de pâpêl h]9rêriico ponto dê lu? no tel.. tÍava

nternâ, pona com 180Ô de abertúíâ com Íno a intêrna de âlta restslênc a qle a

mãntent â fechâda, prso antr-deííap6nLe espâÇo nierrio fi\ínimo de 2,4 metÍos

cúbicos identiíoaçáo (:iras.ul ror fe Y)l rol,iefrcrente fisico e livre/ocLrpado

poirc ije ventrJâçáa àrérn Je oesscâl feaesliário a exe,jrÇão (rrran'.tterÇão e

Lmpeza)des1e sÊr!rç[, coÍÍiÍefos ÇAo rje perias ('vcnlüâln]ent'" dânrícadâs

d.rrê te todo o êlerfto MâS.. rl,r,(,. ÉÉ-r:rirro a f,aíA de entÍada íi.JJerd f.i
!a.-!ura ilÍf ,râ le 50 orÍl e âbl,Í1Jri, dê '.q0 ,traus

CâISeÍ. ]76]2. LOCACAL] GUABITA /CÂBINt SANITABIA

CNPJ RAZÃo soctAL Do FoRNEcEDoR

C2 ' E[,4 PREENDI[,,IENTOS LÍDA

Dala:

Modalidôde

SRPI

ldenrificâção:

Lote/llem:

Atal

AdjudicaÇão:

Hoínologâçãoi

Fonle.

Quantidadel

unidade:

UF

20 /t) 4 i20) i oq 3c

Preqão Ek:trôn.u

s[ú

NoPreqão 52022 , r-ASC 3A-o335

t2lr08

Uok À(a

o4h5,t2o22 ': i 1l

C4tOt\i)-D22 il a:
y,/!vv!, c(JrlDÍ(ts9,\/arri iÍrr'Íltà s'lc!
bÍ

U NIDADE

PI

VALOR DA FROPOSTA INICIAL

tJçi20027 .349 .47 6/AOAt -99
*VENCEDOR*

ffi Rêlãtóm gÉr-,o no dÉ 20m1/20231219 23(rP í31.72.6S í05)
C.idEo Vatlrá-,ác 3-%Zn\&l,,MD6M%2lDsBc..jczvÍ6r,{r0ucáÀSGHKOpDLÀIghqc!Xl4'npNc5O",i-3í%}l
rrrp ,uw.tancorreprms.com.brrc.íitiÉdoÂuteírcdâde )rJke. =3%2521n Mn OVMO6lWÁ252ÍDsB«jcTviLr(loui !a!'aah(DpOLlrÃ)bqcpXd4inp N.5c%253d!Â253d



oNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

IJarca. I-.iarcâ rão nf oínrada

FàbÍrcanle: FabÍro3Í,re n5o rnÍotlÍrado

VALOR DA PROPOSTÁ INIOIAL

(eO) 3:{rõ-ú,14i ; i;ôr 8 r 38-o83ô

Irnail:
c2errpr eend rrcniosrpOcLrtlcok.oü

32626.11810001 05 OKALANGO EVENÍCS EIRELI

Môrcâ' lVarcz nàô rnformêda
FabÍcanle' Fâbírc;nre não rnformado

ielefírne. Emarl

i79) 2CgS' ü5 i contâtor4)ckolênqo..orn

26.7 52.4A3/OAO1-7 4 L I L DE ASSTS & OtA LTDA

L4âícâ. trlârca nào ]nforrnâdâ
FabÍcante. FábÍrcaÍite f ão,nÍormado

Nome de Contato. Telefone:

Li_ltz TjENRTQUE (86) 3304,2270

14.87 3.424/AOO1 -7 5 FRANCTSCO ALYSoN BRAZ CAFDOSO 965886Sr 300

túarcâ. Varca rão ntornrada
FabÍ cante' Fâhrca r1e r'ãa níoímârl.)

Telefone EÍnàrl'

ieó) ee43 SleLl alysor b.azao'hotí,a lcom

00 085
Rs 9r 2,00

Emarl:

henr que@servríood.com.br

Rs 9 r2,00

RsSt200

Assinatura
Marcio Fabricyo Campos Ramos 20l01/2023

ffi Relâtó{io gerâdo nodiâ 20/01 /2023 1 2 1 9 28 (|P 131.72.69.105)
cadqô váliraç5 8%2ínift ov c6M%àDsB.nczvÍ6yo0udrt8GH(o?DLrrr9bqaxd4hpNc5o%3d%3d
htrpr/rÀriD.bàn@dêprMs.com.brlceíinÉdoAutênlcdadeno*é.=3%252lnMnoVMDGM%252ÍDsScdCZvTGy{)ouda2l8cH(0pDLirBbq.pXd4hpNCSQ',6253d0,4253d 3/5



Ç' LAUDo DA corAÇÃo

PreÇo estrmâdo dos itens calculado pela fórmula t\redia Aritmética dos pÍeÇos obtidosl 0

Item I - Banheiros: LocaÇão de banheiro quÍmico individuâ|, portáteis. com montaqem, manutenção diária e desmonta
material sim ilar. com teto translúcido, dimênsõês mínrmas de 1 ,1 6m de f rente x 1,22m de fundo x 2,1 0 de altura,

ylü6
polietileno or

I preÇo do portal 0ornpras Governamentêis praticados pela Admin straÇào Públlca de licttaçóes homologadas/adjudicadas no dia
28/47 /2022, calaulado pela Íórmula [,4ed,arra dâs Prôpostas Inrciais.

Item 2 - BANHEIRoS QUÍMlcos PABA PoRTADoRES DE DEFlclÊNctAS; Locação de banheiro químico individual, portáteis, para deficientes
físicos usuários de cadeiras de rodas, com montagem,

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dra
20/04/2022, calcrlado pela fórmula À,4ediana dâs PÍoposlas tniciais.

DEScBITIVo DE FÓRMULAS UTILIzAoAS

r,,lediana das Propostas lniciais

- Capta os preços inicrais da licitaÇão e seleciona o preço do mero(no caso de número ímpar de propostas) ou a média dos preÇos do meto

ffi RelaEio gsedo nodÉ 20/01/ã)231219 28 (tP 131.72.69.105)
Codigo Valüaçào 8%2fnllhOVMO6M.Á2lDsBcdCzvI6yq0odaâEGHKOoDLi/Bbqcpxd4ilpNc5O%3d%3d
hnpr,l*ú.b-c.deplec.cd-b./C€rlif@doÀ!rênli)dadê1oren:A%252lnÀ/hOVtr/O6M%25ãDsAcdC2vT6yQGidúaGHKOpDLTêbqcaX.l4npNc5O%2§]d%253d



. Extrâto de fontes UtiÍizadas neste relâtório

-l :: :lll'. .l:: .,:.:,.

Fonles utilizadâs nesta cotação

1 - ComprasNet
www.comprasgoveÍnamentais.qov.bÍ

Data: 07/l l/2022 22:18..15

Acessar a íonte aqui

{,
00 ti7

ffiffi 
"",",r. 

o.-oo no dia 2olor/m?3 12 19 2e P' rr /r Ée. o!

ffi Í#nn*A:I#IHTg#iTXi'.i[#txl-Xtl,:Í?§t:ffiJT,ãáfltr4ffiH:'áI.u"o*oo,,on"*,o,.,ebqcpxdd.pNc5o%2s3d%253d at5

.,.



PROCESSO DE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

-t

t

FORMALTZAÇAO
DAADESAO

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 1 3.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE



'.*,a,..:trrt

Estado de Sergipe
MT'I\ICIPIO DE BOQUIM 00 008

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA SOBRE A

POSSTBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS DE LOCAÇÀO DE BANHEIROS

QUÍMICOS.

Na qualidade de Secretária Municipal de EDUCAÇÃO do Município de Boquim,/SE venho
através do presente justificar os fatos abaixo descriÍos:

Fora realizado pesquisa de mercado em no banco de preços anexo a este em 20/01/2023 com
objetivo de realizar a presüação de serviços contratação de empresas para serviços de locação de banheiros
químicos para eventos com o intúto de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultur4
Esporte, Lazer e Turismo, tudo de acordo com as condições e demais exigências expressas nestas
especificações contidas no EDITAL DE LICITAÇÃO da qual sagrou-se fracassada conforme
relatório anexo deflagmdo através do Pregão eletrônico n" 0112023.

Diante da necessidade de atualizar aos preços ali constantes do TR do qual fora identificado um
aumento no valor da locação do objeto pleiteado fora observado ATAS DE REGISTROS no mercado
e observamos que a Prefeitura Municipal de Japaratuba,/SE havia registrado recentemente os mesmos
itens necessários para atender nossas necessidades por um valor inferior ao nosso pesquisado
atualmente e inferior ao preço proposto na licitação fracassada pelo licitante que cadastrou sua
proposta.

Diante dos fatos relatados entendo como vantajoso a ADESÃO a ATA DE REGISTROS N.
Y 84/2022 realizado pela Prefeitura supmcitada e solicito pedido de carona em seus itens registrados

Nada mais segue para realização de abertura de processo administrativo de carona.

Boquim/ Se 0l de março de2023.

FERREIRA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDACAÇÃO. CULTURÁ, ESPORTE E LAZER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

GÁBINETE DO PREFEITO

Oficio n' 4312023 GP/PMB.

Boquim/SE, 0l de março de 2023.

Assunto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
84t2022tPMJ lSE, PREGÁO ELETRÔNICO N" 53/2022.

Senhora Prefeita,

Com os cordiais cumprimentos, manifesto interesse em aderir à referida Ata

de Registro de Preços para serviços de Locação de Sanitrírios Químicos sendo que esta

municipalidade utilizaní do quantitativo registrado dos itens 01 e 02 da referida ata

originados do PREGÃO ELETRÔNICO n" 05312022, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE.

Caso não haja óbice por parte de vossa excelência quanto a pretensão

apresentada, que seja oficializada à contratada, e nos encaminhe as seguintes

documentações: Autorização formal do gestor, Publicações do ceItame, Edital do referido

Pregão, Ata de Registro com sua Publicação, Decreto regulamentando a modaiidade e o tipo,

o aceito formal da empresa vencedora do Serviço pretendido e a cópia da Proposta

reformulada.

Ao ensejo renovo protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

E SA}ITOS
elto unicipal

Ilma. Sf.
LARA ADRIANA VEIGA BARRETO FERREIRÂ
Prefeita Municipal
JAPARATUBA/ SE.

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, ne 26 - centro - Boquim(SE) Fone: 079-3645-1919

.,' t'\'' t
-)L ta.
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W-r=:N

ffi*T:.:fu%TlÉ" 
indiretâ' sob o resimê d€

Esta edição encontra-se no sité: httpJ/www municipioonline com br/se/prefeitura/'iaparatuba

Prâca Padrs Caio Tav'rês CEP: 49'96$000
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O+ DO REA'I'STE OC DNEOOS!
04.1. Náo hàverá rcârustr de pr€ços durànte o perlodo de viglncla dâ âta;
04.2. Os pr@s registrados podeÉo scí re\rlstoE êm dêcoíÉnda dc êvêntuôl redsção dospreÍDs pradcadG no mercado ou cancelados por Íato que ehve o qJsto aoe iteos regÉtnOé,
câb€ndo. ao órglo g€rcndâdor pnornov€r âs negoaàções ,unto ao pÍtstadqr. rforstáao,
ob_servadas as dlsposlÉes conddàs na âlÍnea "d" úo túso d do caDut do !É. 65 Ít, Lê{ no
E.666, de 1993;
04.3. Quando o preço r€glstado tomâr-se supêrlor ôo pf€p pi-atbdo ío m€rcado por moüvo
supêrvenlente, o órgão gêrendldor convocaó o prejtaOô. 'rcgfsUaao 

para nenegoctaÍ,em arcdução d6 preços aos valoÍEs praflcados pdo meniado;
04.4. O prêstôdor 

.regisEâdo obrigr-s€ â re0âssar so óÍgão gGÍenclrdor todos os pÍrços evantagens, ofertâdG ao merEâdo, semprê que ess€s forem- mats vartâJosos do qu! osvigent€s;
04.5. Quand-o o greço de mersâdo tom€r-se superlor aG preEos ruglsúEdos ê o prestirdor
rc€lstr.do nro pudc. cumprtr o ómprorÍrtsso, o ór9lo gcrencjadü úft, --
u4.o. LrDerar o prestldor Eglstrôdo do comprgí{sso àsqrmldo, caso ô comunlcação ocoÍraantes de sott.ltação tbrmal dc lbm€clmeÍ*o, à sêm ap cação oJ p.""ffa"ãã, sE conflrmada averlctd-.de dos mouyG e cDmp.ovant!5 rpresatadcj
1N.7, càso h€ja, conyocar os bmcccdorcs rcgisfadl nô qurlidàde de cadasüo de ÍÊscrvapara assegurar igual oÍrortunldadê de negociàç5; i
I:9:,_11-._JT-a9: _êxtto. nês .ne9úc6é,'o órgúo gerendador deverú proceder ocancsãmlnto da lta de rEglsüo de preços, êdotando !s mcdldas cabíveis para dtterção aacontrabção mais vanbrG.;
(N.9..Ê vedado efetuar àcrÉsclmc nG valoÍes !r,?r,os pga atr Oe .eglsbo de prcços, indusivêo êcrÉsdmo de qu. trôt! a dín€r .d. do inctso U Oo art. oi ao r-ct n"-ãlãsi,-àe fggs.

O'. DA VALID'DI Elo TIGX<ÍRO DE 
'IEGOS.o5.1, A va[d.de da pÍesenta Ata dÊ ReglstÍo de pÍtç6 é d! lZ (doza) mcsês, contados dadôta de sua assinltura ;

05'2' Frndo este, âs pârtes não podeáo exigir uína da outrâ o ê.aurimento dG quàntitativospr€vistos no tnstumÉnto convocâódo, coisiacnnoo..e ftrrert r"cni" aaiáào o âulcto aããinSfÍumento;
05.3- As ordlns dc seívlços concedidas serão elaíientos substhjtos ao tnsErumcnto @ntratual,nos t rmos do aft. 62, do L.l Fedêrôt no 8.666/93.

06.1, A rxecução dos scrücos ooa.affi hstrumento;06.2. A êstutura ou equtpámátos tocalos dêverão esÉi erÃ"a.áIJiãiiro6 e apbs p.rô
uso-em até cinco dlas apó6 o reclblmanto da oroan Oe seúçocl
06.3. Os equlpamentos devêrão estar montados par. nsetízaieo @o menos vinte e quatro
horas anteÍtores à í€alização do evento;
06.4. Qurlquer problemâ verlficado nE irlltalàCo dâ estrutura pda Êscâli2ação da conti_atantêdeverá_sêr coÍístdo pdr cootraHa êm prâzo-nOl, congteraíoo-êlíüãiãiúr p*fúoiãi ãcalendá.io de reallraCão do êvento;

9911. I *iç* poffio ser rejdtados, no todo ou eín partc, quândo exerortâdos em
::-?fo. - gm. 

. 
as- 

_ 
csp€dficãÉcs constântca ncate têimo. dcvendo ;

::Il1io_Y,.t ltou/:rbíttrídos no-prazo nrrdo pdo íscal do conu-àro, às qJstês da contrôtada,
sem preruizo 0a apticação dê pcnalldades;

I§ÍAI'O DI SIRGTPE
xurücÍPto o! raP raÍulr

GAIIf,ETE DA PIEFIIÍA

06.6. O recEôtmeíto do oôreto dar-sê-á de acDrúo com o aÍt. 73, lnciso II, leE! .a., .b,, da let8.666/93, com altêraçõ€s POStêÍlOÍe§;
06,7. Caberá ao setor solldtante, o rêceblmeíto e a atastação dâ(s) Nota(s) Flscal(is)Faturà(s) oonespondentês !06 servl€os prêaÊldos, am phío a@ftb com âs cspêctfi.rçõéconüdas no paesênte tsrno, al d CDnstantcs dà propo6tâ da contrtfdda ;

.-.GIEÉg#IPSS- 2

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonrine.com.br/se/prefeitura/japarâtuba

Pràça Padrê Caio Tavares CEp: ,í9.960{00
ÍELÊ.F ONE : (7 91327 23-221
EMAIL: gablnetê@ieparatuba,se. gov.bl

orÁRlo oFrctal- Do UN|CIP|O
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00 rl,t t2

5;*.3.IÊ,'i!'ffi1,mJü"?*'f |;|E3#":H&J::"?;:ü'
responsabilidade da

i

inexêqrção, totÊl ou PaÍdal, do comprcmlsso

sançõÊs Edmln lstÍatlvas ôpllcadas ao PÍe6tador

ffi 
+'HHH*1"'#?iE','"çigP'j;i' $l!d':' i3

:hgt':m*"

il$l'd;ffi iffi ::IY#'*i::?:ffiã:rJi:H'::'siiÍ';'l?'lrããlv 
[ffirffi#*-,ffi###+f#il:i:1".,*'';
f-*t#*+'l5*;;:qf-,i"'mdtP*r's#rl',m#:::
i) GuaÍdar CÍilo sobí€ todas

f*:f;.,a", a cd,"gão das dcrdêndls €9onbd6 pêlo munldplo quanto à execuéo dos

árvicos contratados;
k) t{ãnter um $PewlsoÍ Iespon§ávd pêlo ger€icjamento dos s€rviços' com poderes de

lSrffinlnrtÍgu'iffiffi."n:*:tBt. ", 
quàisquer outros teítros quê se

v á."ãi-"..*ia* r "'*éo :oJ:[T.. p.Íte, o coírrÍÉto frrmôdo com a contr'Ente, sem

mí t'tão transfertr a oumm' n'

ll*í:çS,.mÊíffiH*,H!ffiffii::##Ê. l' 
bêm .,m' a

o8.2. o óolo gÊÍ€ncbdor' ou

ys:-*imffi;'i##*m*r;**rl'**
aecorrentee do Drescnte rcgts

i;2["ffiià, -,",**0"' g,.3g1H:,:,:Hf%'J#áf$'#"T, J:riL'#,3"í*'É"
dã5 teÍviç6, dl[gÊndaÚo Íro

reoistrddo s€êo:
a) AdveÊêncla;
b) Multa; §ffi=ITARCO9 AI.IRELIO

SANTOS 3

Esta ediÉo encontra-se no site: http:/ 
^/ww 

municipioonline'com'br/se/prefeitura/japaratuba

Prâcã Padr€ Calo Tavarês CEP: il9'96oo0o

Hil[:].';Í"ilã'"'s'jí,'"."".no,.o,
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JAPARAÍUBA

13

ulÍ Do DC 3tl€DE
,i,XICIPTO DE'APANATUIA

GABIÍ{ETE DA PTE EÍA

Praça Padr€ Calo Taveros CEp: ,19.960{00
ÍÊLEFONE : (79132723-221
EMAIL: gablnête@iapâratube.so,gov.br

:] Suspênsão tempoÍáriâ ê pârticipar .h lk$aécs e impedlÍiento dê conü,atar com onlunicílio;
d) OedarôCo de intdonddàde prra ldtar ou conüeEr corn ! Ad]dnistracão públtca.
09,2. A multa seÉ .pli@dâ até o limite de 20% (vinte por cqto) do v;lor da parela mensal
dos fomecimentos !m atrâso e, no caso de aú";o nãg ,usüficàô Oeriúment", cobrar_sê_á
l1-(_:i ry._919_!.I db, sobÍE o v.tor ín r§.t & Ílfuv! parceta aietaOa, o que não
rmpeorrô, a critêrio do Or95o gêrenctador, a ôpltc!çáo dâs dêm.ts ànges a gue se rufére estrdáusula, podendo a multa s€r coUrada airetaménte ao prestaOoi Çf st àllo, amtgável óu
,udicialmentê;

F;ll_1I:-9!l{"râdo6 iniuíifi.ríros os âtasG nlo comuntcados tâmpGuvâmentê ou
Ii.:"o:T:ll::-Lrl ?Ientados, ícando sua acettacão a crttéÍto do órgto gêrrnctador;w..r. A aprrcação das penôliradcs será plecedi& da qrcassão dã oportunidaae de amptadefesa por parte do pGstâdor rêgisüado, na formâ & let.

10. DO CAr{CEUtlCrÍo DA lT pE rEcrsrro DE pqEoos:
ru. r. u r€glstro oo torn€ctdor seaá cancelado qua ro:
ô) O bmecedo. descumprtr âs condtçõ€s da aÉ áeiegt*o a. prtcoo;
D)o Íomec€dor não r!dr- a note d!.- empenho ou insUlméntó equiyalente no prdzo
estabdêcido p€ta admlnistrséo, sem JusüfcaUi,a rcgúúrJ -- -
c) O fomecedor nlo aceitlr Írdurr o sâJ pr!ço, m hlpd,tÊsê dcste s€ tomor supeÍtor àqudcspràtlcãdos no mercado;

919 tuIecedgr sú.er qualduer das srnçõ€É prevtstas nà dáusub ànte.ior, alíneâs d e e.ru,z.-g cãncgamento de rlgisúcÉ naslliFút€scs plevisbs nas alíneas a, É e d desta dáusulasêrá formàlizado por desDadrc do órqão gcenct€do.. ."""guá;;ãb"ditó,lo e ; ;;;t;defêsâ.

,.r. D^ vr cul- clo Do nEarsÍRo!
11. t. O prEente terÍno está estritamente vtnculado:
a) Ao editàl do procedtíncnto dbúrio na modaltdad! pÍ!gão, rto no S3l2O22 SRp ê sessanêxos e elementos coírsdUrlntes;
b) A pÍoposta do prÊst dor rcqisEêdo.

12.1. A presente ata de reglstro fundrmêntr-se:
a) Na Lel Fed.rát no 10.52ó102;
b) Ua Lel Fede6l no 8.666/93;c) o Decr€to itunidpÊt no t.ZtglZOZO;
d) No Decreto Mirnlcipàl no 4OOl2Olit;
e) Nos preceitG do diíêito púUico;
f).supr€o..vamem€, nos píndpaG da teoria g€.Íal do§ codratos a nas drsposi@es do drr.rtoprlvado.

11,:. Os gsos oínjs:os e qu.iduer arustes que se lzeí€rD neces§ários, em decorêncta destêrermo, serôo àcordados eoEe as partes, lavrândo-sê, na ocaslão, teÍÍno adlflvo.

13. Dls ALTEI^CôES!

11.-1. 
CoTeête 9 ?mqr: i! pârtrs de comum acordo, satvo nâ5 sttuações traradas ôe-ste

rnstrumenDo, nô Lei no 8.6ó6/93, com altêraçúes po6têrlorca e em outrâ; dispostções leEôispertlnentG, rcrllzâr, medtànte tcrmo adtdvo ey'ou E mo de rê-Íadfl.Eção, ãs alteàçaes lue,ulg!rem convenlehtes;

ll:1--h a?-.9! cooçln âta, o rcglstro podríá sêr manddo, se o prestador regtsrÍado
oreÍeçer garôntias que sq€m conslder-dda§ adequadE e sJíclentes plra o sausfôtóriq
@mprimento das qbrtgaçõ€s por êle assJmtdas,

1ê oo 
^corp 

xH^rlxno E D Frsclt-zlcÃo:

ÀlAIlcoSAtREUoF*E ::5#i== 4

Esta edigão encontra-se no site: hfip://www.municipioonrinê.com.br/se/prefeitura/japaratuba
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14.1. t{a forma do quê dispõi o aítigo 67 da Lci nc 8.666/93, sêé designâdo sêrvidot para

aco har e f,s@llzar ê.êoJc o d! Prcaênte Ab de Rcgi$ro de Pre@s.

74 ís.allzaçro comp€ÊE, €ntÍe outras .tribulçôes, veÍiícar a conÍormidade do

dos mrterlals com âs no.m6 êSpcclficadàs, sê os píocêdimentos s5o ôdequôdos

ú

''[}'o 14

i"l#illi*rffi'""t;";era o Fome(Êdor de sras ÍrsPonsabllldad€' conb-auais'

lã9ãr.tuba/SE, 02 de dezembro de 2022'

LAnl ADII YIIGA AAtiEÍO
PÍeÍelta munldpal

Pelo órgão gerendadáÍ dr ARP

oARlo oFlclaL Do i'uNlclPlo

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JAPARAÍUBA

fomeclmento
para garantir
14.3 .Aado

ffitSmm,tg**liffi ffit':':ffi 
:";:#"ff 

"sP€'#ff 
t'"rr:

E- Dor estlrem asslm, rustas e aco'6ad6' as pàrtes ôsCnam este insttumento' a fim de que

produza seus efeltos le0âls'

rySf,'ffi.'â!'ffi
É nco6 AURÉ|JO SrxÍos ÍELlx'

' Rêoílsêntantr Egal
Pêlo firneÉdor rEgislrado

5

Esta ediÉo encontra-se no site: http://www municipioonline com br/se/prefeitura/iaparatuba

PÍ.ca PadÍo Calo Tavâres CEP: ií9'960'O00

iiLLroue, (zglczzze'z2a
ÉMAIL: gablnêto@iaparatrl'a'se gov cr
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DÁR|O OF|C|AL DO itu tClPlO

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE JAPARATUBA

ESÍADO DE SERSIIP!
HrxrcÉPro DE rapan Íu!^

G/IBIÍIET! DA PT!'tTÍA

Af,üO
IEGISÍRO DÊ ?rEço§

Este doqJmento é pErtc integrânte da Ata de ReOB&o de kcE6 nô &4/2022, celebrâda entre oMunkíplo dc Japârdhrb., e â cmpresà aros preços êstlo a sÊguir rrgb?ado6, por ltem, €mfaaÊ odo lco n. 2022 SRP

CÍ{D.! t, LOÍ r noostwxtosrlEocH^rL
xtalttE

aURELIO SA]|TOS ;ILIX,
ITEfi DEscRrçáo MARCA UNtD QID.

V. UNIT. V. TC'TAL

01

MEOINDO 1,10 x 1,20 X 2,30M(cxtxA), TOTAT-MENTE
HrGtENIzADos cor iltcróRro_
PAPELEIRA r clxe oe ooeroé
COM ASSEI{TO, ST,PORTE PARÂPAPEL uelÊttco, ptso
AÍ{TIDERMPANTE,
rDENnFrcAçÃo
(r{AscuuM)/FB,TTNINO), POrúrO
DE vErÍnLAçÃo uruÁÁu rrro
TRAÍ{SLÜCIDO, StSTEfiA D€
TRAVA COM CHAVE, sIsTEt\,tA DE
DESCARçAEq.rBAoc)vAso,
CAMTNHÀo petl utqpeza toeó
APOS OS EVEI{TOS, tNctuso No
VALOR TODOS OS EÍ{CÂRGOS E

SAN AU

DESPESAS.
MoBtuzAçÃo

ncLUÍoA
E

sERVrçp DIARIA 250 320,OO 80.000,00

o2

MEDINOO 1,57 X 1,57 X 2,3Ot4(O(LXA), PROJETADO PARÂ
PESSOÀS PORTADORAS DE
NECESSIDADES ESPEGTAIS-
TorALitEl{TE xtelerzrooi
COIT MICTÓRIO, PAPELEIRA E
CÁD(A OE DE'ET6 COr
ASSENTO, SUPORTE PARÂ PÁPELHIGIÊr{tco, ptso
ANTIDERRAPANTE,
roEÍflEcaÇ,Ão
(MASCUUNO/FEIUNI{O), PO m
DE vEàmuçÃo urudlu rEÍo
TRANSLUCIDO, SISTEMA DE
TRÁVA COÍI4 cIüvE, SISTEI{A DE
OESCARGA E CUBA DO. VASO,
rNcLusA HrcrENrzAÇÃo LoGoAPOS OS EVEIITOS E

ICOS

MoBtuzAçÃo
DE

sERVr@ DIARIA 30 1160,00 13.a00,00

6

Esta ediÇão encontra-se no site: http://www.municipioonrine.com.br/se/prêfeitura/japaratuba

Praça Padrê Cato Tavar6 CEp: 49.960-000
TELEFONE: (79)32723-22,1
EMAIL: gabinêto@iaparatuba.se.gov.br
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PREFÉITURA ÍTIUNICIPAL DE JAPARATUBA

00

ESIIDiO D! SERdPI
xuxrclPto DE 

'APANATUBAGAIiIXEÍI DA PRIFEITA

úan@s ÀrRErlo
sATÍoS

FÉLIX916:16810587

7

Esta edição encontra-se no site: http://www municipioonline com br/se/preÍeitura/iaparatuba

Píaca Padro Caio Tavâr6 CEP: 49'960'000

rrL'erOne, (7g)SZzZe'Zzl
EMAIL: gablnête@raParatuba'5ê'gov'oÍ
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DEcLARAçÃo DE coucoRDÂncm I aoesÃo DA ATA DE REGrsrRo DE PREço
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE.

A EMPRESA MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP, inscrita no CNPJ No
v 0Z.8+6.280/0001-34, situada na Rua Um nô108, Loteamento Diana, Bairro Aeroporto,

Aracaju/SE, por intermédicí de seu representante legal, o Sr. Marcos Aurélio Santos Felix,
portador da cédula de Identidade no !025627 ór9ão expedidor ssP/SE e cPF no

918.268.105-87, DECL,ARA, para os devidos fins, que concordamos plenamente com a

adesão solicitada pela Prefeitura Municipal de Boquim/sergiPe, a ATA DE REGISTRO
DE PREçO no84l2O22lPutlsÉ, do Pregão Eletrônico no 5312022 - sRP do
Município de laparatuba/Sergipe. .

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de

díreito,

Aracaju/SE, 03 de março de 2023.

MARCOS AURELIO SANI
FELIX:9182681 0587

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX
Diretor

Rua l, n' 108, Lot. Diana, B. Aeroporto CFIP: 49037 -393, Aracaju/SE
CNPJ. 07.846.780i0001-34 Fone (79) 3223-1414 / 99900-0794

Email entosme ail.
Site: www.marcoseventos.com.br
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ESÍADO DE SERGIFE

ilUTICúPIO DE JAPARTUBA
GAÜIilIÍE DA PREFEITÂ

orÍcró ilo o6/2o23l6P

b(rêlentissimo
É*ÀLDO trE AflD'EÂDE tâflÍÚ§
reêito Municipal
Múnldpio d€ BóquiÍn/SÊ

t'AR/l ADíüTA?'A YEIGA AARNEIO
G€Etora do MuÀidpio

laparatuba/SE, 03 de março de 2023.

RA

I

RGf.3 ÂTA OE RÊGISTRo OE PREÇOS fio S4l2O22
PREGÃO ELETRôNICO I'IO 53/2022
wcÊfictA: 0211212022 a O2tt2í2O23

Aôôunto: Solicttação de.autoilzação pâra adesão a Atâ de Rêgi§tro de Preços

Prezâdô

Valho-me do pr€sênüe para lnformar'lh€ de que e§ta entidade, nâ qualhíade de óryÉo
oeiÉnciâdor da ,atâ em ggtgrate, e que..após oosiclonarÍ$ento oo6itivo oor par§e do orestâdoÍ
reglstrado, maíÉfes'b-se fayoráEl à ad€são solícitad+ nos teímos do vosso oficio, de número
43Í2023, paÍa o ilunicípio de Bocuh/SE, Íflserito no CNPJ no 13.097.068/0001'82

Para effcácia dos ato6, Íaz-se n€cessário que sda respeitado o prazo máxlrno de 99
ínoyGü) df.3 @ãrêcutüro3 pata efetivãção do(s) instrurÍ!ênto(s) contratual(ais)
pertinênte(§) âo consumo dos tteas solklbdos, 'abrangendo 10096 de seu quantltatlvo,
coníorÍne plân$ha do Ano(o I, obs€ryando-se, alnda. o irrazo de vigênda da ARP. Sallento, por
nm, para que seja respeitado o quanütâtivo unltárlo máximo autorizado, nos termos dos
Clecreto Munlcipãl rf 40n.I7Q14;

Nada a acrescer, ercêrno slncerc votos de apr€ço.

Resp€itosâmente,

t
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ESÍADO DE SERGIPE
HUtrI&IO DE'^PÀffiUBA. 6 SXgÊ9Â?RCFGF** ",
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GIIPRE9AT AT'REIIO §AffiOS FELTT EPP
cnP& EJt6. *g FAX: 3223-14L4

tt IL: üAf,COSEVCXTOSíEOGI,IAILCOHo1ET{D
Lt LOr

AUNELIO §AIÍTO! TELfl,REPRf§EIüTA XTE
LBEAL:

V. TOTAL
(R$)MARCA UtiID STD

V, UNTT.
(R$)rTEFI DESCRIçÃO

250 320,00 80.000,o0SERWçO DIARIAo1

MEDIiTOO 1,10 X 120 X 2,301i"
(oGxA), TOTATIIENTE
HIGIENTZADOS CO}I MICTORIO,
PAPELEIRA E CAIXA DE DE'ETOS
COM ASSENTO, SUPORTE PARÁ
PÂPEL HIGIÊilICO, PISO
AMNDERRAPA'ITE,
rDEilrrFrcÂçÃo
(il,cSCULIHOfEiüilHO), PÔrTO
DE VENTILAçÃO NATIJRâL TETO
TBÂI{SLúCÍDO, SIs-TEltlA .D-ç
TRAVA COPI CHAVE, SIETEilA DE
OESCARGA E CUBA OO VASO,
CÂI.II|{HÃO PARA LI!'IPEZÂ LO6O
AÉ5 OS EyEiíTOS, rN+USO flO
VALOR TODOS OS EilCARGOS E
DESPESAS. IÍ.ICLUiDA

SAÍ{ os au ICOS

EMoBtuzÂÇÃo

SERVIÇO DTÂRIA 46030 ,oo

TTtEDINDO 7,57 X t,S? X 2,30tI

COM MICTóRIO, EÀP€LEIR.A E
CÁIXA DE DEI TO6 COM

4§SEJ.ITO, SUPORTE PÂRA PÂPEL
r{GtEf{Ico, PISO
ÂJtlTIDERRAP4r,ffE,
IDEÍ{TIFICAçÀO
(Íl!ÂSUUÍrlo/FEI,lINIllO), PONTO
DÊ VEr{fltAeÁo flAn RÂl- TETO
TRAI{SLÚCIDO, SISIEMA DE
TRÂi!/Â COI'I CHAVE, SISTEí|IÂ DE
DÉSCARGÂ E CUBÂ DO VÂSO,
tltcLUSÂ HIGIETIIZAçÃO LOGO
Âós os B/EÍ{To§ E
HOBTUZÁCÃO E
DESMOBIUZAÇAO T{ECISSâRIÂS,

SÁHTTÁR!OS QUir.flCo6

PARA
DE

PRO]ETÀDQ
PORTADOBAS

(c)(LxA),
PESSOAS
NECESSIDADES
TOTALi'ENTE

ESPECTÀ!S,
}IIGI€Í'IIZADOS

13,800,00

o

n
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'Râ MUNICIPAL DE JAPAR.{TUBA

1tq

ooú20
Parecer iuridico n." 15712422 - Preeão íSRP) n" 5312022

!g: Pregáo Eletrônico SRP l53l?022): "Registro dc preços visando

realizu a locação de sanitrários quimicos compreendendo. transportes id;uvolta.

nrontagemldesmontagern, instalaçãoldesinstalação. estadia e alimentação. para

alender às nccessidades das Secretalias do Município. do Fundo Municipal dc

Assisrência Social e do Fundo Municipal de Saúde deste Município.

EMENT.A,: CONSULTA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE
PREÇO. FORMAÇÃO DA ÁTA DE
REGISTRO DE PREÇO. CONSULTÂ DO
PREGOETRO E EQUIPE Df APOTO.
DECRETO MUNTCIPAL N.' ó45l20I9 E
4M/2014, LEt N.' tt.520DOA2. ART. t5, DA
LEI N." 8.óó6/93. PREVISÃO LEGAL.
RECOMENDAÇOES NECESSÁRrAS.
PÂRECER OPINATIVO.

I - DORELÀIÓRIO

O MUNICÍPIO DE JAPARATUBA. por meio do Pregoeiro e

Equipc de Apoio. apresentou. para examc de legalidade. apenas a minuta de

edital para sistema de registro de preço por meio da modalidade pregâo. cujo

obieto e a locaçào de sanitários quimioos conrpree'ndendo. trausportes ida,rvolta.

montagem/desmontageÍn, instalação/dcsinstalação, estadiâ e alimentação. para

arcnder às necessidades r'las Secretarias do Município. do l;undo N,lunicipal dc

Assistência Social e do f undo Municipal de Saúde dcsie Município.

LPRÀÇ-{ PÁDRE CAIO TAv^RE§. E{í - TEl,: 3272-32I8 - JAPÀRATt'aÂ/SE
C.ltt.P..l. 13.093.?86rt001 -80

lnteressada: Pregoeiro e Equipe de Apoio - Município de Japaratubai SF..
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT'RÁ MUMCIPAL Df JAPARÂTUBÁ
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Demais a mais, às Íls. l)5/09, veriÍica-se o termo de referência

com objsto. itens, quantitativos e suas especiflcações.

Às fls 21, a jastificativa,

Avedgna-se, is Íts.6dó8, a minuta do edital' no qual se avista o

objetivo e fun da mentaçilo legal

De logo, deve-se registrar que esta análise não se dctcni à

crmvetriência e opornuridade do "registro de preço". isto e, não e objetivo deste

parecer examinar o mérito da decisão adminisfativa, cuja discricionariedade,

como sabemos. é do órgão público consulente.

Dessa forma. a lalratura deste Perecer Juridico cingir-se-á aos

a§pectos -furídicos dese processo administrativo. com lundamento Iegal no

artigo 38, incisó VI e pariigrafo único, da t ei n.' 8.6óó193'

Eis o relatório do feito.

II_DA M A JURÍDI

O regi§tro de preços Ítri previsto na Lei n.o 8'6ó6/93 onde se

rata. do processo de compras pela adminisração pública. .A rigor. o inciso lI do

aúigo li, da Lei n.'8.ó66/93, prescÍeve que as compÍa-s. sempíe que possivel'

derrcieo ser prcrcessadas através de si§tema de registro de preços' in verbis:

Àrt..I5. coltrDras. sem re oue Dosrivcl, dever§o:
( ..)
II - ser rtravés de de reEislro de oreco§:

E não é só. O próprio Município de Japaretuba, de acordo com

o ârt. 2'e incisoo, do Decreto n." 4fiV2014' estabeleceu as hipóteses para a

adoção preÍ.êrenciai do sistema de registro de preçm. conforme bem se extrai

dessa norma:

Art 2e. Será rdotodo, peferencialmenle, o §RP nos soguintc§ hit ôle:e.§:

I - quoado, pelas cordc@rídrcus tlo bena howet ,tecessidade de

c o ntÍ aaaçlvs írcq uE nl dr ;

2PRÂÇÁ PADRE CAIO TAVARE§ 8ó - TELi 322-J2lE -JAPARATtiBA/SÊ
c.N.Pr. 13.091.78{íl}001-m
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ESTÀDO DE SERGIPE

PRÉFEÍTUR.A MUI{ICP.{L DE .IÀPARATT'BA
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II - qwrrdo íoJ mais (úaveniente a sqaisição de bens com prenisão de

c*tregas parcehdas ou corúfetaçôo de serviços Íernmeradas por anldade

le meütla oa.em regime de tareÍa;

tÍ| - q*ando fot conüerriente u otluisiçiio de bens ou o contrutoçtio de

semlços poro otendirnento a mais üe um úrgõo o enlilsde, ou u

programas de gwerno; e

IV -.qaaado, pelo natureat do obieto, ndo lot possivel delinir Prceiamenle

o quarúltaÍlvo E §ét demandado pela Ádministração'

No presente caso. examlna-se- especificanrente, uma licitação

pâra â promoção do sistema de registro de P i.eço. por meio da qual um orgão

licita4ão, seja ela concorrência ou Pregão. com a
ou entidadc proÍnove tuna

mesma si stcrnática de uma

dc registro de Pre@s.

licitaçâo comum. mas que, ao ftnal. -se âul

É importante tegistrar que o artigo 8n, do Deoreto Municipl n'o

400i2014 al.poe so'fxe o ediui de licitaçao para registro de preços' de acordo

com ele, o instnrmento convocatório deve conternplar:

ArL 8'. O edild tk litiuçÃo pa?o Íegls,lm de preços obtenurd u dispt,,slo

nn LeLs n' &666, ae içCS, e n' 10'520' dc ?t'02' e &ntemPla i' no

mfaimo:

I'a e§WiÍtcaçAo oa dc§criçdo do ohjao' que 
.explicitarii 

o ctmi1uo le
eleaeztos necessirrbs e ssiclentes, eom nlvel de precíslo adequudo' ptro

a carelieÍiuçio do bem ou senlç* inclusive defiaindo us rewcliws
aaidades de mdida Lçuslmenle adotsdg§;

II ' a eslhqútitw de quowida&s a §atem adquiridas pelo órg'ão

gercneiaúor e órgdos Forticipanles;

III ' e§ihúlivo fu qmttidades u sercm odquiridas por órgdts.nllo

Prtieiponll§, obscmatlo o disposro ao §4" do or7' 2l' na caso de o ôrgdo

ge re nciad at edmitii ad es$as ;

tV - a qusatldode mlni'fio de unidodcs tt §er coladu' po' item' no caso de

bens;

V - as condições qaanlo oo lotol, ptazo de entega' forma de faqa|ulto-e
nos 'cdrfi$ de irilzruiços, guantto cabívcl' freqüência' periodicidade'

caraclerlslica-t do pesiout, iateriois e equiPamento§ a serem lornecidos c

*tliath», pntedimentos a §ete'l §qguidos' cuidados' deveres' diseiptina e

contr.oles a serem adorados;

PRÂÇA PÁD*E cAt" t^[l§li:f;;ri1'#3?"',#E - rÀPÂRÀruBA-/sE 3
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Vl - ptqo de wlldode do l,zgislro de preço, obsert'odo o disposto ,ro copt t
do srl. I l;

VE - rirgõos e enlldades parlicipantes do respecfivo rcgistm de preço:

VIII - modelos de planilhos dc cuslo c minntos de contratos, 1ttlnío
e/rbh,el;

IX - penalidadcs pot dexumprimento dos condições;

X - , inulo do úa de registro de preçolt cornn unexo: e

XI - .previsdo de reolizaçAo pêriódico de pesqxisa de mercodo paru
comPfttwdo tlo varrloio§iilade

Observa-se nos autos o sTermo de Referência'. com a
descriçâo do ohieto. e quatrtidades.

Em que pese não haver obrigatoricdade, nos tennos do § 2", do
ârt. 6.,, do DecreÍo Municipal n.' 400/2014, há nos autos deste Drocesso
administrativo indieeçâo de m da dotâcão orcâmentáriâ

Cúe registrar, ainda algumas das singularidades da licitação
por meio de sistrma de regisÍro de preços (STR), quais sejam:

aao está o Adminiaraçiio obrigada a co Íatat o bem ou scniço
rcgdtado, desso Íorm$ a conÍÍoraçdo sorÍrente ocorre sc hourer
i m*esse do órgão/enlidode :

«rrrqtrurrrete-se o licltunte a monleL duranle t pratt tle validude ílo
fegis$o, o prcço rcgMrado e a disponibllidade 4o pntduto, nos
qaantllo ws máximx licitados;

aperteign-se o Íonecirnenlo do ohjao rcg rado ytr meio de
lngrumerrlo conlmluol (lerno de contrelo ou insbumerrlo
equivoleate);

obseFvadt» o ptüzt de volidade do regislro e ot llulutlilalivos mÁÍimts
Fr*ianufie iadicados na licitaç'Ao, a Admi$isí?flção podr:rd reulizor
tat rl,s çonhalações qauntat se Jizercm neces*Írias;

pole a Ádrdnistfação reatizlr outu licil.tção para o contrutúçào
prctet dida, a despeíto do zristência de preços regàstrtdos. Cotrtudo,
udo pode coúqrruÍ de outro licito e que ndo o oÍertonte do mclhor
praposla;

d-r,-S.(ffi.}
*.-!-r

ESTAOiODB.SERGIPI]
FREFEITTJR,A MT'NICIPÁL DE JÂPARATUBÂ
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4PR,lÇ.{ PÀI}RE ÇÀtO TÀVÀRtlS, 8ó - TEL: f,272-J2tf - J "lPÀ R^'í 1rBÁ/§É
c.N. PJ. I J.OCr.78dff)01 -t0
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lieiloçdo paru o SRP pode scr realizada irrderyndentemerrte de dotuçiio
otçot unlitÍiq pois aão hri obrigaaúedode e devcr de contrutar:

pade ser reúso o preço regisfiqdo em decorrência de evenl&at rcdução
duqueles pra$cado» no merxdo, ou que el*,e o custo respedivo;

qwrrdo dea afiítgda o oconência de fato supemeniente, cüpoz dc
impedb o cumprime o do conpromisso atrumido, y e ser solicitttrlo
cmcelarrrcrrlo de regMro da emprusa licitumc-

Por opoíuno, o decÍero 98D013, ftri modificado pelô decrcr,o
615!2019. regulamenrando a modalidade de licitação denominada pregâo e dá
outras prov idências.

Por fim. recômeoda-se a adoçÍio de algumas pro!.idênciàs pelo

fregoeiro e Equipe de Apoiq o que não impede o prosseguimento regulai do
feito. quais sejam:

a) rcolizesão dc pesquisa no SrcAF ou portâl da Transparência
paru vefifctrçOo das licitâtrtes declaradas inidôneas para
participar €lou coBtràtâr eom Administraçáo públical

b) Verificâr.§e o têrno de reÍerencir consÍ! o quànaitatiyo correto
tomando, Gomo base a reolidade do mrnicipio de
J.paretubú.í§E;

c) Colrcionaf, âos âutos o devido têrmo de xutorizâçâo, da
autorid.de.eompeterte.

Eis a Fundamenração Juridica.

III -DA CONCLUSÃO

ESTADO DE SERGIPE
P. REFEITLÍRA MUNI(:PÂL DE .'APARATUBA

PR^Ç^ P{DRE CAlo TÀ\r'ÂRES, Eó - TEL: f,trt-J2 r8 - JÂFÁRAt-(rBA/S[
C.N.PJ. I3.(»3. ?rdi000 t -80

Diante do exposto, examinou-se o edital do procedimento cm
rettrência, nos termos do parágrafo único, inciso VI, do art. 3E. da Lei n."
8.6ó6193,, considerando-o aprovado após a adoção das providências soliciradas"
de'endo esre flrito seguir o seu curso legal, sob a responsabilidadc do órgã<r
público consulente.

Por derradeiro, cumpre saliemar que a procuradoria enrite
parecer sob o prisma estritamente j urídico, não lhe compctindo aclentrar a
coovenlência e á oportturidade dos atos prâticados no âmbitô da Admin.istração.
nem analisar aspectos de naturcza eminentemente técnico-adminisratira. aiém
disso. este pareoer é de caráter meramente opinativo, nÍio vinculando.
portaoto. a decisão do Gestor Mrmicipal (TCU. Acórdão n" 2935/201 I . plenário.

5
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ESTAIE DE SERGIPE

PREEEITURA MUNICTPÂL DE JAPARÁI'UBÀ

Rel. Min. WALTON AL.ENCAR RODRIGIJES. DOII dc 17 05í20t I). Como
diz JUS'IEN I.-ILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos aros. nào a
âprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gesror c livrc no seu poder dc
decisão.

Este é o pareceÍ, salvo melhor Juizo

Japaratuba§E. 18 de novembro de 2022

FÁBIO DE OLIVEIR,dSANTOS

OAB/SE n." 7.310

6PRAÇÀ PADRE CAiO TAVARE§ 86 - TEL: 3272-321r - J.{pARÀt UBÁ/!iE
c_N.PJ. lJ.(»3.78ímOl,t0



Srir#tir., l0 d.lÚrliio d. 2023

80 - lao I -,l' ltta - Ererordiafir
]XARF OFEIAL EO TU}'ChO

PREFATURA Xr,l'rcFÂL D€ JÂPARÂruBÀ
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Dt ltÊtÍ[rt
xurtEÍato o! ItrlrÍiÉl

3reÍE D rtffiTl
' ,lra * lt53Íro Df ,trçÉ x. útlzo2n rx,

o t{',lÚcÍ;o F iltarffiD, lÉcrtrE oo c Pt !oà o |r. 13.oo3.7oqooo1-8o, 16.llrâó0
â Êtaça Êrtll cdo Íaartâ n' 06, @ttor dorarant. dãqnlrodo ó.!to 6!rCliaàíb., n 3tc
üo rstldibdo lcb íla ü, o 5... lll rDglf,^ {ller arlICTO FÊmgn ,
@m .'p.Íídprd oo irmo triE il oÚ rt.[ÍÍl|.cr^ !9crâ1, rn!.rlto no c Pl !ó
o no ld8o7ó?yüDl-85. coanlríarâ b o Jdg.mslto ô ,lfrlo I' 3Br2O:[r Snp, parà
ntctstfo ot ftfí rmr v.c hüdag.lb o prüão, ft3OCl,E .tatsaÍ.. 6 PttÊG de
lLICOt' /llnú-!O tlIÍE ttl.ll ll't, tElà m CttPJ t à e ô' 0r.t{6.7E0y'ú11-3,
€dn Rlr[ 1 tt- hrn, trlG. rrlGlllisE; ÍiÊ.tâ .to nFíant!ítr 0€lô sã{E rulc(É
rxErô sairlÉ ttLE, ,úrdor óq RG 1.Hi627 .WSE G do CPf 918-UL109XX.

^rlnabrato 
ü ciÉda3 Fí!,rr.<,t m lo:ÍlJm€ítD coírlro€aló.lo ê rt co,LtatfG dês

inrtÍu'IlàtE, s{rt&t.lo.r" rs raíü! ào mrmÀs GútÍrt xt rb L.ls n" 10.520/02, n"
8.66193 . !Ea6.a pors$.ta rdo. Dêoü. xuâLts* ô' .m/ml{ â no t,219/2020, .
Gnr cdltoniicaóa qE .! úpaaCaa a ttíri:
crr.E-ge
of.L A pútãtt! llr'EE 9ú Úaro o l'r ürto .lr tEtços vlgír{b ,qltslí r l@Co dc
.üffi6 qíl caa, ofiFrrúÚo. . tr flpqts Brytcta, ÍÚc'tt!íãnlê5rlútagcn.
h*dàÉo/&iú!ÉtsÉ, caü..L c *raroío, eõ ÉÉsrÊrb às n ctÍ6idr!5 d§r
lt{lrrs.blo, d. cúde aqÍl r ecaílÍrÍraa co.t bnb3 tb Elld ê ll!9lo &rlídco no
5y2m2 seP r rtÉ traúa, t rrlp@ (h FÍaEG âFÉtrdÉ, {ra rc.dc (Dn o lru 55, xl
d! fli n. Ê;É6í9:r, ,Btô & dosrítÍlb5 a Í.raÍ garh iú!úi"í ! d! pÍ!§ênir
mrüríirÍrlo pÍ! l!íb a Êr dt sdt4

Ia-oerrrIIoG-grElC.
02.Í. O ôJab G,a *áàrn m.sfib à íoínr & tnaardo hdlr!.à, rü ô itglIn dr
ínprl*ada plr FICD Ú íílo, rü tittrú.r! l-d n. 6.66ô193. .

a!" 6 raeD r eL aÉr tfÊr§ÍD
03. 1. Or raítíCor aarto ere tÊhc vdEG ,!a*Gaalo6 ro Anqo t óê!t! Ara;
0r,2. o§ plgmãtE rÍto #J.{Gr lpóô.llquEaêo Ô üa4aar. lto Drü9 dc ctê tÍffi ê6§,
contúe ó arrtÉÊ4o da. tb FbEalrfárFa, rrúldaíDrntE ct Uãsd. Éo Ê.aor
rsoisád dolt aüi.írbó !üli^;
03,3. Parã íN ,§ ú Dqrút ÍÉ, c €stÊat!ê d.r.rú rpltsatbr, Jumarndrr!ê com o
ôoàrísrto ilg ú.A9r Dotn rh regla;díe pBra GoÍ a3 teaída Frór'al. EÍtad{d ê
lfur€ed, Cíq,l ê rqdád. p.aü o tr.dbb tadd{í ô. S.$re Sodd-D{SS. p...rü
o FEts.CRf . ! Cãú& é! OlütüETÍódre'OÍID;
03./r. iLnlil,í Eilb taÍa arlàl.ab à cqlírttld! rírí[Ellb horr.cr plndêndâ da
llqihCo dG óífrÉ *táaaÍl, .ír r*üld. e p!íúadç or lrtdtÇl&.É corÊ&d;.
03.5. iuo l$mr{, lab i!íarr. a&!tx, ,Brnre á!!d!lrro;
03.& Or !êf!ô Acrost..tí& trt4ríú,* d.Ía*Ê o Fzo t c 'fl&drôê tta ô it€ |letÉÍo ô
W;
93,7, l|o (a$ óc úaar à ,iúrttr8o, isú r.ííül!rb. Er erdlaCro do vdor dGrído. o
hdk fl'Ckd .l. PÍêDü s CúaÍrlíbr - tifC4EGE:
03.8. tac aêÍla a.lr6o àtatú6 Eúlr or q&a oür úr[Í& rú!árott!, trlortírn !
ó.3írro.üecri, íã"ítaÊa/aAg{9!,rrçr*ôCrn qqh&lô, ErÉdlcrC.finrtâCo dos
olêitndoíe c'!Srm\l * rCalrna&a{t rhdú, qrtartor/rEC.r.éaa, h6, trsstÉ,
cncegc cocllhnríü e, aanrr!É c ql.tsl|lreí qJt E 0.ú!6 oFae||s, lÍãt te. a
dqCo d6 r.rüçq;
03.9. Êlrc!ÍÍlíE !s-{$4rq}.dr t!í*!ô6 d! d& gtr qse 6 plgdrr.rtô. caovrrün lrdC6,
sn qr. c COIíTfi^Í^Ih ôÍer dooírrtlCo h&ú F.r [ürndo ú,É Éaer qúóito5, o
C!íürto t íá n!üít& offiíahaí|, Ddo COÍln IÂrÍIE, Gca!íro üs.aÀre a
CDÍITIRAT Aâ, t& st!á, I recrlírr. to íro plgsíar|to do6 prsddor
cl$/.rraê pÍ&Ú ê úaaEG.

H RCG^IfiEUoIAEE::-* r

Prçr Ifrúlr Cdo Td.rü CEP: /*9.160{00
TEI.EFOIiE: (rg,Írná.sL
EmAL g!*úrogFpffi .türio{o\',b.
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CE'IIIOA'EÍT

.&DII'IITTDI;iEG
04.1. t{o trlvaa rünr*3 tI 9íE úrrrE o gqloíro (b $Ítno! (b a;
O/..f. Oí pÍ!# A4.q'. g tGrldoi ãn ítcrqràdl rl ârérüItl Ítt(,o dG
prrfos pr*tlrto m ruaO or (,ecaÍot Por Írto q,E dãc o §ráô & iEat Eíieitaato§,
âUãnao o ôRlo glttnclÍor Fpírolrar s ruÉpcLdaô Juntc Êo 9ÚÚ.&r' rug"tndo,
oôrã1,àdê s ãtpóCrr otrüatà n! Clro 'd' lb lrd6o tt do aBt do .ít 65 Íb Ld nô

8JÉ5, d. t9O3;
0a.3. Ouârdo o Eç9 tqtstt!& ünaFra r.ç€.lgr !o plgo Fldé.b ,to ,r|.tdo Pq Íiolh,o
rúocr.àgm. o argfo ÉÍêílorda drcÍã 6 prslla!Í E E rü'o pr' Êncgod'ÍÊm â

'cauCo 
dÉ pÍE6 a€ vdolú pr*(.dú 9do mcrcÚo;.

ol;r" O p*cruor rlgffi oàtfír'.. . otgaaaú .o Orfto güüd.dor lgdc 06 Pílçoc ê
lÁltrctáJ, úrÍ6 ü Íts€aáo, lattlgía quÊ !!úa! füstr nraB laÊrotc do 4.E or
ütrrüa§;
o4-.3. E aodo o ptq da fit t do t6rrÍ-!ê soFb. as pr.ças !d-!t d€ r o prÉlldoÍ
rrOsani.lq nfo nrOs am9Ílr o ômflomBco, o óílto íaíêíltllaroÍ po.ltrá:
o{:ó, UbeÍ.r d E!&r .rddo do cotn Ío.llb6o §rrlrldo, cÉo a cqnunl#o ôont
.,Êr rl,! sollfr(lo turnal alc ffing*o, a rgn adalCo d. DãLtüdade, t t Í{lrmldr a
rÍgdôalÊ íb moúE Ê dÍp,gttütL FÉã aab;
0a.7. ce h!r!. qr .vlrd oa fuííadqtr Ílgisae na audt|ú! óe cadtEro d€ ílatívà
,Gra a56êgutrü llrnl ópoÍbnl&da d. n goclndp; I

Ú.S. i6o havado àdto 'l.6 $ttodatk, o óí$o oülnclálror Éct cra Píocdcí o
aalcdrnrnb ô e ú ÍtíllltD dr F!çEC, aabarb r mríídÉ drr.s F? oü!ítçlo Ô
GúE bqão.ruitvaÉiE ;
ôr.9, É tcdldo .r!il.r EtCrE í€ çloítc ít.!lb Ér ,a úr ílgwo de píÊç!6, tnduli\rc
o á(,úl(imo dcoE tt& r thÊt td' úo lnca.o Í à .Ít. 65 Ô Ld n! &ó66, dê 1993.

@
ogJ.-TE É .E !,t!.üê {a rl. tcí{Érc C ?ítF é ê Í2 (dorÊ} ttr...., cdi& dâ
dat .b íJ.ffirà;
05,2. Ftróô tÉa. 6 Frtãt oto Pôdctlo Crtgdt um! dt oüÍa o lxantiíreôto do6 guailrtativ!6
prlvka6 no irÉütr'ldo co.|tÊdÍlo. cou6aÍá.b-3ê pÊ{afiínctrtÉ ÍÊdt!üro o obló dc!Êê
.n&uíreíto;
O5,3. Aa oÍúcri5 dc r.rad9ú côrtÉ& $'ãó daírLctc $htüüno6 ao tÊshrncntô aoâmrd,
rF! tãrDor do rÂ. (il,.l. l! ÍríLíd nt E.6úól93'

aa. m rfu Àr tliarclôt p.a câI!& E rülulm m arta!
oê1. À q§#c &ü'sYlaÉ 9od!Ía rq.3li@ a (Did dl dlrE ê dratD kr*\ficnE:
Oô2, A lrürbr. ou lqrtÉf,rütB lqlt6 dàrarb aít 9an,tr.rê lrúre € artoa par.
9ro ün Êé oll(o dtrÉ rÊÉ. g ,üdi,'l.í*D d. Ê.ídn da tatt l!r,
OAa Os a$riprlr.Éôe da\raíão rútlr aE rEdos p.r! íltcrEaÍro pdo manc vüÉ! r Sl*rp
horlr srt8iioíra à rldbdo do ãtgtb;
05.{ Qurle,lü f*!ra f,,tiá rl| InÍrrsdo da EEt|üt! cda fiaBu?aclo ó. co.{ tr.|tê
d*-á sêÍ Eo.rt#o Éà dü*ó qlr prIo hátl, cotltlbtl|dcr Íliln.tduÊl FrJld(lr o
drndáío úÊ.dECo & aÉrte;
Oá5, Or ssÍvEc pdaíú aat 4rrkrúc, m t do ol at!'l rafta, qtÁnrb êxlqrtllloa ÊÍn
déaaor6 dn a spacÚkrCas aôrnt Íttc lÉê taamo, dcvlí|do iêr
GsrtCdo{Etltoa/à*Éttüdóaa no , D f,,o h pdo lEl do tútrÊtq, b (rlra| tá corffid!,
san p.rfrúô d! rrÍodo ó 9títdlúarlG;
(5,6, O rácôlÍtlíto dô lqdD tlú-*a d. à.o.do qn o ârt. 73, úid!ô lI, hn '!', 'b', d! hi
ÀC66r'$, cDrtr d8 6.. PCI-IÚ
06.7. calaíí .o. Éaôr $al(itlntÀ c ,ccatÍíni!íno a s ãtaíl$ da(6) |t6(r, FLcrt(i.)
F*JraÉ) aÊrraafndqrte aat' ,antç6 pra.tríC, ant,ld)o aêoído côrh ai cagacincaçãaa

!

t! rüóü ,ro praáaiÊ taírE, conrErt!5 d! prlDctà ú conEr't da;

-GBÊr:=i:É::ltg- ?

Eía ediçâo encontÍffiê m §te: t@:/á u âr.munidpiooíilin€.com'bÍ/sêJpr6Íãitrra/iaparâtuba

Prrfr P:Â Cao fsvâõ GEP: ,l*g@{ot
ÍELt .OUEr (ro)lzzút-ã&a
EX^lk g dn t 6r$r.ttlô.8&grov.b.

Íxanxt oFlcl L u, trl.»aclÊo
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06,& O llcltütllato 9rüÚ.1o ql .,.nt,llàro do oÜrrtD n& ê.dui a t!$.lê&iirüb (b
.oífràtadt Fr*oi Drrjuílc3 .q&fltaa dr l.lcorÍttà rI.ortío do oàJ€lo.

ar. oa mtaclôearrtaE& i

07, L A6 decÉa6 ôa9írarúa! ú patGt*G *. .oaniflta sê.5o Hb.úrdac qt5ndo d.
ÍrlpcÉlva Ío{rnlllrríro ô GÍÍrhto q| qôo krúuíEírto h5l, no6 tefinG do rn. 60, §2o, do
o..íteo lttuoldpc no 400/20lta,

@
o8,l.. o DÍrs6or ÉírtÍalo, &rríê ! vtl6a('ê do ra€6io, coígmrêtêác a:
.) E rúIEr ídlrraíbr o. Ívhoa rqr€üíh+ (Drft l. Grpdft'.õas damÍhE tÊ tlrmo;
b) arEú cqr oa qlrtos rd*vo à aqríro da tod!ú a rb0!6 do8 6êrYlçoq, coÍÚoíma
dlr@o rp 9Íar6ta EÍtm;
c) Rtfütí, co.rllk, rrÉÍü õ tffir, à6 3lG 4rar3, io totd cl cfii Pütê, no trõro
Íirrdo Êo ilraí de 6lüirto, o! rã'\dçÉ .m qlC .ê vsüar!fil íd6, C.r!fr6 ou inclt !Sõc3
,Eiffidei,,.arado;
d) RêÉDo6rauha.-ãc Éoa eS6 a darc dôco.itttÉ ô mõ!Éo íro obJcâo, d! E do co.rl
G rrü$É 14 . 17 â 2Z do Códbo d. D.í..â do coh rddot (Léi no 8,ô78, dr 19ílol;
a) t dbr ãíT(qutc t[&{c ê coEr cúicch!ãrtoa b&cos dG lan Coc a scnír
@albdor, e cooítffirh&qm 8r,ülrl- c dÊmtha*-ryr WlÚ;
Í) RiryontCrütF . FoÍ to.b 6 otÍtrleúã tÍ€üdr dra, edú, píEvldêôdíG, tíhrárL'
. G drnEts písrE ,x l€tÉ.çro irD.Éin<ll. oJJ. lílrh|.nct! nlo tslatfrrt
Ítíao,r§rbüdada a! írtrt dÊo & CÍr.rflr;
9) Rdabr ao úuíddtio !oô a qud+.í |trl$&íi!d! vqtficada m d.ldrtr do6 B'rr'rçp.;
h) iarrita. ô,ranh EaL a yííútcL do BntiÉ, t n cqrpattt ldade c!ír !E obrlgaçôaá
üruÍtril8, lort r 6 cofldl!ú (tr EUlttCo . flrfiic.ío dd(E nà lldt!ç[ô;
t) Guírr!. dglo .ôrt tod6 c 6rnrçõrr oatida ãrr derrà<i! do orlnpriÍna,rb do
.Dlúrâto;
,) Fmddcíclrí â a!.ÊClo dla dáldaí|rEs .roàdÉ palo lr{ ddplo qüüto I lllanÉo dos
aan içr coürllrabD,
k) iaarúar lJn rycrviror cçorlElva pdo gaírlidantêíno arrE úaíviç6, com podara6 óe
rrgttsdraasrta or gir0Gb, pâra tÍrB cdn g mo ciCo;
l) fl{iB,oüàlt4+ra 0á oüiralo do ,ürlriG LilrÉ q, qrxb4rlr o.rtc t nr,ôó (sr !ê
flfaln n cr5.óíc à ü.o4!o rro obj*o;
m) lttc tÍrírílrf, ! (Éan, rc todo qr íl Dartc, o Gq*Íüo llrmdo coín É asrtr&nt!, laín
!í{vÉ ê eaítasa !s*tt;
n) í§o rc[dt í lldaCô crn qlüt nr ctrCo oo tÍaÍdãürd! tot, cJ eard!|, ü{ín crrno a
Áráo, o5lo 0s hsDúrÔ, afi prúr|! â 4{E! úr,âÉa d! csnüãrntê
08,2. O Orgao 0ããLtÍb, rtu rt! . vrllraal ole rcBro, @rFüirtàra â:
r) ãê!r.ro Fg8itrô r!- colílat a c p.aP pdr:(h;
b) Fropo.títnx ro pr.& .tEtrtrrato tods $ 6,ldÉ.r lr6á.i§ .o dgro o.íng.Írharrto
da5 obdgaúAs daÍ!ítn6 ío llÍo aàtà tanno, coNl§o.rte {ú!áélrÉr e Lêi no ô.6661t3;
c) Irad{nr rtn .Ç.raa.ü.b 9aÍr Etl9tr{sr e llEltü 1 mflo doa Í.ií!d.t!ntÉ
ílêcúrÊiG do p4rà!üê rt ü§o, $.c ólvcó .lüraí sn rtíf.D pópílo, to.hi er orrlndr
vednclda3;
d) ConrnEr to 9ítírrf ,l.!tsaab toô e qld4lrr úÍÍaÍrdr ídrdol!!(b cdn ! adcorclo
dôs É.rvlçrÉ,4ígarlado írqac quê GldgÊír Êotld&td- p|liÉrrcvE r cdflú*rr.

'. 
o8r.rdFúlmrr.rlYaa!

0o.1. tao o@ ô lkE líüd'de eu hcrÇ.ldo. total ou Fatdrl, do lonl,Én{aúô
.lrrúdo <oín o ÔíÉo íítnda, É r.i9ÜÉ úrgltú-dvaa !Él€Éa âo p.taÊrator
írd§lràlo §aíor
s) AdrcÍtâEí!;
b) r{rr.;

r ncoS^lJFCuo
8 llÍos

Esta e4ção glcoÍrtiaã€ no sits; htF://wülg.municipíooí inê.coín.bíhe/Fabitura4sparduba

PrB Pülr. C.lo T.VTE CEP: iÍtrtao.oo
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c) slr6Dã{o àÉDd{.L t,c ,aÍü# rlc lk4ÉÉ r tn9#lírsrto óê (müi*rr @m o
tlrol@io;
d) DcLíTra & el er FÍl lkta. Íri co{ianür ott r 

^4tlnriü.Íão 
âIààcÀ

09.2. 
^ 

,trttà aaía Éô ú o [í*b dê 2Oi (únc Eo. aEíto) do ydoí d. p.rEd. mêú.|
dô6 6.$!cttl.'lto! gri atrIo e, rú cÉc & rt'ap Í{g fdílca& dor&i!írtc, cob.a.-5Ê-á
fEl6 (LEn Fú caõ) Fl .I, úr o yrh. rÊrd (h lt+adttE Ds!d. dlbdar o qu! Írlo
knpaóíá, a qülo ío Ol!& !.rtnd!da, à loüôClo d6 d.nàt sÍdG§ ! qu! râ rú]r !ú.
Cánfa, poda& a írrb - cúEà dErarGnt do Fê* .t!af.do, amig&rd ou
ludlddmantc;
09.3. S.íao qdrúa füfu od !E G dó crrufilctrb @rdyan* ou
IDdãEsrtãltâtrltrhÍrrna.b, íhflro aJa !.dtado ! dúlo úo ór9üô eaí$rlodor;
S,a. 

^ 
pS(ldD (E FdlEaa súa Dfldd. ô Go dâ opôíttriôê.t rrnplâ

ftíl3r !oí pârtÊdo @.br Írdsuro, m lufi. üâ lê1.

f 0.L O Írg§! do íffrÍríü .!É qr& Aürb:
!) O Éílda íaqrryf aú aÍrrl6ü ó Ara dê RagEr! rrc ?rtfoô;
b) O hÍaêcdo. ato Ítü.r . nd ê 'g'lp.,rho qr Ír*üm.tto duhralütÉ rE Dllao
.ú!à{i-iílo pd. drãlírú.íor ú,r! lríúêE!í. ElÚrd;
c) O tomeEoabr ÍL ü rúrdr o erl 9c9o; Âa hlDh al@ aa ao.m. eDatL'Í ei*.
P.tü€aarog lro tr'rarl(rdo;
d) O Íoíí..aalo. rCtrr qsrbqr óaô.Íaãt3 ,Í.vaba Ír dúâL etE lor, .líírrÉ d c Ê
IOZ O ãlcCülrú ô ÍÍÊ!a rEa hlpíitúat g]G hÉ üs úr.6 ., b ! d d.Ét dáuer!
s.rá ÍoÍmÀffi ,ar @Gàó do é.gft gãqdldor; üctgntô o (D.ttÍa&&lo c r .íPl!
drfrra.

r.LBrrraLdôb E
11.f ,à Êús.ítÊ ffi .ró ríiiffrotta úôê{ado
r) ,Ú cíd* ô ,odrãtto ldrtó.lo n rÍqr.Ü..r 'pÍGgáo, âD Ãc 331a;22 SAP ê tru6
àr{[fl c el.müüa atGdnE;
D) ÀFpe úog!ffi Íqi!tú.
11 m rÉIroa'.rl Àddclô m ol{rlô ! ú arBôIIÉÉúr
12,t. A pítreíü! !àd. Éíkülo futúrülb-.Él
â) rar [.] Frí.Íd tP 1À52ry02;
b) 16 Lrl Rtü..I 

'to 
e666y'0!;

c) 16 DGô ,ürr{cb.l ÍÉ l:ftfAEo;
d) t.o ocqüD tâÍtdií ít' {oqto!t;
e) faÇ D.Çeíó! ót e púU@;
R sudíhrrEaÉa, âor Ê.in4*r ó. taorb gaitl dfl @úrE a nc dtsodCaÉ do drtlto
p.firado.
IL2- Or €E oíürÉaa a qrddt Í t úÍr3 qlc 3ê lbrD lreÉárt6, rrn oE taflcE 6!
tl'lrro, raáo ro.àdoa asba 83 odar. brordo-.ê, ír. ood6o, E rm rdhhê,

1jt. oae af,rE Cbr
ú.f. Co.rlrta ! a,.r63 !3 ,arta ara o,ni.r6 !É.do, lahro ôg tàldá§ trffi{ lEsb
lElt trrütô, a. fd.íf aÉ6V93, cEr dlrí*r Ê.drtldtn c atr o$rü @o.tú!r freÊB
,iídn.,*as, Ía&r, írtaüantc t!írE ffirc ê/qI Eíno & ,Hdicr(,o, 6 ü'ltrâÉca q&
$ríÚít coí|ttrftntls,
laz Énr !!tô ra aorÍonEà, o ítLúo !.ítrá itl mddúr rc o DÉrit lor ,!ülàtÍb
ofrícf,Í g!Íúdra q, tsltm cqílkdr rÉr$|.6 t e.Illh.Ês p.r'. o É#5Êtü1o
orrúíínsso .Ías úlatdé 9f t E,lDlí6,

rarcBr.§eJoaíalr=,# 4

Esta e(íiç& êncgrüB€ú Ro Ste mpJÂiinrv.mtnidpi6n$n9-coth.brlâêJprêÍ€ibrdlâparerb€
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t!úrú|o Dt lltÍDr
x,Edrro Elr"rrrÍr|â

CIftrIEA,lttEA
14.t. .lornt doqr dEDõ! o rü3o 67.rr ld n &664,/93, r.ía drdg|[do svÉü 9lrâ
àco|tErnhàr ê Ílidaí @rdô dl pt!3!ít Àb dê RafÉÊo & Pn ço."
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^I 
ã ut ,ü sostrlt ,oz §,oe .uE) slcd oL rieor",roar aporuau4^loÁrrcse, ou a eslnbsad ura uepurur anb sqEãrÍrurã .rú-ópero no àq.npor6 ,g.97.g

:scl!âllserq s{*edua Jod sopqsard no sofiznpord .z.9z.g
:sJed' ou soplznPoJd "l'92'8

'er:ugrralard epernoasse erâs ,eledu"sôp ãp or,?rpe ",,*ffi,ÀH ffiáffi-'ffi
!soSeJd

sorvüIttq, I srgÉüIsrn lro üo.tis
Ygnrurvdvr ro otalttrnx

l}dn u:rs Ic ooIllst

k
'hb

E
F'

* ffi
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lidtannê§.

ÉlDs demals

podeÉ sanar €rrüs ou falhas que não alterem a

9.7, No Ju lgamênto das Ptog#' s Pí€godni

9.8. Effi€nada a ãnáli§e qsanb à ôcelt Éo da propoota, â pÍegoêiÍit verificará a habilltação do
suâ subEtâncla;

iiata*e, oErvado o dlsp6to nêste Edltali
desdassiffcadas as proposbs que

ôo De acordo com o aÍt. /tg, §lo, âlinea b, serão

a?reÉêntsrefn preço finãI ffiÍtorâ 70{16 (sêHlta por cêílto) do valor orçado Pelo MunicíPlo.

l3:fl"Eitt"ff,"s'Fffi ##l[F,ffi "uE:"lriiA^ff ;,ff :srffi ii:i
ffi:",,1"üf j[ {Hn";"§.' ãX;;'pãei int","o#ãáã i na rspon ivet pa ra os d emais

r{gf#i*:í,#ffi#Jil'tuffi :#".:i.TJffi J:ltr'."#"i"",1'.?SE"*E

:tü'#ã;; pt"s*lf.i.oda 
a doqrÍnêntaco requeÍrda pod9.ter,11a autenticidade consultada

10.3. Considerando_-§e iuj-:rffiJ;t'o à*ío c. óÉa§ aurenticadas.
eletftrnicâmente, não se lãra

llrH ffifiH8?"'-i 
trAgüÍrâÇ^o:

ii,i, I iffi ffi1ffi,+"-rym#'m;*'* Hr"#er #§Hff ;T n

ffiF"*:i:ffiffiffi:roSr",**o civis, acompânhadas de prova dê

àit"à-ti" ". ú"ttitro;
;i:ü:-"***ot.?"qg1"Éffi",::ff Ít&;S!ffi "H#XX"*:*f 

EX?""i:
tuírdonameíto no Íàis' €- a

áõA;;üer..{? 1-ryffiffij"ã}il3*"r obJeto socrôr rncompátível com o obleto desta

11.1.5. será inabllftâda a (

'ilfo"À **u,.'^o'P=1HH5ffiHTâl pêssoas rurídrcâs -.c.lPr ; ., - -,ii.ã.rl'àiàrã o" IF l-ry-, no c**. de cont,or,n.Jãuii'itír. '"r"u"o 
ao-4-omicilio ou sede

11.2.2. PÍova de inscíg3o
dalicitônte,FEíthente*.§ffi;;"g'ia"o"".o,iJüüi."ã"i."ôúãt"destalicitaÉo,sefor

mh*
aolicada as determinaçoc

ffi"#ffiffi ,T*tffi ffi #:S',;;,',,üffi
no seu Prazo de validaoe; 

ffi,

9.6.6. TEmbém nas higdêsé em quê t não ãceltar a proposE e passar à srrbsêqueÍúe'

quê s.F obtldo PÍlP melhor;
poderí nêg6lEr @mo

por meiio do sistenra, ser
será9.6.7. A
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,:;. i r. i;) r ,9Í],lg?Í ov 3l eP 'oI § '€p o6nrv o aeoEp
cur.$ud: 'ãyod ouenb€d ep sesã.rdue ã sÉJdureoElur ásd olàoxô ,Ei€r-úâ§eÀe o*erriauriuoeep ogáe:gJla: no oE sJueuralduroc ryBturpe FJes o31! ,oÉqg§,ú ap suU àed .e.S,rr

elte, rod ,opqlgcur ãlu'lpll o g.repdar crpo6ard e ,oláu.s * *,rffiHâ&ffi;???
"so4Íro aq&ap,§aJc6rrlls oluau4fauroJ

ep sequrl 'souFlâÊos sqmuJ^ sop qãIII rod ep€DUl.E \ pa6 ryrq àp e nq{fiÍl V .'.I.S.II

sesaÉuesepaucdJodapneu"*.iffi jí::ffif"ffiffiff ffi'ilffisel,u .16€r âp Erru?E=lxe Q JopalauJoJ op ossÍÍrrs. ep gl§l§[m €u Qqsu@ 
'osqf, 

'9'1.5.11

:Pt-"Í3 t-*9 ,e! "er*rnf 
eossad ep olEPrurolut .tod a^Fllput ,ooüqtd Jepod 

" 
,rr#Imep oEctrlto,o e ,e^nc4stulurpp epcplqordur! .p ate ap Eon?,d qad lãAgs,odsrJ oc ssl"odrur

=P}r* 
sc a*uep '?4erd anb ,266T aF ,62?.9 

ou tq eó ZI i;É,tue og ádroOlúBurf*i ooponas ep u.tlqule] e aluêrpfi esa.rdura cp aurou ua epezlpol-gras sollsega, soc cryÍrsuof V .Z.I.S.TI
tst3f-sEsuâdsns a speugptul selraldlü3 ap lEítopsN o.rlserc .r.r.S.Itr

:o-qsapg, 3$4n§âs op e{nsuo e âtrrrpilr, ,oÉqÊryctr 3rÍrlru e no azá.6 oü oÉáúuràáe eáedur1 anb ogâues ãp epuergs;xa ? crruend át.grrl"pcan- ,oÉcdlrúed ap 'sgqiir@
sep oruauudurn*Bp íeslua^€ o g.recgpreÀ ÉrpoEard u,.rcúq -ro. rrro-."'diáúrÉp w;ir.rgep JotuãBp euetlrll op oÊáqmsq ap qáeluanrnrop ep arrE 1a oe elÂSrd oÉlgõ ouioo .rrs.rr

eossd pp apâs pp rosnqp'F qad €fiFdre erepr,u* no qlJaq * " **ilH§ii#. :\ruI3f,NVNU-OJII{gr.tof,:l o!üíJlJnynD vo .r.rr
ísquereduoro,*.*",,"r-'S?ffi f*?,ii§1,ffi.H#;':Y"i%ffi Iffi i;:E:l;

:outol E|sap qafqo ogáatedo p a]usu|}lâd'aluelpl ep opes no onpluop op eluaaduroo o9&g oprl eplpeoic ;reaiaó'rã .0,ràr .e.g.rr

o uro: gan;leduror ,Rpgltues 
Tyq1l?,4 qa<l-eplpercxa (a1uefra) qr.eurar*rd#âffit#fi

íope^pd no oorqíÉ arprrp ap (s)Écrgynt tilãossaa'á (sxieeeruor,{irqánbâ rpü,qdur@ap sJer,ns rór^râ6 (sae)osg3ra no (s)opcere ap oiád;e§.rdi {rriÉ1lJ ;r-ápqr"peJec
ue ra !r"ú!or e eluargred âpEp!ÀBc ap oquadura€ab fu'"*rro; #ó;-ã;à .Í.E.rr

. .-rÊrNf,il o!órounvnô vo 'E.rr

'reu,f,e' o,çrnqur o'lpsf, op eoz os*c 
" **i";ffillr",B;?-§rH,Efffiry+T?

aluelpr oÂrpadsâ, o opuos 't,rtpâ oE cpuale anb eun ãp ogáerÉe 
" ui,""%U§il:B

::f:_::_'ay31_1c oÉecuurenb E e saruãnbesqns s€q-rolo_ sc..reulurexa ãpoj6ard à opuenap'zolo?.s'or ou lTl eF 'ol 'ue ou. q§t^"Jd apeplleuad ep o4níBrd u.ras ,og6e10 ?,e1 ç oileJlp opeDU?pErãp ure grca!Éu! ,olsnald-errrrre ozejd ou ogássusriÍrrop ep opduejnà o_d, v .g.z.rr
tE^!lc6ãi, ap ollEa uo, sE^§;sod m *eneóau saippto senluena ap

:=!:_:.:.,11!T_op olueureteacd no quarua6ed 'ogáÉ0uarÍrrop ei og€rirá-n6ar er"o',"rrn1qogrerlstururpv .ep ou?lur e opopãd lenq Jod qargôo.uonl ,aqrcuãã op.rópeouarr opeJepâplq aluauodo.rd o enb uie olueurolrr oe grapuogi.ro ppfrl auq oÍnr ,qa1;r sqp (@1lp)
! 1p 

ozerd o opern6asse Bra6 
,Elst{leqcrr a tersu ãpcprBlàü á qu"nb oiàl.qá--á"nó" r*norla eropout 

^ 
EpeJepãp roJ auod ouanbâd ap esa.rdrua no esajdua.etú enln opumô .g.z.rf

op soruãr sou 'elsÍqreqe,, a rE §u âpcpscrn'ar 3p ogá*§âr'#ÃT"tÍu'#o'Jril,""I.Sffii;
ap ogSalueurnxp e requrücrui, oEle^ap qrod *jnt"a ep ssarú.à 

"'o*"jauráárrr.lv 
,r,z,rr

ep osoeluesarde erue,peu ,oqreqe{ 
", oifr"PJffiff?àm3"f S"ffiTffi

B

leuseu sp apeplnuÍluof 9 ofi?Ioq e sl€p e^ou e JEtp* ou oÊreuuoru! ,ogsse6 e ?Jãp|radsns
PJrao6aJd e 'sop!q)€ solu so atuau€§opnuui J3ÉlÍEue ãp ãp€ptssafatr opuâ^eH .'.s.II

I
Mr

sol
tdEiÉ rsoe,lse
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habilitação,

licitação.

li:fl tfrH'H"?ffiffiida atravé§ dos reraónos eerados

r",' :lTx.i#,m:§lt Hffi ffi#f f rlffi=rssrnr.S'Bb

nmAimm"m""ffi Jàx#ffiJ'ff*ff ,'i"T,?,#"0,'t?"ff

lf:.dfnfu rinãl dê -afl9P11.-Y:Í*.ffo' incrusos todc os insumos que a

compõem, como despesrs "o'I'ãd-d.õ;' 
mate'ias,'ã'iea'úntos'Jffif;;"""Ii"L*''"'l!i;

ããili"tãt á qr"i=qutr, outm6 que lncdam dlreta oÜ iírdlt

li:Hff#fi Tffil"ffi ry g: _:*"lzação 
Rscâ I e tÍirbarhista t a iicitante

ouarificada coíno microemp***;;;p,.* a. p.qury-p'ããã ." ror o caso, será concedldo o

rs::i#,HxJU#,Igffi;ffi'lÍ:'',ç'mu:ruffi::"lJ:ff"i::

fl';*+xSfffi,Hffi ffijt#,#'Jfl H[',8{}:,'ffi ,
tundamentadameflte' i'le§e.l

Iil#f"ÊlymtgHY'mffitr ffiH quanto à intenção de recorrer ímportaÉ a

dêcadêndâ dessê dlrêlto;
13,4. Uma vez dmitkto o nêcuÍso' o rucorrente terá- a^partir de então' o pràzo de três dlas para

âôÍesêntâr 6 râzôês, p"" #ãá áãa"p' nca''a,o os-;;iú riauíto' r'esde lo'go' intlmados

r,# ;,Tã1Hh",s:THET.Tffi m*,iffr{* m*u:Hr i'tr
,#:#"S.ffilgmm"ntgç4;gfl*meüveisdeaproveitam€nto;
13.6. os autos do p'*o'il*"'nãã- ãn1 'itt" 

mõ'áã" aos interessados' no endereRo/

iJ"L-"L-.ál raiar' PeÍr.ar'í'E'|.- 
ffi

ceÉame nos síttos eletlônico§ Ôficiáis

ão r.S"r de PÍova, Para fins deem$arle Píomdorã

r-l

4,4
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14. DA RCâBERtunA DA s!3Êlo túrrrce,:
14-f. A sêssãô públb podêrú sêr Í€àb€Íta:
14..1'1. 

-Nas. 
hipóteses dê prcvlÍnento de recurso que kve à anulação de atos anterior€s àrcalização da sêss5o púbrüca precdente ou ert que se}o anurada á pnoprra 

=essào ptorica,
:Pg$b^ern que Srío rêpcfidc os Eroâ .ru,dos e ê que oete depenaãü_.-"- --14'1'2' Quando hd^'er erílo na agctrtrco do pr!ço diàr,or craánàá ou quando o rícitaotededârado vencedor não sínrr a_ata de-rrgistno dê-prep, nao ."un. o iú.à-üà-equtvatente
9l-B^?Tpro,ar a regulartzação nscat ã tnnaffrisa, ,Es Ermos ao art. +i, §rJ aa rc not23l2oú. Nessâs hrpóteses, serão aooaaos e tÀãJarmentos r*"ar"úrn*tã ürt".ior", 

"oeÍrceríãmênto da etapa de lances;
14.1.3' Nos câsos dê ÍEesgdadê de verif,cat'o dc docJm€nto. de hãbi tação de formaminuciosâ, conformê subíEín 11,5.4.
14.2- Todos os rtcitaÍaes ngrànescent* deverão sar @rvocados parâ acompanhôÍ a sessãoraberta;
14.3. A aonvocaçáo se daÉ por rnelo do sktema êl€trôntco fchat].
ri-_or trnremçIo 

^o 
prrrr. G DO pGDroo DG EÊcLâR!flXEXTq;:15'1' Até 03 (trà) dla§ ú'Eb ,nt= 

_+.. dit" ocsrenâdâ para a abertura da sêssão ,.ibricã,guãlquer psoa @erá lmpuEnaÍ & Edfrd:
15.2. .l lmgrgnação. tlevilii sêÍ rcalizadã por íbrma etetrônica através do sitehttp6 : /íHta,net. com. brl*
r5'3' càb€rá.. à prego€irô, âuxllâdo pdos responsiívets pêtà êlaborâção deste Ed,tat ê seusãnexo6, deddrrsobre a rmp{rgnsçâo.m prazo àe até 02 ('dors) aiàítã..;;ú;;;-" dôra deÍ€ceülÍnento da imBrgÍrarão,

f :.1:o|Y::-,TIl.lIe: será.lgÍneúa ê publicada norra data íxlra a reatiz, áo do certame;'r'5'r' uil megnâ maÍ|eirt, c Pcdldos de esclarecimentos referentes 
" 

*ta púo*ro- llcitâtóríos.r envrâd'. à preeo.irâ, €m ae-or ttresl arriot",-iiãiài";":;Jàõnâda para
?9"IrF da s€ssão púbticâ. rêa[zados por íormà eblrônica âtravés do ststema;15.6. A pregoêrra rcsponderá ac peoiaos ae esaaeamgrtos no pra:ao de 02 (dors) dias útêis,contrdo da datâ de recertnrento 

.,ro . 
p"alao, e úerg reqursitar s{Jbsidios formais aosgstoÍ 

-Eáv€ss 
pela etrboração * "dld 

c aê anerios, "[ãr* ooã*-ú[psãffiÃ.à[.rrr,rs.7. As impugnações e @tdo6 d€ esdrrcimênioc na" s*p.naã os EããJiãrrtos noceÍtaíne;
rsa' À concessão de ce,rb Trsry*trro à impugnação é medÍda excepcionar e deverá serqryda peta plrgoetra, nc artoô do processo de iicitáçeo;
15.:. § Fespostas ã06 pêdtq dê escúredmentoe sedirvrgadas pelo sistema e vin€utaíão ospârtkipantê e ã ad mlnistração.

16, OAÀDruDtcâ&lo t rprm.oar,câo:
16-1. o_ objcto da lfidtação serr ao5uaia ao rktbntê dcdlrdo vênceÍtor, por ato dâ pnegoêria,
ca§o não harã rnterposrÉo dê Ícci.rr§o, §ü p€ra autoídâdê @mpctente, ápos a reguÉr oeasâodo6 r€cuÍs6 ap resentados;
16.2. A homologE@ da lldtação-é dê Espofisabilidade dâ autoridãde comp€tente e so poderáser reâllzôda d€pors da .djudlca{âo do oôJeto à .ticrtante veRcedo,? pera pr6oeiiÀ, orr, quãndo
hoüveí neclrrsor pela âutdldrde comp€tentê,

17. BO REGISTRO DE frEço*

{

f7.1. D6 Prazo6 ê
17.1.1. Uma vêz

condições pa
bmdogado

É Es§induru dà ôb dê r€g[stro dê preços:

comrodls â(s) ltcttante(s)
o ígsulHo da licltaÉo peb autor.adade comFtênte, sêrão

coofuíÍae Anexo III (minuta
ôdJurrlcatáÍla(s) parâ assinâhrrâ .ta(s) eta{s) de rêgtstro de preçG,.
da & de ÍqÉstro dê prêços);

f7,1.2. O comunicado dar-se-á através do endercço dê ê-mell constante no c.idastro da licitaflte;
a ccfltaÍ da convocação;

4

,l

r
17.1.3. O pràzo Bara asshatura sêrá de cinco dias,

7,1 úti 0
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17.1,4. PreÍeÍencialírente a [citante asdnará .9 doc'rylP eletrcnízmente e devolveÉ via e:

;í;i -;; ; ;;E ffi '."f,ff"#: "'ffi SL';,Jffi'r.,3
írepae6entir nte legal/prePosto poo€Gr conrpar et=

oessoalnrente;
iz.r.s, e ucitante adiudicâEr{a' conrf@dã dentro do pfazo de validade dr sua pÍoposta' não"ffi#g ittrri;ruxnrf*
1 7. 1. 6. ocorrendo " 

n' po'ot-iã ã.rü'ú'í antcãor' *+ -g1:r:;,"1t#ãT5'ffi;tf;
á"1##i:#;"'x"Í#"r.""!Sri+i?:i{:;ffi;ilp'il.atenda'inteerarmentê
aoEdltal,sêndoasua*o.ãt"ãi.ãn."0óo""*,J"a"'-pJoãoin"'"ataderegistrcde
pÍss'
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JerirrêBo cp?fEclpnfp€ e as .opl]Jcur Je6 g{3pod o.q6et o ,eEgreroo ap oÍe3 W:t .OZ.BI

ep appttru e erepâp anb leppnÍ rlo c^§e4slqurpe oÉeufsnafap âp er'{rrpdm,m
ÍEExBSd oEái.qryrnrrBc ep oe6rg ;ÍanqÉúb

uror Jsle4qsJ no Je8lll ep oEÉfgpJd uro. epurud m Eouçpn l epcreFe? * **ffi:j;
ã c»urguof,a aÊEppedEc ens e urwuroJduro, enb solgJ so.qno Ílo ,leFlElÍ og&rcaxa rod
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lp seqsodoÍ, *p ofuatlHãoil oJqW F
3s€tüsur sep oEáeFluuo, s rsl"re o*u o!ã€ly{e p0 opucnb o^res ,@áqq6â, €e

euuol eu.'seqsodold ep oBá€luãsarde ered oe)d o oprtrqrÊr ,pryÉ ersap eg6rfirca ú rri}ad {àlsque1pp sop s{uaüJ!ra{u@ el€Íl eura§!É ou ofal§luodv ,opf,rarurip1{ a oryrrm qE
apetFtu to!ômnorc Jod no qqo ep 'epeptÍe6qt Jod q-Hr$úa rs ,oie^ordsrô quqúar.eorrs
oleJ ap scpE^pap ,o qDd ê6Éx,lür âp §egzsJ lod ,Ared uÉ no opq ou ,o§soord o re6oaag (e

íoode ep drnbê ep ot xne o.,-','J,SH'."ffi::1.31
:oEâefFry EU sÉpgluasãrÍrE oEáqüqEq ?p sa!ótpuoo

s€ rãlueu 'oÉíEãxa pns e eu?rnp ,(op)?-pagp dÉrqm W (s)áopáiuai (s)v .gr.sr

qruof uaq rppunl 
", "*à"ffi[tr #

:sJÍgrage ens Blsd m 6eFodo.td scp olu€u4qêoâJ ered sozsld
so'odurol jenblenb e,e^lsnpxâ epu?tuâ^u@ Jod ,Je6g.lJord paCoO àuAf+es o-e6.rg O .tf.gf

íoÊFÂ a op€üpâdse ope^repgl@
eres ojlno ue ellt.tJo ãs a oluâurrr3op srn uri, AuogJeu, ae anü aqgtap raneEmb ãnb, opeü ap !sa4ua sretuet.trqdtuo, oEÉ s{rxal€ snas a lsx_íre ãFU Eptlu€Ée oçáe*uartrreop e efot ,gr.gr
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o (llor la^Fedulor 'qugtlucs ep|rgtFt^ qed eptpãdto (qua6t ) oluàrÊuopuÍU ap erran (q
íope^1rd no o:tteçtt ouaJtp ãp (s)ErtFflnÍ (s)Eossâd ,rorl (s)oppasJo, 'ãluateÂtnba apep$sttluror
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AÍIEXO II; IIODII.o:DE PTOPIo|STA

lo
ln,tilCÍPTO DC JAPAiATT'M
PR ç PrDIÉG^IOIIÀUIIE, r.a6, CCXÍnO
G3P a9J,60-O@ - r^PÀ*ln BA - S
EHenESr LEÍÍ ürE: -

DOC,ttBÍfÀçIoÊ
ltT! PlEcOlHÍE

PBOPCnTOE Pi.EçO§

I!F. P[EelO Er.gÍnôilrcO ilc Jgl2í/,,2$]t9.

Prêzsdos Sen,torcs,
dê nos teÍrnos do edltal e anexos,

Manterémo6 válida ô pÍaposÊa pelo prâro de 60 (sessentâ) dlss consêoJtivos, contados da data
dê abêrtura dâ licita#6. ôceitanô qúê. ocorrêíldo RECURSO contrô dassiflcaçáo ôu
desdãssíficação, hatÉttâção ou lÍEbffltEção dê licltãnte € sJâs ê\r,âÍrtuals tmpugn4õ6, beín como
de rulgamênto rlls propffis cormrdâis ê dê suas eÀ/êÍAuais impugnações, durante o períoclo de
Êêus Í€§Füvoo julgaÍneÍttos, o prazo de vafidarh da propoêh coÍrêrcial não correrá, tendo em
üst o êfêlto suspenslvo d€ssês necl,rÍros.

t glll.remos o§ nrÉloê, equlpãfÍl€ ttos e a equlpe Écnicã ê âdminlstrativa quê forêrn necessárlos à
p@lB ex€cução do contrab, dê s@do com as êrigSndas do Edltâl e sels ônãos, ôeín como
dâ ÊsEaüzação dg Uunicíplo.de JapâÍàhjàa.

ltâ exeo.ição dos fonrcclmentÉ obsêrvarêmos rigpÍGamênte as especificações tá:nicas
solhn dE, assumindo dêsie ,á a lnt€oiÍrt responsabilHa& pelâ peÍfeita Íêalização dos trabàlhos.
em conÍormidrdé com rs normas legob vlgentes ê c @ó€s êxlgidôs pêlo Município de
JápãrâUbs. ', ;,ii l:
Assumlí€mos nesp@n§abilidôdê pêhÉ bmechentos do6 ltens coírtntta{los, hzendo'o em tãs

mÍrt Proôrto UNID. QTO UNIT,
(R$)

V, TOTAL
(R$)

Vals btal (em clgrrtsmo e por dtênso)

@írdi#€s, de acoÍúo com a§ €6peclfica§õê§ sollcitadós.

0ç cü{l
18

EOOftn Ío§
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Dedaramossobaspenâs.da§,1ffi ,E§§io'ÊÍtr"tâTff Tffi f; Tf 'r"T'ÍLf lf;
cte órsão ou entidrde contrats

dá tei 8.666/93'

DêclaÍaíÍro€ que estãmo6 dê Êcno acordo com !o'd'? "t ::nditõ* 
estabêlecidas no edttal e sêus

anêxos, b€m co,o ""ttt"'JiãIã "utrstçõ* " '*d;S;iú;à 
especificaoas no edital e

seus an€D(os. . *ado6 (trdudve após a fase de tancés). gfq:,lq-{:s todas as

tr*rnot quê nos PreçoÊ.FPry-lf:=::T;;;;';;É ôoieo, tats como impostos'

ã&ãi' ;t;; oirera ou_ rndiretame§Cã"jl#l§,S",Jjõ ffi;l'ncroir soore saitoe da

taxas ou quaisquer "'l1t-:H'#'"'ffif rtuO" de expectatNa inffacionária'
emPresa, sem quaisquer acrÉ

ff ?"ffi ".Ê#ii'-ffi:ffi i'"i:ffir'*d€imedrato'

Para fins de Posterior P4,tm
OÁ EMPRESA:

R.nzÃo socxlt-:
CNPUMF:
ETOEREÇO:
CIDADÉ/UF:
CEP,:
TEL,/fAX:
E-IJIÂIL:
BAIICO:
AGÊNCXAT
CONTA:

DADOS

DADOS DO NEMCSETTA,{T€ LreAL DA EIíPRESA PARA ASSINATUM DO

. ltOttE:

. ENDÊREÇO:

. CEP:

. CIoÂDUUF:

I ffi/fféi. Ê1PEDID'R:
, CÂRGO/FUNçÀO:
. TIATURAUDADE:
. NACIONÂüDÂDE:
. E-[{AIL:

Àsstnatum do R€P@ @eres Para tal)

CONTRÂÍO:

#.; 19



ffi
q84

etfÀDo pc *RclPE
Hu*lctÉo oe lrpemrure

lslroi DÊ LRt?âGôcs Ê oorftn Ío§

Mo ErÊfúmoo ilo 3gl2o22 sRp

A]|EXOm

llIr.UTÀ DAITA,DE EeÉÍrno D3"EãçosJtO_ (Híaut )

o mrrtdpro DC ,emnâTUll, tn§cÍtto no c pJ sob o no 13.{p3.786/ooo1-80, localizado à
Praça P6dre Câlo Tavar?s, no E§, Centro, doravante denomlnôdo órgÉio gererrciador, nêste ato
ÍepíÊsentado pêlo íra Prêfielta, o Srâ, LAnA ADRIâilA YETGA B fnETO FÉRnEteA, com as
gartkXpasês clo FüX@ }|üIIICIPAL Ot fSSfSfÊXCU §p|cf, t, tflscrlro no CNpJ itb o no
t4.eO7.6231W1-85, e do HrtlDO XUXTCIP L D€ §lúDC, lnscrito no O{Pl soõ o no
11.750.07410S01-61, coo§t&Í.Í!dô o lutgsínêrito ao pfgelO ELEÍR&|ICO io Jfl2O22 SRp,
para Rl@Ím DC PRIçC, e a sur respêctlva homdogração, nEBOLVE i€gistrar os preços
tíà(s) erryresà(s): EüX§EffiXXnXXI, inscÍ{tà no CNPJ sob o no xxx}o(X)«,
estaàdecida nâ XXX)0()0(mO0ü, nêste ato r€pÍesentâdâ p.úo(a) Sr,(ô) ffirc(
portailor{Õ-) dô R.G, no XXXnOÕ0( ê do CPF É XXXXD§(. Âitêfldend,o as condl$es preústâs íro
líÉruÍnênto convocatórlo ê as @ostântes desle insltumeíüo, sujeitaÍldo-se as Frtes às normas
sn§bntÊs das tds no 1O.5?0Y0e no 8.665/93:r e akerades postertores, e do6 Decretos
MunidpaG no 1.21912020 e rP 40íJ,l2O"t4, e em conÍormldade com as dispo6içõê6 a sêguir:

01. DO CürÊÍO:
O1.1. A prêsêíte Atâ tem por olr€to o reglstro dé preços para kccação de santáÍios químlcos,
compr€endendo, tÍansportê i&/votta, Ímntagêm/dêsmoírtagem, instalação/desinstabçe,
êstadl8 e allÍflentôçãô, êÍn âtêndiíflenb às necês3idâd6 deste munlcíÉÉo, de acordo com as
especmcações constàntes do Edltâl ae Fegão EleffiÍrico no 5312022 SRP e seus anexos, e
propostas de píc$s apres€ntâdas, de âcoÍdo côm o ârt. 55, XI da Lel nê 8.666/93, pâssando tah
doormento6 â fa,zêr WfiÊ lnt€graâte do pÍ€sent€ instrumcnto para todos os frns de direito.

lD2. po n36rrE p! EltÊcrrclc
O2.1. O obJ€b sêrá erêcúbdo mêdhnte a formE de execu@ inilireta, sob o reglme de
omprêitãda por píÊço unltáÍb, no§ t€nnoE da Lei nô 8.666y'93,

ot. po ptrrco r pâscorplloõ!3E EÊErflErro:
03,1. Os servlços serão prestadoe pelos vabres reglsn"úo§ no Anêxo I desta Atâ;
O3.2. Os pa€Emerrtgg serão elttuadm, apos lhui<lação da dgspesa, no pnrzo de âté trinta dias,
con&s da ageentação da l\ktâ Fiscal/FaEra, d€vidãlÍlenE cerufi(adr pêlo sêtor rcsponsável
pêb têceDlm€nto do obJeÊo;.
03,3. Parô fázer Jus ao ÊàgoÍnênto, â drtrãtrdâ deverá agresentar, Juntamênte com o
doo|íEÍrto de cobrança, pÍova de reguhrldade pafir com as Fazeírdâs Federâl/ Estâdual e
t{uírldp.l, prová dê Í€$Éaridade peíãnté o Instltuto llàciond do Seguro Ssciâl-INSS, perânB o
FGTS-CRF e a Certidão dc Déàlk Tí.balhistãs - CNTD;
O3,4. Í{€rrhlm pâgâmento será eíetuado à conkatada enquaÍto houver pendêncle d€ llqJidâção
de obrigâçâo financelra, êÍÍr vlrhJde de pcnalid# ou inadimdência contratual;
03.5. Não hâveÉ, sob hipótesê algurna, pagamento snteci@o;
03,6, Os preços permanccerão lrreaJustávels duÊnte o pfazo de valldâde dâ ata dê regístro de
prêço5;
O3,7. No Éso dê atraso de pagarento, será utilizâdo, pãr6 Etuauzâçáo do vllor devido, o Indlce
ilacionâl d€ Pr?Fs ao Coo$rrn6or - IflPç/IBGE;
03.8. ilos preços 6tarãp iíduidos todo§ o§ (lrsüÉ @m transporte ldalvotta, montagem e
de§Ínonqem, íenamen@equipãÍn€ntoíínâqulrúrtu , acomodâçãolaliÍnentsção dos
colaborador6, combustÍvêl de eqúlpâín€nb§lveío:1.s, GonsêrtG,/reparâções, tarâs,
encáÍgos socials/trâbalhlstãs, gurG e guabquer outros custos opeÊtionaLs,: .lrg
aeorção dos §eÍviços;

zs{rlto

Hbutos,
pntes à
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05-1. A dã presêfit§ Âtr d€ Reigl§tÍo dê Í,roçoe é de 12 (doze) mesês' contâdos da data

exlgír úÍna dã outía o Q(au dmênto do§ quanütativ06
obieto desterealizado o

ser6o eteín€ntog $bdtutos ao iflstrumento contratual
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06.6. tabefií ao setor s§llcltlÍÉe, o receHmeÍrto ê s atestâção cliã(s) Notô(s) Fiscal(is) Faturô{s)
coffiespfrdêírtes €06 sêflrlF pr€sÊado§, em pleno ôrDrdo com âs espêcificàções contidas no
presente termo, alirdo às dt§pclçõ€§ corctantes da pfopostâ da óntratada;
06.7, O receblÍfiento píovBóúro o! dêllaÍtlvo do obrêtô não êxctui a reÊponsabiltdaÍte da
cofltratada pelos pí€j{rízos t€surbntês (h lncorÍeta ex€rção do obj€to.

o". pÀ oom§Ão onc*fiErÍlEr
07.1. As dssp€sa6 orlunds @m o pagâíÍrÊnto do referi& obJefo desta ARP correrão à conta do§
necursos orçamentários @Ír§lgílâ(b rro Ôrçanrento ProgÍaÍÍia do órgão gêÍ€írciador e/ou do6
dêmais pârtkípes/ conformê o crxio, conr dotação $tlciente, obedecendo à classíÍicação
peÍtlnente. devendo sêr indiedas ãpênas quândo dâ resp€ctivã formallzação do contrâto ou outro
instruirênto hábil, nos têrmc do aÉ. 60r §o, do D€€reto Munidpal no 4OAl2Ol4.

verlflcadas;
d) comuni€ar ao pre*ado-f rsElstrâdo teda e qualquêr ocofÍêncla rclaclonâda com a execu

sárvtçm, diligÊnclando n6 c6o§ quê ellgÊín prcirldênclâs pneventivas ê @reu:ff'; 
; ; : I

lü r'-1

& DI EBFÍ' SIEILIDADE DIs PI TES:
0E.1. O prêsdor registrado, durantê â \,Elídade do reglstro, comprlEretê-sê a:
a) Êxecltar fiêlmente os seívlps rcquisltados, conforme especlficações definidas neste tenno;
b) Arcar @m os custos rêlaEyos à exea.r,çIo dê. to4as 6 etapes dos serviçoÉ, confoflnê disposto
no pnesêntê têrmo;
c) Reparar, oorrkrr, remo\rer ou $lbstlhrirr.às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
flr(âdo pelo llscôl do cootrab, G sêrüços em .que se vermcaÍem vícios, dêfeitos ou íncorreções
re§:,ltafltes de sua exeôção;
d) R€ryonsatú,izaÍ-sê pelos vídos e danç d€@Írentes.dê exeo4âo do objeto. dê acordo com os
artigos 14 e 17 d27, do Códbo d€ Dêfesâ do ConsumlÍbÍ (t€l no 8.078, de 19tB);
ê) utlllzar empÍeEâdo6 áâblllta{tos ê corn conhedm€nbs báslcos dos sêÍviços â serêm
ex@.rado§, em conforíriiírd! @m ã!i noÍÍnas e dêtermlndes em vigor;
í) Rêsponsabllizâr-e Wí toês âs oôÍfgâ@s trabalhistas, soctris. prevldeÍlciáíias, übutártas e
às dêmâis pn§ristâs na lêpH#o específica, cuja lnadimplênda não transfure Íspônsãbllidáde ao
MunlciÍüo d€ Camamu;
g) f,,elatrr ôo munkípio toda e quElquer lrrêgulaídade vertficada no decorreÍ dos serviços;
h) rtâflter durantê todà a viEÉnda do c$trato, êm coÍÍpatlbllidadê coífl as obrlgsçõês assuÍnides,
todas as (andlÉGs de hat ilbçro ê qulifrcaç& êxEHas na llcitação;
l) Guafirãr slgilo sobre todõ as lnfuin+ões ebtidls êm dêcoÍÍência do o.rmprimento do
cüntÉto;
J) PÍoúdenclar a correção das def,cl€nclas apontadas pelo municipio quanto à exêcuçâo dos
seÍvlFs contraHos;
k) l"laotêr uín super,vlsor rcsponsável pelo gerenciamento dos sêrvrços, com Foóerês de
rêpí€sêntante ou pÍ€po6to, pâra tratar @m o municipio;
l) Responsabíizâr-se pe{a #nção de Alvarás, Ucen$ ou qüaisqLeÍ qrtros teÍÍnos que 5e
Íaçam neces*árlos à exeorSo do objeto;
m) Não transferlr a qltr€íi, no todo ou em parte, o conh?to firmdo com a contEtlntê, sem
prÉvia e expressa anuênciai
n) Í{ãs reallzêr assodaçeo @m outrEm, cêssão os trânsferência total ou parcial, bem corno a
ftlsão, cis& ou lncorporafão, senr prévia a expÍeÉÉiit enuêacia da contrâtante.
08.2. O Órqão gêrenciador, durantê â vàlldâdê deste ÍêglsÚo, cohprometê-ge a:
a) Efêtuar o pagameÍAo n6§ roÍdEües e pÍeço pactuado§i
O) proporcionar ao Í,ÍgêdoÍ reglstrado todas as coÍldtsÉê6 necessárlas eo pleno cumprimento
rlas obagacg rrêcor,renes do PruÊêÍlt€ teÍÍno, coÍlsoãr*e êstab€lêce a têi nÔ 8.666y'93;
c) msignâi üm nêpresênb te pôra scoÍnpânhaF e tls(,állrar a execltçãô dos fornecimentos
aãcorráts do pdente têgistm, que deverá ânotâr em rcgistro próprto, todas as ocorrências

ção dos

oa. pfs !§ricõEs ApLrxE nATnll§

1 rlo 0c
22
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PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE JAPARATUBA
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Parecer iurídico n." 15712022 -? reeão (SRP) n'5312022

{ssg!q: Pregão Eletrônico SRP 15312022): "Registro de preços visando

roalizar a looação de sanitários químicos comprcendendo. transportcs idalvolta.

nrontagem.,'desmontâBem> instalaçãoidesinstalação. estadia e alinrentação. para

atender às nccessidades das Secretêr'ias do Município" do Funclo Municipal e'lc

Assistência Social e do [undo Municipal de Saúdc deste Município.

Intcressa4a: Pregoeiro e h.quipe de Âpoio - lvÍunicípio de Japaratuba-, SÊ

EMENTA: CONSTJLTA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE
PREÇO. FORMAÇÂO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO. CONSULTA tlo
PREGOETRO E EQUTPE DE APOIO.
DECRETO MUNICIP,A.L ]\." 645i20I9 E
400/20r:1. LEI N." 10.520120lJ2. ART. 15, DÀ
LET N.' 8.666193, PREWSÃO LEGAL.
RECOMENDAÇÓES NECESSÁRIAS.
PARECER OPINATIVO.

I . T}O RELATORIO

O MUNICIPIO DE JÀPARATUBA, çxrr meio do Prcgoeiro e

Equipe de Apoio. aprcsenÍou. para cxamc dc legalidade. apenas a nlinuta dc

edital para sistcma de registro de pregr por rneit-r da modalitlade pregâ«r. cujo

obieto é a locaçào de sanitários químicos compreendendo, transpones ida,'volta.

montagem/ds\flronlagem. instalaçãoldesinstalação, estadia c alimentacão. para

arender às necessidades des Secretarias do Município. do l;undo Municipal dc

Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde tleste Municipio.

PRA( r P'{DRE uA'." t^l§l-l 
fi;rtlr?iil'rf,218 

- JÂPARAflTBA/SE 1
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Dcmais a mais. às fls' 05/09, verifica-se o termo de reftrência

com objeto, itens. quantitativos e suas especiÍicações'

Às fls. 21, a justiÍicativa'

Averígua-se, às fls. Úó168, a minuta do cdital. no qual se â§i§ta o

objetivo e fundamentação legal.

De logo, deve-se registrâr quc esta análise não sc dercrá à

conveniência e oportunidade do -registro de prcço"' isto é' não é objerivo deste

parecer eraminar o mérito da decisão a<iministrativa' cu.ia discricionariúade'

crrrno sabemos, é do órgão público consulente'

Dessa forma. a lavratura eleste Parecer Jurídico cingir'se-á aos

aspectos jurírlicos deste processo administrativo' com fundamento legal no

artigo 3E, inciso VÍ e parágrafo único, da Lei n'" E'6ó6/93'

Eis o relatório do feito'

il-D À FUNDAMENTAcÃo JURIDIC.d

O registro de preços l-oi prcvisto na Lei n'' 8'66ó/93 onde sc

trata do processo dclompras pela administraçào pútrlica' A rigor' o inciso II do

;;ü;-l;, J, Lei n.' a.óóó1q3, Prescreve que as compras' scnrpre que possivel'

ã"l.?mo scr processadas ut au"s À. sistema de registro de preços' in verbis'-

Art. 15. Àscomoráls, semDfe üe rm§§l vel- deverão:

(" ')

E não é só. O próprio Município de Japaratuba' de acordo com

o aÉ. 2' e incisos, do D€creto n-' 400/2014' estabeleceu as hipóteses para a

adoçãopreÍbrencialdosistemaderegistrodepreços.conÍbrmebemsecxtrai
dessa normâ:

Art. 2'. Süti ttdolado, prL'fcretcialtmnte, o SRP nas sugttintes hiTilaes:

I - quondo, pefus ttrocteríslit:u§ dÜ hm, hower fieLessitl le de

co nlroluçile§ ítc q uE nl es ;

PRÀCA PADRE CÀtO TAvARES' 8ó - TEt'i ']272-J218 - JÀP^RÀ'l trBA/sÊ
c.l§.P.J. I3.09J 78ó'o{$l -8o
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II - qtaotlo for ,nai§ converrierrre a aqaisiçdo de bens com previsdo de

enlrugaç Ptrcelada§ oa tortfiutaçdo de serviços remunerados por unidade

le med la ou am regime de tarufa;

III - quando for colvenierrte u aqtbiçiio de hens ou o conlrÍ$dlio de

seniços pora alendimcnto u mtis de an' órgão ou en'idade' on t
Progrumos de govcmo; e

Il'' quondo, pela naturuza do obielo, não Jir ptt"-sível defiuir prcviu"'en'e

o qacnlkalivo s §sr denmndada pelu 4dninistttçiio'

No presante caso. examina-se' especificamente' umâ licitação

pâra â promoção ào sistema de registro de preço' por meio da qual um órgão

àu endàaac piot ou. uma licitâçâo. scja Bla concorrência ou pregãÔ' com a

mesmâ sistemática rJe uma licitacão colrlum. màs que' ao final' registrâ-se 8ts

í/oyÁ[0

de resi§tro de

É importante Íegistrar que o rrtigo 8', do Decreto Municipal n''

40$l2ll4 dispõe sôrc o edifat de licitaçâo para regi§tro de preços' de acordo

com ele, o instrumento convocatório deve e'ontcrnplar:

Arl. 8'. O editat de litilaçúo poru ftgktnt de praços obsemorú t disposttt

nrc Leir n't.666, de t993, c a" 10'520' de 2002' e contemplmú' no

mlnbto:

I - a e§pecÜcaÇão ou descriçúo tlo obieto' qae explfuitarú u coniualo de

eleaaenlos necessários e §uÍicienles, com nlvel de precisão adequa&t' paru

a caroc,teriatção do bem ou se iÇo' inclurh'e ileJinindo os respeditu

unidades de mditlo 
"suulmcn'c 

adolodtts;

II'o c§imotiyo de quanlidades u seftn' adquiridos pelo órgõo

gercnciado.r e órgãos panicipanles:

III - eíimdlieu de qwntidartes u serem adquiridus por órgdos 
- 
nilo

poaicipanles, obxnatlo tt dispostt no §4't*t or'' 2l' no cuso de o órgdo

g e re nc iad o r a dallír o d as õ e; ;

IV - o quantidade mlnima de unirlodes a set coladd' pol item' no cnso de

bus;

t/ - tx condições quonto t't' hx'a!, przzj da eatego' forma ile pqgadu.yo.e

no§ casos le semiltts' quunúo cabh'cl' ÍFeqúênciu' petütdicidade'

r:oracteÍí§kas do pesioú!, materiois e equiPomenlos a serem lornecidos e

utiliztdos, Prucedimen'os { tefllm §{gaidot' cuidados' deveres' disciplina e

L't rtiroles o §ercm adolotlos;

PRÁÇA PADRE CÀlOTAVÂ{E§ tó - 
.fÍ11-: 

32',?2-'12tt - JÀPa RATUtÀlsE 3
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VI - proio de talldade do registro de preço, obsenndo o .lisPosll, tro caPuÍ
dn otl, I I:

J/Il - órg os c errtidades púlicipdnres do rcspccrivo regist?o de Preça:

VIII - modelas de plonilhas ílc ctlslo e min ta§ de contrulos' tlt srttk,

cabltel;

IX - penalidailes por des,tunprimcnlo dos condições;

X - iirudo dtú sltt de registm de preçlts conw onev,: c

xl - pÍevisao de realizuçúo pcriállica úe pesquisa de mercado pam

corrrpmvaçiro da va ní ai os i d a de.

Observa-se nos autos o §Termo de Referência'- com a

descrição do objeto, e qüantidade§.

Em que pese não haver obrigatoricdade, ncx; terYnos do § 2"' do

arl. 6", do Decreto Municipal n." {00/201'1, há nos au tos deste proce§§o

admi istrativo i odeo emdad ão orcamentária
Cabe regisEar, ainda. algtrmas das singul aridades da licitação

por meio de sistema de registro de preços (STR). quais sejam:

. Íão /,l.tlá a Administroçdo obrigada u con,ralar o bem ou semiço

rcgMrado, dessa fotma, a conlralaçdo sonunle ocoÜe sc houver

i nt erusse do órgõo/e nt i du d e ;

. .\rmptorrde-se o lidtantc u murtler, durunte o prau de volidade do

regúro, n preço regklra o e a dkponiülidade do pÍí'dato, nos

quuntlfirtieo§ rnáxht t s licllados;

' aperfeiçoo'se o Ít r ccifiento tlo objeu rugàstrado por meio de

instrt rrrenlo urnlrolunl (termo de contuto ou inslÍumenlo
equivale nte);

. ohsemados o prozo de vulitlude o ?egistru e Ü§ qu ntilalieos mítimtts
proiamenlc indicudos nn licitaçdo, a Adminislraçí|o podcrd n:aliur
tontlts cordtutaçôcs quantd§ se frzsren neccssárius;

' podc a Ádminislração reolizlr oulra litilol:ão paru q canlrutação
-prstendidt, 

a despeitrt da axistência íle Preços registrados' Coutudo'
-t 

iia pode comprar de ouÍro liciíonte qae fido o oJcnome da mclhar

Ptopo§la:

pR.rÇÁ ,ÀDRE cÁ'., ,"It},l.l i;í.rr#âff _.#B 
- rÂpÂRÂ'ruBÀ/sE 4
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lieiraçdo pam o SRP pode ser realizada iadependenÍernenle .le dotoçÍu,
otçamenhiria, pois não hti obtigato (tlude e devcr de contratur:

pode ser revi§o o preçtt ragistrado em dccorrência de et entaul reluçüo
duqaalcs pttticados no mtrtutlo, ou que eleve o cuslo rcsptdivo;

quündo demonstratlu u ot'orrêncit de tato supervenienle, capoz tlc
impelb o cunprimcnru do rontpromisso ussuntido, pode ser salicitado
cuncelanurrío de rugisÍro du entpresu lit:itunle,

Por oportuno, o decreto 98/2011, Ibi modihcado pelo decrcto
645i2019. rcgutamentando a modalidade de licitação denominada prcgão e dá

outras providências.
Por tim" recomenda-se â adoção de algumas providências pelo

Pregoeiro e Equipc de Apoio, o que não impede o prosseguimento regular do

feito, quais sejam:

a) realização de pesquisa no SICAF oü Portâl da Transparêneia
p&ta veriÍIcâção das licitantes declaradas ioidôneas pera
participar dou contrÀtâr com Adminislraçlo Pública:

b) VeriÍicer se o tcrmo de referencia conslâ o quântilâtivo correlo
tomando, como b:rsc a realidade do municipio de

JepâÍâtuba/SE;
c) Colrcionar âos àutos o devido teÍmo de aütorizaçilo. da

autoridrde compelente.

Eis a Irundamentaçào Juridica^

III . DA CONCLUSÃO

Diante do exposto. exatninou-se o editâl do procedintento em

reÍ'erênciir" nos termos do parágrafo único" inciso VI, do art 3t' da Lei n."

8.666t93, consideraudo-o apro!'ado aptis a ad<4âo das providências solicitadas.

devendo este feito seguiÍ o seu curso legal, soh a rcsponsahilidade do órgão

público consulente.
Por derradeiro! cumpre salientur que a Prorcuradoria cmite

parecer sob o prisma cslritamcnte .iurídico. nâo lhe compctindo adentrar a

conveniência e à oporturlídadc d()s atos prâticados uo ômbitô da Administração'
nem analisaÍ aspectos de nature:za (lminentemenle técnico-administmtiva- alem

disso. esfe pârecer é de caráÍer meramente opinativ-o, não vinculando-

poÍtanto. a decisão do Gestor Municipal (i Cl Í- Acórdão n" 2935,i201 1. Plenário-

pRA(ÀpÀDRÊc.{r"t^I:_1i..:::1il...rhf0,[ffi'-,nt^*A,us.{^iÉ s
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Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGIJFIS. DOU de 17/05í2011). Como
diz JLIS'IEN }:ILHO (2014. p. 689) "o e'ssencial é a regularidade dos atos. não a

aprovação da assessoria juridica", ou seja, o gcstor é livre no seu poder dc

dec isão.

Este éo parecer, salvo melht'rr Juízo.

JaparatubalSE, l8 de novcmbrtt de2022.

FÁBTO s ODE OLIVEIRA SÀNTOS

OAB/SE n." 7.310

6PRAÇ^ PADRE C.{lo TÁvARES.86 - TELr 3212-32t8 -JAPARÀI UBA^iÉ
c.l{.P.J. 1.1.093.78ó1000I -80
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hrrÚro o!ütairn ü
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^Ía 
c lr3str'o Dl ,l@ rl. a4lroll Êr,

O xl,lt.úPto E fatnaÍrtà hr('ltà no CÍlP, !eà o n' t'3'093.-/66lOOo1-Eo, locrlltdo
à Fraçe Fadí€ oú Ta,iãÉ. n' 86, caít.õ, dota\ênta drnor nado ór!Êo e!rcírci.É8, nc§t€
ato rep'lsatado Ddo lrn ffit , o Sr.' LltA lffIlll UgC^ llntETO FGlIlIn ,

-. i'paaapr*d oo ãrioo xl'.tgrrl oÉ r$ra*I^ socr& hrcrlto no cÍ{PJ §ob

o n. râ.g0r.OZlyooor-s5, oonid.íãrdo o ,rig.m to ô Pnelo ll. 5a/!ol2 *t, par.
nãnErp D. tl!çO3, rnt E hdrd!írdo o Prooltao, LE§oLgE rcílitrr 93 prtco3 de
xât003 auEls, rrttrtlol3 FÉIx EPt, lnsçrlt 

'l0 
otPJ 50b o 'l' 07.&t6.780/0001'34'

(oín Rrra 1 ht. ix!írâ, n'16, frE u.ísE, ,Ldê rb gtsãlt!Ô Êo SaílhoÍ ,a{rc(,6
llreLtà aârÍo6 llt-Il" Doúdor de RG rJlo(.627 SP/SE o do CPf 918JOCÍ.105-XX.
AEír3r.to E GüdIÉ.r Da!!íE rlo ln tÀrlí€íto @ívocató.lo ê !s Q.}tllíÊas d!§tl
krtrutnento, adÉlEoalo-r .a PaíGs às lrofínâs coGarâta3 dé Lêls nô r05m/o2, n'
8.666/93 â rlHlGEa, poÊtlo + a |toa t.dLü uÚalFü â' 4OOfl014 s tlo 1.219/20m, e
aíll @ororidd& qr É ('bOôdC.3 â ..!uk:

ll.to-crErq
O:-r. e rr*ntc in'un pt 44ô o íqlrt,o ê gílfot üondo í!a|ts.. . lmCo dê
!..lttárra qdÍdcd, cíó,ütósúo. - E ÍÉDaítc tdrÍote, mslaeÊm/oçsrrtagcm,
iaceaçaVaàrofCo, rÊtaría ê altí*íraco, em *attdlticnto às ncErúti(E€§ drÍ*r
í'tunuóao, dà soo sn - G*.dncrd{r co.ffi. .b EdtC & Plcglo É{tuônko no

5y2922 5R a sa5 aíro6 a Prq@ é. fÍlÍp6.F.!rnnd6, de.cõÍúo t nott- 55, xI
d. lri n. &66ry93, ,grlo Eú ircJlDq*G a ÍEar oartc int 4mntl do çEL.Írtl
inrürícnôo prrr todrE ú ht da úÍúo.

!, Eô lÉflEo! rEriclê
ozt:õ õ-a fâ'a x.Érr ltr.dríà . toín & traâéo lndlrcb, srà o tlokrE óc
r,rrÊrfrrd. po. lnaED l,í*Úrb, rra !.rnrc .ra L.i n' êêú6y'91.

aÀ âo Fr:Gô ràEaÊbiÉ3lrüÊarEÍo!
03.L Or tÊírriço! rarb pÉd6 !e doí6 Íqlcr.do€ Í9 Arrro I desa ,ú.;
Gt.z G 9lcônãltar sto ácü!.e, ú!óÉ llquldrç,o d. d!*as!, no p,!to d. .té trlnta dG,
ÉDrtaús df afüg# ô- l& Fbcr/F&rra, der,I afis ! cãü,tcrda 9do r*or
ruryrrávd gdo nsàimrrto t o oüJao;
03.3, Pàl! íEã itt ,.í@to, a cqfa& drvq.t aPrta:r*rr, Jü}ttíÉntc @Ít o
úoítlsnto dà cofllÍr, ÉorÍ. & íqlrrtLdG ,Ert d|l ú Faendê H!rd, Ede(tuâl r
lrutrklpd, !íàr! d. ílgrrÍ{.Lda FúE o ErÍlufiD rlldorld &, SagtÍo Sodd-t sS. p.íEÍú.
o FETS.CRf, ê ! CrÍú& & Oüüc Têhdhl6 - OÍtD;
03,{. iaÉnhun Eiaianb rcÍá t ltu .*o à cmtr*rdr crülr36 horw g!rí't4rrd! da
llsid.do d. otrlt éo lbr.rati6, qn vt'utê Íb Fo&aôr oo nr]tuel&ct. coíffid: ,
0a5. Ítúo hlrrrl, r.à hffu-.lg{m!, pleüriírto .rEdpdq;
03.6. G !.rçG 3§tl3cao krÉrórllt rlüaltÊ o F@ óc '/!8ddê dr à de Ítúrstío d.
p.rçEa;
o:tr, Do 6rô .h rkaD & F.ofllaítu, ..rã uützaô, F.l edtaéo óo yrlú dàrlóo. o
irÉi!Ê aEloírd íÊ Prlfú e Cmsrrdíbr - neC/lBGÉ,
03,8. itcs ,írF l.arlc tl!d{úÉ bdo§ oc ô& cür tÍ rgorta ktlllrdb, tino,*reari c
damatâC!íÍr, tsr*É*qfaqdp..tl.rüor/'nâqlharlo, ãçdlroôdo/a&rÉnt!ç!ô dos
(rlêcí.doír* cq*uúg (l t$íra.Érao4ÊíqíÉ' srirtla/ít'rtÉ.+ BE, tríhrb,
cír€ã.Ooc aodttsÍEdliÉE, saeu03 â ql.Eql.lcí Õt,tÍG, oG oDCíánlE, loeÍ! rs à
ã5rção &6 r! üçot;
o3.9. Oscorflrr6 1Ê (ÇdíE ) (b <É.!t!rroo d. drla {n qúâ 6 pq|. nElroa eÍirveítm ícrid6,
t ír1 quê r COíÍTf,ATrD apnEt! a doqJíÍuttrtlo nab{ 9lra llàGÍ!çto (,06 !ârs qÉdür, o
Coíúato ,Gíá rt5Êinddo tníÉ!&tr.nr. ,.lo GjÍEATAT{ÍE fi(rrô B.gt.'a.to à
COiÍIR T DÂ, F0 6or.úÊ, I m .darraíb ô pqan íto d6 p{oúnor
.Í!úrãm!ítÊ pltdarb a atcilú4

ÂÂcct AJRAJo!*E=ffi--- r

Esta êdiçáo eíÉontsa€ê ÍIo shê: fftsr'/ Mx.mniciploodinê.caín.E/sdprêíêiturafrâp€ratubâ

h!çs PaÚl. Cdô ÍG.arü CEF: €.r6Gfr
ÍEEFO'aE: CreFZ?AilL
EXIL: aôh.rôq.p!Í.tôa8..gp,br
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'i'c;rÊicr' 
ih ê,.nür'r í!Ôdo do5

ffi";j ]ã';"t -ô'õ 
-dnceaoos 

eoetlo f,r dGT o arÍo dos iÚtr rÉirr*os'
ctúrdD e óÍÉ gcÍrnaÍrÉcr Pfitt r,ã út maoaÉOc ,untc !o P'ra{'6 r!d!üülo'

;;ãd- * &"á& ó*ais na dÍtta' ';; 6 !Éso ti do caÊa ilo 
"L 

ós d' td no

8.6á6, d. 199!,-oãí'üõãr.e 
treraraab Eírrt.,* alFa'lor co Pít{o FÉcxto. rÉ mãldo poí íEtà'o

;É,ffir*;. à rfu ilcltruroc É;^rc;a o D'ti]''it rqls'do orn GíI'EE larem ';ilrd6 rtr âor vdors Pd<ador Prlo mêtÚo;,
;;:à ;àíô. tt.aÊdo ooílÊlr ' 

.rú'!sú 
'o 

ô o gçrcno!(lc' uacc ci D't{os e'ffi;;E;í,ãÀ-;iir.xã, rttr.-q,* csc'! rütífl m"t vc'trJGG óo Qrc c
útlitls;
ü[-;Énd" o Íq b í!t E óo to.nd't ,,Fro' xB Prtloé ítdírrúd 

' 
o E!'l!éor

JÉril nro porrhr-q-plí o dme.qrir.o, o óí!Úo geí'eqT Et{' --.-ifif ffi#JDtÉú# .t*raá ao coálronítso-Errído' €s t c'rnutrrc& w'a
;É ilãiãtãíaá ãã úmcro, L m 

'cxclCo 
c' Ftdldrd'' t' drÊftr'da à

rg*Ue C "rOtc 
ê Gln geütta FE rt'det'

ü.7ã É;'-..i# oa onraé l1gcrü m q.rlád3 de @dütÍo i'ê rr'o
oi. rsà,r.r Élrn cqt í{ÔóG dt tl'ÉGLçlo;
A.i-6 itr,inao'ro nr nqáqÉ, o ó'9s g'rtítl'ík de6á Fío"rlcr .o

ãã#.rá:À, in o õrà or úEü, "iúnaol 
mcats c'!h'!'6 p*r le\clo Ô

Gorfficto ,n!it vr@oo,
;.ã.?;;;jj;Ã-.ãcro- n€ vdc.t írub6 É' ú! d' rtgr'Úe-dr Fttpó' lrdu§t?

ãláôfiffiãffira;ãrrcr'u'o rrar" u ô 'Ít' 66 d' t'd nr &66ó' ê 1ee3'

ffi k!@ é dc 12 (ôEÊ)'É, co..ttd' ô
dÊdr§adülra;
;ã;ã d..;;iÉ- ilo Pd.tlo llleir un! (b oem o @'rií!"rto Í'o' $'I!Âttr'6'!É
fr#:;ã;.ã-6",eto, cqoãtrs'a* octlcttnnatc rêdE!ô o oblcro d'rê
intEuma6ü);
ãil]ilitÉ* an -trg 

cqêlbt t"lo ccínGr*6 ítb iol !ô lrÉ'uT rêr*o Gdrtr*ld'

"á-ianrc 
oo ríG e?' dâ ld fqtcrd no e'66ó/9a

-- ^- -à-. ÉçrÀ- Àr...ân Í*tf,ÉÊrüE|íoóan!lÚ:
ããfrerrão-.r, I qerrão es avtc reoró ã roraoor I corÊÜ í' Ei uÍ! l!ÍÊ ':!Êt'nE!E;
ã.i. i Effiõ õdÉ;átl boa 6'vÍ& e D*srí,"r.t' Í'*lua c !pto' er.r
,p-ê,tr at *t"o alÜ rii* o r! .*n ntD d. c'üÍn ó' Eü{pÚ;
ãgl;;d;ü;d--ÀrÍão Ê. mdú.d6 Érú 6t'rlElÍ,o do m'n6 vllt' ê cu'tto
hdrs .ntÊÍloEa â ,afitéo (b íraítD;
lE; õJiffiit ãi.roiaad tL i nreaao d. rúruà.Et p'ir EhÉco 'h 

cürEiEtt'
ãÉf-ã-"rtÉOo ldt coíttÍÊd! ; F so-h'd, tl'tddrlbt' Itr'dilrÉtuct ,r.'lld6 o

c.lrtÉáÍo dG tu,ldo íb Gír*Ô;
tr;ã;,ld-õ"ü- - "ddqdc, 

m todo qr cYi crqt''- quando acqrõo§ eÍn

E;ã-;ã - ts -cpgÉrr.s conírn!É ôGde E nE' 
- 

óà'ãíô e't
io"forioilrlrdtÉ/almrld6 m pnio npo pao U do GtrElE' b oltàt d' corilrrlxlc'

t.rn prula dr rCoCo ó! ÊddíG;
ã;'oãirn irn aà olá aÚ,'*f dc roto 'qr 

o 'ê 
73, kÉlo tr' LlÍt '!'' 'b'' Ô' hl

!

â"666/93, eíí abriôa. áoaafúr!;
,rE lrrr!ülD G ! ltsrlÇ& .b(§) ,ros(r) Fttc.t(F)Í a+.GificlCéú.7. ctbríf ro t*qr slt(I,aa o

rurbdG, .rn DEoo a.!.tb coÍtrFárF{§} ctrÍüldrdaE .ü i!lç6 P
aDntà,nta da prqd! d! ÊoítíÉda;@!üóts m Pílarntt taítltc,
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06.8. O 
'tcrlüalllto 

píDlrlót{o ql tláoEE ô oqrúo do êGrul â ÍGFr3&íkh.,. Ô
coí86 9Êlo. ,tSí4 rrfiLútcr d! IEÍÍ.tà !i.o,ilô do oàíaio

or. Dt mrralô Gdf,ullflrr
O7.L a€ d.!DE dc.o.flrúcr ô
r!ÉD.dE ÍofittrlEaCo do cffiü qr
DcEír*o ihrníd9al nÊ /a$0/'ãr14,

i

ôar*t *a Ê! tornlltt! laôo lríoíÍ dls ct tiaro ê'oltlo lrÉhlrÍrrlto haàll, n6 tDírnoc óo Üt. 60, §20, do

@
(}8.f. O sÍqidú rtílErdo, ltlruúc a YdE da do neitü!, dnotsr(lgrc a:
.i eecàr n*nltr c ríirlcoa íüsiffi, coÍ{blln! arpdicrÉB d.fifd.. lrd tê'ttlo;
úi rrs <gn c orrtô3 íg!ÀE à aeo.do dG t dÉ l. 4às dG 6.n@, @ôÍorínê

drp@ m prlssrtl tamE';
cl itArr'r, ccagr, rürovaf, dl aHt{k, b rr- éeÍã, lEEbl ot -Crtt PatE, ôo Fü!
d..aà p.t a"re?o 

"or*r*o,6 
tr rrtÍfr cíi qlc rê ç tlgtt vic{a' dc*c ou lndt!Úõ'3

írflffidÊ3i6trqÉ;
d) lúÉa3rullaí-rr dÉÉ vlra a ônc d6aonrirtÊ, rta Eordo ô oôJeto, áe !É!ído ro'n
ú 

"nÉÀ 
tl . rz a :i, oo c&tgo dê D.í6. do cGtmÉ6 (t i rf 8-ou, dr l99o);

ê) uüúr .írrÍtú6 h*fdlc a @n ddÊrítÉa*oo àdc í6 §Íli$ â lrT rn
rieaaaor, eln er*aaar om 16 rrrmar c drtcnr*rrdrt sn vtgg;
Í: R.5o rr!Iaú-r. gor lú ! .ürtsE46ts btàdH*, tEdJs, p.rvü.ndaílr+ ttlblÊa.tÉ
i .r- a--f g,evtàt m trÍEtr{r,o #, qrr. lírqün9làà ÍÚc túti8rê
ÍríDdraaàltíraara r íl&|léfo ll CÍtllrn ;
at RdltlÍ !o rnrãüriDio tqa. quC$lt ií!4úüidüd. Yqtbdl no d@tt Í dc rt'vlF;
ii xarg auraíte ada r vtgaíd. do rDittio, t,rt (oltlpadblldaê cfl! 13 0àí19.{É.5
àsrmld.s, bó!3 G cofidi.r.t & hürEçb r edí(ráo aEb§ nr Ecit!6o:
r) Glrúaa q o roli{,ê bds tt ffiítttÇõü oàlrdrt t d@íràrjâ óo qfiirrimlr o do
€u ÍaÊo;
l) PÍwÉsÉ ã crl{ão d8 dríEêrldld .DdxrdÉ !.b Íli rkÍÉo Sltdb I ãtodo d€
rãvicÉ coÉnàarot,
k) t{.í*rr l,n lr,r.trrbí ,raPa.diÍd Éo gaítíidrt lto rh6 !a.a'tf, cotn Po('.,!a (E
Érlscrült€ or pí!g6, plra EÊ qtl o murúído;
l)'RÊÉÊolláÊÉd ee o&llEao d. Arr,tÉr, tldof3 q| AL6 4r ouhE t mt6 $lC rê
flÇtn lrÊÉadú f .ir.Ílo do úJ*oi
í i tllo tÍgtíní a qÊtra, no tlro qr rn Da t. o qütto ílírndo com a qült8flq tdh
Fdvra e qFrca sluÚrd.;
irl Éo rolrrr.-aac,o oolt ootr?m, cr$ac q, t riÚlrlÊdr Él oJ Paldd, bãr! conE.
ti*. oslo or rsgrCo, rn pÍaúr a Grgttacà üxÂÉr d! oqEúlifiê.
Ílez O órgao gaÍrídúÍ, tluÍütc a vÚdúG daatr r{8ts0, co.tl9Ít nal!{ê tl
a) Elrturr o prgsoclu i6 cüldCÉ ê FtlD ,ÉEdú;
li *opcrOonrr ro grütiita rtghEiíft toór !ô óoáÉÉ |r§á.iú & dano qríh97ría,rto

dlr od.B!#dtcú'Ít -ütha th iÍrratilÊ ta.Ílo' co(§oônE @.e r LGI ío &6ô/93;
cl oclonrr utt ltonltürtt Ê Dí! ü[rnoJÚtr. . iItlk r aa4to &t íÍiílracenâ*!Ü
itàtrirr. ac rist" íleEri, ÇJ. ú.t có aflotar ên rtEEtí! 9tú9.io, tolB as ocôÍrÉtrdâs

EílSÊaarô3;
aj conrgíàr m rr*rbr rUútnah bd! ç qBaú4,!r 9qríaÍÉ! Ítltcbti.dâ cot! ! erelo
Cto scrvtp+ Oncandâdq tlar cE qu. stdgcttr prDtÉda#a pÍür!rü,õ . cotÍlitvls'

@
(}9.1- 15 @ úa b iúdo.lo qr
ErIrado cun o órglo gcrqtgcr, r

hG!!alÍ.o, tltrl ql PaÍd61, dô çoÍtprorni§o
rar***rsvg rplcadaa ao Pí€§ador

.r{l|8aro Siíál
a) Ádvcrtlncia ;
b) !d(.;

llAtcGÂLtã.lo
s xTos l.GEÊffi}i# 3

Esta s{ti@ encú{ttrd-àb rrc site: htts:Íisíli'\ -munid9iooílÜne'com.bÍlse,pÍ€{sitÚra4a98ratuba

Pã9a Pàórrcdó Tryl,a 6EPr ao'gaoQl,
ÍÊtEFO,*: (,lls2?&23.
árúiiiftiílôor.eráôa3€oü.n'

dÁru oflcul. Do ÍÊrúcFto
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E) SuSF€íICO tàt!Éúarlâ dt FíüFr rtr llctaçíaã e lfigÊd,ÍrÉo dê crítrltar @n o
Íirurk$lê;
úl OcdaíôÍe dÊ [Iibiê FiÍl l& or, 9oflEaaÍ (En a âddnbmCo NUkr.
0D.2. A fi]I, rta &da *o [íiltE ê 10* (r/ttE For cartg) ôo vdú da paíllL ísrsal
&6 fofll.dnltlltoa frír *aac q É raro íi! rtr?iro nto fdbô &ráôElríitr, oÊr.r-ÍG.á
lei (utr por cnE, E d., túír o EU nad da recdío Daíld. rÍtd+ o q,lC nlo
llnÉfr, a arlSaíb ô ÔltÉo ftrtrlor, r â0loCro 6a. dan* @ ! lirÊ !! ,r,b.r rd!
dá.'rlt godgrdo a rerlta rr cabrdr .§?ümrdlta rro prêüdo teÉ.áo, rdeàíd oU

iÉcr.trlttmiD;
043. sar& Ésd.kÍ-B .lÍúnll{brht os .úúG í& qriJí{aríloa rÊrú.tüvüra*. olr
l !!iáal! ÍtÊt Êrlgrbdoa, ío.tdo.l! !.!oaao ! cdúto ô ó!f& gf!'rd!.1o.;
09í. a apllEaíto iba F lldt{6 tía Drlddà ô qt !rÉ5o d! ogo,à!Íi.L.h dG.mDeà
ócr!'r rcr crÊr do plrraôr Í!íado, É lb{lrr d! Ll,

lo.L O r!9ts6 do toíraaãbr frÉ ane qutÍro:
r) Oí!íadq.t eítrtr r adÚolar ô Àlr rta RtíEtro dê rc!:
b).O 6Ínaaa.to. nüi írlrf ! níâ da gipaoho !u llÚtrurcrso qrydrí*a no Dílr!
rddlEÉo pdr .fu|ííÉ.Éo, úr ,Ultffd!. r.t âd;
e) 0 úonrü&r tÚO ---..', ,íudr o s.rr prÉ!o, lr! hb& d..ls ar têflrú $4êrbr f$td€
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1:! Er uar.r..L. lficfua À EcrrcLi É GIIrú r e ÊlfÉ âItÊlÉr
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ô) l. lrl fd.í!l ,rô 1G52qOi4
b) xa t-Ei Frlraa ,to ilfir9f;
4 r.o D.qü tt.Elc9J Í 1.2!r/:&10,
o l.c ocsGo târllaFd Íi a4/201+;
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]lÉ rrcrttoa 60 óhtb Bu€o;
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Fú''(lq
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1!.msaarEaúE&
l3.1. Co{wÉa ! úD8 E parB d! @tun! !Í!rdó, t|hro nl3 úr.é!a tÍt& n aaa
iÉlllténto, íE Lá flc &66rS!, csn rttrradct podqlo.rr a sl qlürr 4r?{&!.r lclfB
Êrlhãnar, Itd!É, ÍrdlrE ünE tühío Cú Eno dÊ rüídLaco, I üE t{Ü!, (,c
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13.2. Bl! qo íS droííara, o rgbbo podãl ,.r íràru&, iâ o Dníttdü Ítrtc.&
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IVTUruICíPlo DE JAPARATUBA/SE

Atâ de R€âlizaçáo do Pregão Elet 6nico

PREGÃo elrrnôuco No 53/2022

PRocESso uctrnróRro t sz

§I 4
À6 fi:Ot:ã t rD do d. loda i5lrrt!àro ô r02! iEt,lrsi}|. írorh rü.riíúrat.s!.r. o(€) Pr!eo*o(.) Otud ú G.o.ctror ísrúí6 de E$,ip. do
Afdo, ttr*Ío í€Ldoít .toe. lqn a ÉoÉúd{ílê Íl í€€tsáÍ hdos c fÍDoldirt írt6 drivs !o !!ffi prlaáo qoo tlm ooíE oür.lot R e .üD.ta pítço3 {Ir.I,|do
rllÍ2., . L..aao rll inlt&l6 $jRhG Eqtútü!Õ.idq t o.fc.t lôhúoü., lút 5ÉdÜldn.|.h9&, ..tr.t! .
dlníbçIq, Ps. frrdÍ a. n caló& .b a..rülr dô Xerlcblo, do ;urúo hmLlFd .r. ADLlaícl. S..ü{ . .b Ft {lo ,t d4d d. §!údt
daâ HúÍchb-

qàl ftr$aá9(a) ooÍdri:iu 6 16ô{0 aa poüo, corttrc d.!6lçàcs dt(h nr L€i Fed}?l n í0.52002: rE Lri ComDaoíncrtdr n. 12}OAi no(r) i

c(bi.lrcÊn nb nâ Lai Fadard If 8-686 d.2t ô iarr*E ÍL 1893. paB rirforiÉâG fürdB no dltil ô rn.IG, Éatial' os p.Ediínâfta Êlárvoô. ao Êlndilo
Prlgáo.

hkisnô or F.àa&Ee qÊ) ft€gorinqal Ébrü,, a Saarao Púlrá ârl! aLrdmútÂ à6 rÍ69oslOõai cooüdsr ho êdúd. diB,rgrrÉg âs lropf,Éb3 rccê{llá6. ÁDÍi{Fsê
ôíl! aaEUIb r lt . d. kEr FârB ds.afhéo úê li{ânb6 nrlENiEmqtte aot lâíss oleíEha.

r-, Fomecedor(as) participante(s)

\',rái,chô4asrl) {s* i,reúo ó(ú) hÍÍ@dqt€"} iLôlo ísbdoosdo(s}

Fllnacado, ClrPJ EfiSrartaútlaÍlb

UÀRCO§ ÂURÊLO SÂNÍOS FELIX EPF o7.816,700J(m1.34

LrIÍAIGT

tffil
R 0A C §A!{TOS RS EMPREET\DIMÉNTOS

t

MARCOS AUREL|o SANTOS FEUX EPP

R DA C AáNÍOS RS ÊMPFEENDIIIGTíTOE

35,425,65410001- r 5

Propostas
A Dfllidp.Co n6 p.!!.nL dlptrr do(r) b(.)ou bín(r*) êüd6àdr{n) tü o p.DgoÍEnlr 6rünhrdo Edoo oi tüÊED tb.r diá e sôrrô aErar ô6ta.üo
i.iltÉtaám.nÍâ rr.. {deúr(i. ,of .ld|I.Éo fq*r $rldo do anrb d6 àir 0íop6ii i]úràl ,.úr pbtrfuíEla &!tôí{çâ. TÇríE !iôib: .lrCct AiO qUE
ÍE aHO PLBp COIIHEC-IJÍO E ArEftOO A loD,ttt 

^9 
CrCÊtCta3 DÉ HAILIÍAçaO ! ESPCCfTCTC&S ÍÉflC^s rREr,IrraS rlo EDiÍA!-.'

Histórico de propostas, lanoes ê mensagens

-, Propoek lnldas do lt€m í
.., '.*-.. ,.. *-t---

\...,lo Foro..ú. CÍ{rJ f,arÊ. Iódalc pílporda E, St.çtô

t* -5rfryryY-'TTo" 0784{7t00(x}1 34 SEFMEO SEnt{CO Rí 5oo,oo IEEI
S4T2O R DÀCSA$ÍOs RI} ETFf,EENüME}TÍÕS 3542565.0(x)11s SÉR',ylCO S€nUCO $3í).m

Lancaa dq ttlt ,

Fdi.aarb CIFJ VeL.rpFl Oúi{ú! Ílpo

2gll/2022 ,l:5í:2O

Io{tvo

Classlficado

Clsssificado

r*ANCOS 
^r.lBELO 

AA}ÍÍOS FEUX EFP

o7318.780í0fi131 Ê15ô.00 2€Y112@ 17:56118

Ai/426.5írW1-15 Rt3ã0,m

07.E1ô.7hm0r-a4 RlQ1.,r2 3I1t12022't'1.ú7r55 MAnUAI

MARCOS AURR@ §A}ÍIO§ FEUX EPP 07r46,7ay@í-34 RigZo.@ gllt1t29â. \1117.! Negoaiacâo
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r.tÍE o{ãrtr Rl

Rt 320,0Ü

RI 35t),00

Sad.ílE 3ôrí t/&2 O ltEl í fti oid.írrio . d..dicedo, B@ scíic!
1J!43e

§iúern ldílfãlzz
,1f4:4,1

SidúÍt $íH/2t22 CoíE n& hqrvtr bn§ ÍEs ültr6 Ctr {á.a.) Íttvh. dâ be ooúpeütvs o ÍÍEll í loi dlçryr.dô 8EI . Éürcg,çâo eubnúka
11ií{146

O ÍEI í o{Ê, n| ftÉÉ @.í9.iilhô s íJt dlÉtb du.Erá l0 (tL.] ?ílnllroa. s.Í5! FomÉed..(â!), náo hsv€.do úià l,lcss nos

'§n6 cl «lo{rl írjhurôa dâ Êsa qrudlva s mI I s€á €nc{írdo drorrlstcãín§olrl l

§ltsínr 3ryÍ12022 OlÍEIú í a# dí nqocEçlo 6 ÍGerá sbeno p6rsl.nc.s 9€bPêrtÚ de í0 dnqlo.
ltttô:{}

sirl.eme 3üií/âú22 ITE í 1 nêoocú m Ydqd!fi! tl0,m Éde lki€.sdo.lo: a4769' oaÉ ttoo-t al11rn221l'.fi"10
1l:í7i30

SfsÊrlla 30111Í202? O bípo óê írêOGkrÉo d ãl4t .b,
11fr:t8

ShrírÉ 30rll/À,22 Ô ío,n*.dor IfRDA AUIILE 8 rflOa ÍE| IX €PP veítê, o lTfl ' í Pêfo 'rdo. de il32À@'
11' :S

*l,i,tq tll'ltw.
1i 55i19

sl!. lblEtb!, êfóa s ar{tr. tlot &ÊmÍLÉ kÉ5r?r6 ÍE dalâhírE, irl Do. bálh. H 4.,Yl,l o bflEoodor IÁRÉm IUFEUO

a{ÍflrB FÊtX E p {7raa,rt!/!lrol da , Gndo gln usla, que orrDÍÚ e Équidios h&ltttórlo§ €riiro6 ÍD iíÊt^rn€Âlo

€oíwoadeft

sa.!ü 3ol1tr2@l
r\ss:sr

s.(r! Íq'n6c.aíaí(d) aá Úatb o paazo lt íjo fitttrloia 9Úê nErEáo dô íoc{tto, aê houE. harErd}. aí r.aômÍ aaaa o nrdi6.Ío

pgr-á ác ín{iítgtta,

Sfd6rr. 3/aYll/2022

i210558 âdÍÂ4rdrdà},arÊtÍe, lEó WttÚ3 Ptêt/ifu no Íl.,,flfienlo edilsltcio

SErÉíÉ 3ú1 Í/ãÍn A óíPiia do ÍEI ! €.tá cnccrndr' ôr+rdro:
12:08:5â

cr.§ncàçlb É[ld do t!.ID Í

P.dfao tLiltít CXPJ

rrÀRC6 AUREI|O SÂI{TO§ FELrX EPF

R OÂ C SÂI{TO§ RS ElPf,EElloluE}rlos

"Flistórico de propostas, lances e msnsagens

Propoltaa trnlciâ3 do ltem 2

;;
P

07,€4G.780,8001-34

35-425J54/0m1.15

lD fçt .ealc. clltJ

75íl 5 llt^FCOS ATTRELIO §Á}ÍTOS FÊUX ÉPP 07t/ÍE?t00@1 34
.- ,.-- i --',- -- .' .-

6C292 RDAC SÂNTOS RS €IIPREEI'E}ME|{ÍOS 35a255óém01',15

IüÂCOS AUREL]O SÁÀITO§ FELIX EPP 07,8.6,7AOOmr-3

RDÀ C SÁNTO§ RS EMPfiEEI{DIME TOS 35r25.55,{ml í 5

IâaÊa xod.lo Pro9o3b R, Sllrtçio Ídvo

SERÚCO SEFIVICO RS àS.m

SEFVEO SERVICO R!470,00

talla{t íb Eú2

Fflü.sdor CxPJ V&t l{lÉt Rt Odt/ltqr

Nl11lN22 11 :ú:1e

29ll1EO22 165tm

Ilpo

Classficado

Clãssificado

Mãnuâl

R9Ed),@

fls170,«,

UÁRCO6 AIJRÊLIO §A}ITCS FELIX EPP fl.01ô.780mo{-34 R34ltl'{o Il11lâ211:-]6'-21

I.ffiI
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1l i(X:34

s)riríra orílr2o22
I I O6:iL
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EltoGE 3Íyrtl2@ CoítE rráo lrc.rw bÍrd ÍE'úaünE m tdob) Éllnullr da k co.tpdiva o íÍEÍ 2 hi grÉÍâdo t8ll i pÍorÍEgúCO etüúti'8'
1r:t4:16

Sàrni. 3o/lír2o22 O ITEI 2 cdá qrl .alocirçe-- ê Í.Úá SdE pi6 láícr. pâb pe/b'b ô l0 Íünut'+
1l rlÊ{3

SbBrÉ 3(y112022 mtú 2 n€gociádo m vakÍ d. El a8o.O Pdo Íorís(.dor lDl 75i15 'Dâta Pío9'i 23i11/ã82 1?56r'A

1l:1743

SffiEír. 30í1t/2022 O lit!9ó & liêoqiaCo ú tí..r'l&
1128áA

Si&ría

fuír'a

nfl1/2@oÍqh€o6doíI.RcG^rAE-o3^rrÍGFEltxEPPtgí,.alol'EI-2!ôbvâbdoB|.10,0.
1Í 2â15ô

30rfir2@ §s Lür*É3, 6!aÊ r üüh d6 drq{n.|ú.. kF.ÍÍÍÉ rÉ plgiâÍort!â. h€I por bêífl H EalÍflt o bít .Édor IAR9OO 
^UREUOirgsrg srffm fai GI? {7t{a.rmloí{..ürdo dr $6b, quo d'r9íu os É$i'lbêh&1nÉb'd(hil6 ÍE iEtumsnb

dt!!.düb,

&r..Í€ Orí'lr2@2
1Í:55.57

§(.).ft,rrGd6(.g)ÚÉüaop.doÔotot'hÚ@!ÚaÍ{úe.cÔtlcrrÉo...hourdlrd..!.r.r.nít@'',â..Ólr,nütÉnb
Fà s6 tnd{íê6tâ,

§§.rrs ÍOrtrz@t
12SC:54

DaaíÉrol lblâ du!&,ale Ô ÍmrÍtlüçáa de ríÍ.íção dt Ísills4 dpe'q''Eê É ÚôêsdáÍL'i do d's'íb do llcontl.

ú,iÍlÉttÉfn,..llortta, aoat94Ér pÍ?rl& no r,Út l,,ío âd'B'cJo'

SHoft. 3.Ú1Í/20e2 A dúlort do llII 2.ú íF.,rú' t,.t?dro:
12:Dg:59

CL!.ür.elo f ltrd dc lbt! 2

Po.lÉô LH!.ar

T,ARCOS §.NELK) 9Á} TOS FEIIX EPP

t R OÂ C §^NTOS RS Ei/FRSENDI E TOS

Mensagens Geral

uauartÔ ldíô.a niEüí '

Pr+.iro 30,1í12@ SétúoÊs lcleí{É' En dBl

11;íX:29

CNPJ

07,816,7E0ím1-34

I.Ird Oí.ü Rl

Rt.6400
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PREFEITURA MUMCIPAL Df BOQUIM

cor,flssÃo PERMANENTE DE r.rCrraçÕrs

-,HABILITAÇAO

OBJETO: Tipo: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço poÍ item, consignado em Ata, peto
prazo de 12 (doze) meses, visando futura contratação de empresas para sewiços de locaçâo de baúeiros
químicos para eventos com o intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
EspoÍe, Lazff e Turismo, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no
Termo de Referência - Anexo I do Edital

ADERIDO:

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n. 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

MARCOS AUNÉT,IO SANTOS FÉLIX
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
oofrCI

cADAsrRo NActoNAL DA PESSoA Juniolcl

NÚMERo DE INSGRIçÁO

07.846.7E0/000í-34
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRrçÂo E DE struAçÃo
CADASTRAL

't í0212006

]úARCOS AUREUO SANTOS FELIX

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MARCOS EVENTOS

E DES DAAÍIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPÀL

77.39.0í)3 -Àuguel dê palcos, cobeÍturas e oulras ostruturas de uso temporáíio, êxceto andaimes

côotco E oÉscRtçÃo oas aTlvtoaDEs EcoNôMrcÀs sEcuNoÁRtAs
37.024{10 - Atividadês rêlacionadas a esgoto, êxceto a gestão de redes
,í:!.99-'1.{r2 - Montagem e desmontagem do andaimes ê oulÉs estrutums têmpoÍárias
fl.39{r{9 . Aluguel de outras máquinas o equipamentos comerciais e induslriais nâo ôspêciÍicâdos anteriormenúe, sem
operador
90,014{rí . Produção teatral
90,0í4{2 . Produção musicâl
90.01-9-O3 - Produção de e6petáculos dê dança
90.01-9-{16 - Atividades de sonorização ê dê iluminaçáo

cÓDtco Ê DESCRTçÃO DA NAÍUREZAJUR|D|CA

2'13{ - Emprêsáíio (lndividual)

LOGRÂDOURO

R í LOT DIANÂ
NUMERO

í08
COMPLEMENTO

CEP

49.037393
AAIRRO/DISTRITO

AEROPORTO ARACAJU SE

ENDEREçO tco TELEFONE
(79) 3223-'.t414

ENTE FEOERATIVO VEL (EFR)

AÍIVA
DATA OA SIIUAÇÃO CADASTRAL

15/022006

MOTTVOOE

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA sIÍUAÇÂo EsPEclA].

PORTE

EPP

0A102202311:43 aboutblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n. í.863, de 27 de dezembro de 2O1B

Emitido no dia 0810212023 às 'lí :43:00 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/1

aboutblânk 1t1



Página 'l de 3

?7000

SETIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX - EPP

MARCOS AUREUO SANTOS FELIX, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Aracalu/sE, nascido em

TLltO/7978, ns do documento de identidade 7025627 SSP/SE, CPF 918.268.105-87, Residente e

domiciliado na Rua 1, Loteamento Diana, Bairro Aeroporto, na cidade de Aracaju/SE, CEP

49037-440.

Têm constituido como Empresario lndividual denominda "MARCOS AURELIO SANTOS FEIIX - EPP",

com CNPJ sob n.e 07.846.780/0001-34, situada na Rua 1, ns 16, Lot. Diana, Bairro Aeroporto na

cidade de Aracaju/SE CEP 49037-393, cujo Contrato encontra-se registrado e tendo seu

arquivamento na JUCESE - Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob n.e 28100422491 nesta

Capital, resolve alterar as disposiçôes contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:

Resolve alterar o endereço do Empresario lndividual para a Rua 1, ne 108, Loteamento Diana,

Bairro Aeroporto, Municipio de Aracaju/SE, CEP 49037-393.

Diante das modificações acima ocorridas, altera-se e consolida-se o presente Contrato do
Empresario lndividual que passará a vigorar com as seguintes cláusulas.

NOME EMPRESARIAL (ART.968, il, CC)

Cláusula Primeira - O Empresário lndividual adota o nome empresarial a seguinte firma: "MARcos
AURELIO SANTOS FETIX . EPP'.

DO CAP|TAL (ART. 968, ilt, CC)

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 1,05.000,00 (cENro E crNco MtL REAts), divididos em 105.000
quotas, no valor nominalde 1,00 (hum real) cada uma, formado por RS 105.000,00 (cento e cinco
mil reais) em moeda corrente do País. (art. 20, § 2e, LC ns 767 , de 2079)

DA SEDE (ART. 958, tV, CC)

Cláusula Terceira - O Empresário lndividual tem sua sede Rua 1, ns 108, Loteamento Diana, Bairro
Aeroporto, Municipio de Aracaju/SE, CEP 49037-393.
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DO OBJETO (ART.968, rV, CC)

Cláusula Quarta - O Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguíntes atividades

econômicas: ALUGUEL Oe SnMtÁRtOS QUíwI|COS PARA USO EM EVENTOS; LIMPEZA DE CAIXAS

DE ESGoro E FossAS sÉprrcns (LrMpA FossA); ALUGUEL DE MAeUINAS E EeutpAMENTos
elÉrRtcos ou NÃo sEM opERADoR; ATTvIDADES DE soNoRtzAçÃo E DE tlultrulçÃo;
PRoDUçÃo MUSICAL; TEATRAL E DE DANÇA; MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ESTRUTURAS

revpoRÁRtns. os sERVrços sERÃo ExEcurADos NAS orppruoÊrucrns Do roMADoR Do
sERVrçO.

ParágraÍo Primeiro - Na Sede será exercida as sequintes atividades economicas: ALUGUEL DE

sANtrÁRtos euÍMtcos PARA uso EM EVENToS; LIMeEZA DE cArxAS DE ESGoro E FossAS

sÉprcAs (LrMpA FossA); ALUGUEL DE MAQUTNAS E EeurpAMENTos ELÉTRtcos ou NÃo sEM
OPERADOR; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAçÃO; ENOOUçÃO MUSICAL; TEATRAL E

DE DANÇA; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. OS SERVIçOS SERÃO

ExECUTADoS NAS DEpENDÊNcrAS Do roMADoR Do sERVtÇo.

Parágrafo Segundo - Os serviços serão executados nas dependencias do tomador do serviço.

DA DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO (ART.37, n, rEr Ne 3.934 DE 1994)

Cláusula quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código penal,

não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário lndividual no País.

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de pequeno

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4s do art. 3e da mencionada
lei. Íart. 3e, ll,LC t23l2006l

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Aracaju, 11 de setembro de 2020

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX

Empresárío



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCOS AURELIO SANTOS FELIX - EPP consta assinado digitalmente por

o,frgr

CPF Nome

91826810587 MARCOS AURELIO SANTOS FELIX

T JUCESE

CEÂTIrIco o REcr§rRO $í 14/O9/2O2O 17:40 SoB N" 20200504711
PRqI'oCOIPi 200504711 DE 14/O9l2O2O L4:4A-
cóDrco DE vERrEtcÀçáo: t2ooa2go917-. NIREr 2a1oo{22491.
üÀACOS ÀI'RELIO SÀNTOS EEIJIX - ÊPP

I,,ÍNE I(ENEZES DE SOO?À

sEc'rEÍáirÀ-cERÀr
ÂtÀcÀ,rg, 14109/2020

ffi. agilira. sê.gow. b.
Â validadê.ies.e snlêirr à.rnFr...r.;. oê suà ànLe.ri.i.tâd. n.s respê.Livos pôrtãis,

rêsPe.!'-v.i cádrq.s

:.!:1r";:§ki*gi:r|::&:§{W#{§i;L&.â'{ç}'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fedêral do BÍasil
Procuradoriaceral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIYDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARGOS AURELIO SANTOS FELIX
CNPJ: 07.846.780/0001-34

Ceíidão emitida gratu

ofu

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certjficado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeio dê decisão.iudicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de ceíificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 do crN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
êxecução fiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certifi cação da regularidadê fiscal.

conforme disposto nos arts. 2os e206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se a sitr"Éã áà
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange-inclusive as contribuiçôes sociais previstás
nas aríneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aí. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de jurho de .rgg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Emitida às 'l,5'.20:28 do 24t1
Válida alé 22104t2023
Código de conlrole certidão: 6E01.21 97.B,D6D.27 A 1
Qualquer rasura o nda invalidará este documento.

cor, base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
01722 <hora e data de Brasília>.
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CáiIXA
cAtxA ECoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocaal:
Endereço:

Informação obtida em 0B/O2/2O23 tL:39:O

07.846.78OlOOO|-34

MARCOS AUREUO SANTOS FELIX

RUA 01 LOTEAMENTO DIANA 108 QUADRA B LOT 06 / AEROPORÍO /
ARACÁJUISÉ/49037-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiftca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

,/
/1

Validade:05/02 /2O2§ a O6/03/zoD1l

Certifícação Número: 20Z3O2O5O 1 O 13 44L423ggz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionêda a verificação de autenticidade no site dawww.caixa.gov.bt

Lei esta
Caixa:

httpsr/consulta-cícáixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultâEmprêgador.Jsf
1t1
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBIÍOS TRABAIHISTÀS

Nome: MARCOS ÀURELIO SANTOS FELIX (MATRIZ E FILIATS)
CNPJ : 0 7 . I 4 6 . 7 8 0 / 0 0 0 1- 3 4

certídão n": I45674 / 2023
Expedição: Og/OI /2023, uy' tOrOt, la
Validadet 08/01 /2023 -7í80 lcento e oitenta) dias. contados da data
de sua expêdiÇào. ,/
certifica-se que ltaRcos ÀuRELIo sÀNtos FELIX (uÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no O7.546.790/OOO1-34, NÃO CONSTÀ cono
inadinplente no Banco Naciona] de Devedores Trabafhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.440/20!l e
1.3.461 /2077, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados cônstantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certi,lão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecrmentos, agências ou fil-iais.
À aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidào emitida gratuitamente.

rNFOR[íe,çÃo IMPORTÀrflrE
Do Banco Nâcional de Devedores Traba-Lhistas constam os d.adosnecessários à ídêntiEicaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Jusr_iÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecídas em sêntenÇa concenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais traba.rhistas, inclusive no conce.rnente aosrecol-himentos previdenciários, a honorarios, a cus Las, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em }ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mi-nistérlo público doTrabalho, Comj_ssão de Conciliaçâo prévia ou demais titulos que, pordisposiÇão ]ega1, contiver forÇa execuiiva.
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6(nTÊE}IO OO ESTAÍI{' 00 034

ldentifi cação do Gontribuinte: 07.846,780/000í -j4

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

ÇertiÍicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portadoÍ do Cadastro de Pessoa Jurídica
07.846.780/000í -34 refêrente a impostos, taxas ou multas administrativas, Ílcando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o dirêito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuÍadas. O portador do documento 07.846.780/0001
-34 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001', válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão

Certidão Emitida em 0810212023 , vá)iN
www.seÍaz.se.gov.br pelo agentê recebgdor.

à até 1010312023 eve ser mnferida na lntemet no endereço

Autenticação: 20230208AEJECE

oElo2l2023 1t1
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

cnnrroÂo NEGATTVA DE DEBrros

A-racaju, 13 de Janeiro de 2023
Ne.202300416544

cNPJ: 07.846. 780/0001-34

Contribuinte:MARCos AURELIO SANTOS FELIX

Em cumpÉmento à solicitação do reguerente com as caracteústicas acima e ressalvado odireito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, asdívidas que venham a ser apuradas, CER CAMOS para fins de direito que, manãandorever os registros túbutários, não c
contribuinte em apreço.
Esta certidão será vâida até t3tO4t2OZ3

os a existência de débitos em nome doons

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,no endereço: https://fazenda.aracqju.se. gor,, br

Código de Autenticidade: JI.O09B.0O54.FE.06BC
Certidão emitida com base na portaria OZ\2OOT de 28/06/2007
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rDados do Solicitante

Visualizaçâo da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Câpucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP

MARCOS Natureza Certidãol

00 $6

Falência, Concord.ata, Recuperação
Judicial e Extra-Ju cial

de Juridica / 07.84 80/0001-34

Razão Sociâl:
Nome Fantasia:

Domicílio!
EVENTOS

Aracaju Tipo
Pessoa/CPFlCNPJ:

08/02/2023 :00 Data de Validade: * 70/03/2 23*
i ooo347 6 * No da Autenticidade: r 7795473979 +

CeÍtifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiÉo dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a fiÍma acima idêntiÍicada.

-Observaçôes

a) Certidâo expedida g€tuitamente através da Internet, autorizada peld Resolução 61/2006, de 29/11/2006

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo ô titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será neces#ria a emissão de
uma nova certidão,

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confiÍmada na págiôa do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipê -
www.tjse.jus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado,

Data da Emissão:
No da Certidão:

https://wwwtjsejus.br/poÉaUservicos/judiciais/cedjdeo-onllôe/solicitâcao-de-cêrtidao-negativê 111
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipai de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ALVARTí, DE LOCALTZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 08 de Fevereiro 2023

N. Inscrição Mobiliária:087792-5 CNPJ/CPF: 07 846 780/0001-34

ii"ããN"1ãã S"CiAI: MARCOS AURELIO SANTOS FELIX

Nome de Fantasia: MARCOS EVENTOS

Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 154718g' o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se

neste município na(o) R 1 Lóf;úi.rí -ióa 
ÀnÁoponro 49037-393 para o exercício das

seguintes atÍvidades:

Cartão imPresso de acordo
https ://fazenda'aracaj u.se. gov'br

com o decreto ?.629 de 08 de Março de 2010

redesstao doto,excac.aAtiv3702900 8t201t0Monta temtt.ou setma seton andde smem4399102 o4to8l20rloUS emtetr trsbco uosalcoAlu uel7739003 o4t08l20r7.outr aneA1 senla§1nditalc S7739099 o4to8l20rrtrcu oa teProd9001901 o4toal20tLProducao music0001e02 o4t08/2011and aculosC detaedecaodPro u9001903 01104/08Ati c.lEo1naume i1dac eoos ofizande9001906

't

o+loelzott

-t
=



ff Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia

Junta Comercial do Esiado de Sergipe

CERT!DÃO SIMPLIFICADA

- -- ' 3ífrerííHãôiôíáiãáÉãiÍêtio ãé Ériôie§áÁ iiíei;àiiíi; :§NREM - '

Es na dara dâ sLra elpêdlcác-

00 088

effiÉ

Poíle
EPP (Emprêsa de Pequeno

Porle)

JI'GE§E

CeítiÍicâmos que as inÍoímaçoês abãixo conslam dos documenlos aíquivãdos

Jlrnla Comercial c sào vigên

Nome do EmPÍeúÍlo: IIARCOS AUREUo SANTOS FEIrx. .] - '
CPF:
sr 8.266. 10H?
Regimê de bens:
NÁO TNFORMÀOO

ld,Entldadê:
1025627
Estado clvll:
solÍEIRO(A)

ffirnrruumu[ufrrrm

Esta cenldão foi emitida aulom

se imprêssa, veriÍicar sua autenticidade no
l'mÍzozq às 13 :49 (horário de Erasília)

.br. com o údioo USEITGJAC

ALINE MENEZES DE SOUZA
SecÍôleÍio GeÍâl

P.olocolo: SEC230091 3336

Nore EmpíEnâl: tlaÍlcos ÀIJRELIO SAI{ÍOS FEIJX ' EPP

ibtr*çã Juídk : Empí€6áio (hdÚidual)

lnicio de Atividade
15/02/2006

Arqulvamênto do ato de lnscÍlçáo
15tO22006

CNPJ
07.846.780/0001-34

NIBE (S€d€)
2A100422491

EndgÉço Completo
ã,ã íiô1ãÁ[n, u' ro8. AERoPoRro-AracajÚsE- cEP4s037'3s3

ATR

FOSSPMAS PTICASE A)FE oss (LtObleto ESGOTOxAs DEED CAPÉ24LIENTOSEVSO EUARAPMul cosÁT B oLE E0 NISAUGUAL DEE LUMRI Ào NAÇÃOSONODEOATIVI zAÇESDRoM RADOP ESENÁoouICOSELÉTRAMENTOSEOUE PNAUI SMAQDE SEBÃOUELALUG EBVtSAS.ÁRr ÇosOSTES MPORE URAUÍDE sÍRÉMAGONTEEM ESMDAGMONTEL EoÍE DANÇASMU ICAL;RODP UçÃo RVIEDOoT çoMADOBASNCI ooDÊNASN DEPEADOSxE CUTE

caDltal
R$ 1O5.OOO,OO (cerno e cinco mil reais)

Sltuaçáo
ATIVA
Status

SEM STAÍUS
(EXCEÍO

Áto/ôrrânlo8
@ / 021 . ,ALÍERACAO DE

.NOt"tE.EMPRE§AÂIAL)

Úhlmo ArquivanEnlo
Dala
14t0912020

Númsro
20200504711

ldel



081022023 13i04 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fâzendâ de Sergipe

SECRETâRIA DE ESTADO DÁ, FAZENDA DE SERGIPE

Declaração de Recolhimento do ICIIS N, 577lL12023

Identificação do contribuinte:07,846.74olooo1-34
Contribui;te não inscrito no cadastro de SERGIPE

00#
r

Í10

Declaramos que, de acordo com as informaçõe s constantes nos nossos arquivos, o portadoí do Cadastro de Pessoa

Jurídica O7'846.7Ao I OOol-34 está regular com os recolhrmentos de lCMs, ficando, porém ressalvada à Fazenda

Pública o direi to de cobrar quaisquer divid urddas. O Portador do documento

o7.846.78OlOOOl-34 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de RGI PE

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No 790 de 29105/2OOl' ida por 30 (trinta) dias a Partir da

as que venham a ser aP

emissão.

Dêclaracão emitida em OAtO2t 2O2" 13:04:14, válida até 1olo3l
ãna.i"ó *-*.".r.2'se.gov.br pelo agente recebedoÉ

3 e deve ser conferida na lnternet no

Aracaju, S de Feverelro de 2023

Âutenticaçáo:2023o20BAEG1zo

Coovnoht O 2002 - Secretarra de Estado da Farenda de Serqipe

Ã"1í.í.."0olr.v.., s/n - ccntro admrnrstrôtivo Augusto Franco

Cep 49080-900' Aracalu/SE - (0xx79) 216-7000

httpsr//security.sefaz.§e.gov.br/portaUprint jsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Oplion=process&token=c3NuaaYTghRrlEzE(q3ZnACC
1t1



MARGOS
mofso

oeclamçÃo DE coNcoRDÂlcn a lgrsÃo DA.ATA DE REGrsrRo DE PREço

No8.4 I 2o22I Pvt I sÊ, pnecÃo elernôlrco No53 I 2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA/SE.

por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de

A EI',IPRESA MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP, iNSCTitA NO CNP] NO

07,846.78O/OOO1-3a, situaáà-"ã n* Um no1o8' Loteamento Diana' Bairro Aeroporto'

xlá..r,iliej pãil"i"i.éàiá-a-" ,ã, ."pr"rentante_ Íesal, o sr. Marcos Aurélio santos Felix,

oortador da Céduta a" ia*tiJá6" no 7025627-ó19ão expedidor SSP/SE e CPF no

6ibli?i.rót-ü-ôicüne, páià os oeviaos-fins' que concordamos-plenamente com a

adesão solicitada pela p."iüt[i" r'r'nicipal de Boq.uim/Sergipe' a ATA DE REGISTRO

DE pREço n"sqtzozr)í,;t)ê;ã 
-t*ráo e'letrónico- íto s3l2o22 - sRP do

Município de la paratu ba/Sergipe'

direito.

lracaju/SE, 03 de março de 2023'

MARCOS AURELIO SANT
FELIX:91826810587

OSEffi'ffi ffi ffi fi #ri:##"rlx',rr'il'sií"s
:;.EdE!@!tdff!Úl,ffq

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX
Diretor

Rua 1, no 108, Lot. Diana' B. A".opotto CEP, 4SOlt-ZSt, AracajÚSE

CNPJ. 07.846.780/000 1-34 F one (79) 3223- t4t!+ I 99900-0'794

Email: marcoscventosme(àmail.com

Site: www.marcoseventos.com br
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bár.or á" dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída áo Cãdastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TMUIEAL DE COÜTAS DA I'rtlÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 0610312023 15:58:49

Inforna da Pessoa Juridica:

Resultâdos da Consulta Eletrônica:

Social: MARCOS AURELIO SANTOS FELIX
CNPJ: 07.846'7t0/0001-34

Cadastro: Licitante§ Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

UI.stor, clido órno APara acessar a certidão o

Gestor: TCU

Órgão Gestor: CNJ
Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de

e Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do órgão estor, cli ueA UI

Órgão GeStor PortaI d
^

Trâtrsparência
Câd tro N I de Emp resas In idoneâs e Suspensi s

adas tÍo as acrona

esultado da consulta: Nâda Consta

acessar a certidão original no PoÍal do gestor, cliqueA ul.

Órgão Gestor: Portal da Tra
Cadastro: CNEP - Cadastro

nsparência
Nacional de EmPresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no Íal do órgão tor, cl ueA U]

obs:Aconsultaconsolidadadepessoajurídicavisaatende.raosprincípiosd-::ilpllfl"Tãgeracionalização
de serviços públicos digitais. r"ãàu.",ii" f"ga: Lei n' 12.165, di z: ae abril de 2014, Lei n" 13 460, de 26

;;;r"ilã;ió" ,r.ií. ntzâ,a"-ãã" o"tíu.o de 20i8, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016'
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MT]}IICIPAL DE BOQUIM
p00 92

coMtrNICAÇÃO INTERNA n" 13412023

Boquim (SE), 06 DE MARÇO de2023.

Prezado Seúor,

Estamos encamiúando a esta PROCURADORIA Geral do Município PRoCESSO

ADMINISTRATIVOdaadesãoaoPregãoEtetrônicono53l202Sdaprefeiturade

Japaratuba/SE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item'

consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando futura contratação de empresas

para serviços de locação de banheiros qúmicos paÍa eventos com o intuito de atender a

demandadaSecretariaMunicipaldeEducação,Cultura,Esporte'LazereTurismo'deacordo

comasespecificações,quantidadesestimadasecondiçõesconstantesnoTermodeReferência

- Anexo I do Edital, para anií{ise e emissão de parecer Juridico'

Atenciosamente,

MARILENE E NEZES
CPL/P B

Ao llmo. Sr'.
MARCELO DE JESUS SANTOS
Procurador Geral do MunicíPio
I\ESTA

Praça: Dr. José Maria de Paiva Me1o, 26 - Centro - CNPJ n' l3'097'068/0001-82

Tet. (79) 364s-191s CEP 49'360-000 - Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOQUIM

PARECER N"989IZOZS PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL.

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico - Contratação de

empresa para serviços de locaçáo de banheiros químicos para eventos com o intuito de

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços no 8/,12022, decorrente do Pregáo

Eletrônico no 05312022, do Município de Japaratuba/SE.

EMENTA: DTREITO ADMIN|STRATIVO. LICITAçÃO. ATA DE
REGTSTRO DE _PREçO. ADESÃO A ATA DE_ REGTSTRO DE
PREçOS -PREGAO ELETRONICO - CONTRATAçAO DE EMPRESA
PARA SERV|çOS DE LOCAÇÃO Oe BN{XETROS QUíMTCOS PARA
EVENTOS. PARECER PRÉVIO DA ASSESSORIA JUR|DICA.
ALCANCE, ANÁLISE PRELIM]NAR DA ATA DE ADESÃO DE
REGISTRO DE PREçOS í. Observadas, a princípio, dentre outras, as
normas da Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013,
alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e subsidiariamente a Lei n.o
8.6666/93 deve-se aprovar a Adesão da ata de Regisko de Preços,
elaborados pela Comissão Permanente de Licitação e pela Pregoeira
Responsável. 2. Essa eprovaÉo, entrêtanto, se limita apenas aos
aspectos formais da mencionada Ata, Íicando a elrgo da CPL e da
Pregoeira a análise e o mérito dos atos subsequentes e propriamente
ditos da adesão, a qual deverá observar, rigorosamente, dentre outras,
as normas da Lei n.o 8.6ô6/93 e da Lei n.o 10.520/2002, e do Decreto
Federal n.o 7.892D013, alterado pelo Decreto n' 9.488/2018, bem
como os princípios do procedimento formal. Da publicidade de seus
atos, da igualdade entre os licitantes, da vinculação do edital, do
julgamento objetivo e da adjudicação ao vencedor. 3. Parecer pela
aprovação das minutas, sem ressalvas.

I . RELATORIO

Trata-se de solicitação de análise jurídica quanto à Adesão da Ata de Registro
de Preços n.o 8412022, decorrente do Pregâo Eletrônico n.o 05312022, Do Município

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-19l
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br

00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOQUIM

Japaratuba/SE, cujo objeto é a Contrataçâo de empresa para serviços de locaçáo de
banheiros químicos para eventos com o intuito de atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

CompÕem-se os autos, nesta ordem:

L Lotes cancelados ou não adjudicados referente Pregão Eletrônico no 01/2023 (fl.
01);

2. JustÍficativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
referente abertura de procedimento licitatório para locaçâo de banheiros
químicos a serem utilizados nas festividades a serem realizadas por esta
municipalidade (fl . 02);

3. Relatório de cotaÉo: itens fracassados de banheiros químicos 2023 (fls. 03/07);
4. Justificativa sobre a possibilidade da adesão a ata de registro de preços de

locaçáo de banheiros químicos, feita pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer (fl. 08);

5. Ofício no 4312023 do Gabinete do Prefeito para a Prefeita Municipal de
Japaratuba/SE, solicitando adesão à Ata de Registro de Preços no 8412022,
referente Pregão Eletrônico no 53/2022 (fl. 09);

6. Ata de Registro de Preços no &412022, publicado no Diário Oficial do Município
de Japaratuba/SE (fls. 10/'16);

7. Declaração de concordância à adesão da Ata de Registro de Preço no 8412022,
Pregão Eletrônico no 53D022, subscrito pelo Diretor da empresa MARCOS
AURELTO SANTOS FELTX EPP (4. 17);

8. Ofício no 0612023 do Gabinete da Prefeita de Japaratuba/SE para o Prefeito
Municipal de Boquim/SE, manifestando-se positivamente à Adesão desejada
(fls.18/19);

9. Parecer no 15712022, feito pelo Setor Jurídico do município de Japaratuba/SE,
referente locaçáo de sanitários quÍmicos (fls. 20125);

í0.Ata de registro de preços no 8/,12022, publicado no diário oficial do município de
Japaratuba/SE (fls. 26132);

1 1 .Cópia do Edital referente Pregão Eletrônico no 5312022 (fls. 33/57);
12. Pareccr no 15712022, feito pelo Setor Jurídico do município de Japaratuba/SE,

reÍerente locação de sanitários químicos (fls. 58/63);
13.Ata de registro de preços no 8412022, publicado no diário oficial do município de

Japaratuba/SE (fls. 64/70);
í4.Ata de realização do Pregão Eletrônico no 5312022, publicada no site da

LICITANET (fls.71t74);
15.Termo de homologação, publicado no Diário Oficial do Município de

Japaratuba/SE (fl. 75);
l6.Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa MARCOS AURÉL|O

SANTOS FÉL|X (ft. 76);
17.Sétima Alteração de Empresário lndividual (fls. 77180);
18.Certidão Positiva com Efeitos de Negativa De Débitos Relativos aos Trib

Federais e à Dívida Ativa da União (fls. 81);

Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 1645-19
Boqúm/SE www..boquim. se. gov.br

94
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]MCIPAL DE BOQUIM

l9.Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. 82);
2O.Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (fl. 83);
21.Certidão Negativa de Débitos Estaduais n. 5770212023 (Í1.84);
22.Cerlidáo Negativa de Débitos Municipal (fl. 85);
23.Certidão Negativa do Tribunal de Justiça (fl. 86);
24.Alvará de Locação e Funcionamento (fl. 87);
25.Certidão SimpliÍicada (fl. 88);
26.Declaração de Recolhimento do ICMS N. 5771 1/2023 (4. 89);
2T.Declarago de concordância à adesão da ata de registro de preço no 8412022 (Íl

e0);
23.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (fl. 91);
29.Comunicação lnterna no 13412023, Íeita pela CPL (fl. 92).

ll - Objeto da Análise:

De lnício, cumpre registrar que o exame realizado neste parecêr se restringe aos
aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar adesão pretendida,
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,
cuja avaliação não compete a este órgão. Ressalte-se, ainda, que a análise em
comento toma por base a legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata
se pretende aderir, haja vista a presunçâo de veracidade e legitimidade dos atos
administrativos.

lll - Análise Juridica:

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que tange à
tomada de bens e serviços pela Administração Pública, é de que todas as aquisições
levadas e feito pelo Ente Público, sejam através das obras, serviços, compras,
alienações, concessões, permissôes e locaçÕes, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de Licitaçâo, de modo a identificar a proposta mais
vantajosa para a Administração. Na dicção de Alexandre Mazza:

"A licitação é um procedimento obrigatório que antecede a
celebraçáo de contratos pela Administraçáo Pública. A razão de
existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público não
pode escolher livremente um fornecedor qualquer, como fazem as
empresas privadas. Os imperativos da isonomia, impessoalidade,
moralidade e indisponibilidade do interesse público, que informam
a atuação da Administração, obrigam à realizaçáo de um
processo público para seleÉo imparcial da melhor proposta,
garantindo iguais condições a todos que queiram concorrer para
celebraçáo do contrato. (MP\ZZA, 2012)"

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
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Em apeÍadas linhas, a licitaçáo visa garantir a moralidade dos atos
administrativos e a adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da
livre iniciativa pela igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender
ao Poder Público.

ooflso

Nessa esteira, o Estatuto das Licitações (Lei Federal n.o g.666/93) prevê, em seu
art. 15, ll, que as compras realizadas pela AdministraÉo deverão, sempre que
possÍvel, ser realizadas mediante o sistema de Registro de preços, que representa um
conjunto de procedimentos para o registro forma de preços relativos a prestaçáo de
serviços e aquisiçâo de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelopoder
Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Melo:

O "registro de preços" e um procedimento que a Administraçáo
pode adotar perantê compras rotineiras de bens padronizados ou
mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como presume que
irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços não uma, mas
múltiplas vezes, abre um certame licitatório em que o vencedor,
isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços
'registrados". Quando a promotora do certame necessitar destes
bens ou serviços irá obtêJos, sucessivas vezes se for o caso, pelo
preço cotado e regisúado"

-As 
disposições normativas referentes ao sistema de Registro de preços são

identificados na própria Lei Federal n.o 8.666/1993, expressas nol parágrafosi.o a 6o
do aludido artigo '15. A princípio destaca-se a determinação legal contidà no parágrafo
3.o, de que a SRP deverá ser regulamentada por cada enté federativo, airavéi de
Decreto, observadas as peculiaridades regionais. Veja-se:

Art. í5. As compras, sempre que possível, deverão: [...]
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência
técnica e garantia oferecidas;
ll - ser processadas através de sistema de registro de
preços;[....]
§ 3o O sistema de rcgistro de preços será regulamentado por
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadaC as
seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
ll - estipulação prévia do sistema de controle e atualizaçáo dos
preços registrados;
lll - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados nâo obriga a
Administração a firmar as contrataçÕes que deles poderáo advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado
do registro preferência em igualdade de condições.

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000
Boqüm/SE www..boquim.se.gov.br
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Nesse sentido, sabe-se que, em âmbito Federal, a regulamentaÉo do
dispositivo foi levada através do Dêcreto n.o 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e, com
abrangência restrita aos respectivo ente federativo regulamentador, consoante se
observado artigo 1 .o do referido decreto.

Quanto ao instituto da Adesâo à Ata de Registro de Preços, ensina Joel
Niebuhr:

"Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o
procedimento por meio do qual um órgão ou entidade que não
tenha participado da licitação que deu origem à ata de registro de
preços adere a ela e vale-se dela como se fosse."

Como se vê, percebe-se ser possível a adesão, por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, a ata de registro de Preços decorrente de licitação realizada
por outro ente público, sendo necessário, todavia, o preenchimento de determinados
requisitos:

'São, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de
Preços: lnteresse de órgão não participante (carona) em usar Ata
de Registro de Preços; Avaliação em processo próprio, interno do
órgão não participante (carona) de que os preços e condiçôes do
SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples
pesquisa; Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador,
indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor, com observância
da ordem de classificaçâo; Aceitação, pelo fornecedor, da
contratação pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços;
Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as
mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as
negociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizeram
necessárias; Limitaçâo da quantidade a cem por cento dos
quantitativos registrados na ata." (FERNANDES. Jorge Ulisses
jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e
eletrônico. 2 ed. Ver. E ampl., 4. Tiragem. BH. Fórum. P 421 e
422.)

Deve-se, portanto, nos termos do arl. 22 do Decreto Federal 7 .89212013, alterado
pelo Decreto no 9.488/2018, instruir os autos de modo que restem cumpridos, pelo
menos, os seguintes pressupostos: consulta a entidade detentora da ata e
concordância desta quanto a adesão; aceitaÉo do fomecedor signatário da ata em
fornecer os quantitativos - termo de anuência; demonstração da vantajosidade da

00
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adesão; ausência de prejuízo às obrigações já assumidas pelo fornecedor com a
entidade detentora da ata; os quantitativos adquiridos não podem exceder a S0% dos
registrados na ata; prazo de 90 dias para contratar após a autorizaÉo, e, por fim,
respeitar a vigência da ata.

Nesse contexto, percebe-se, desde já, que houve consulta ao órgâo gerenciador
da Ata (Prefeitura Municipal de Japaratuba/sE) quanto a possibilidade de contratação
de empresa para serviços de locação de banheiros químicos para eventos com o intuito
de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazet,
do município de Boquim/SE.

Ademais, observa-se que a Ata De Registro de Preços é Regida pela Legislação
pertinente, dentre elas o Decreto Federal n.o 789212013, alterado pelo Decreto no
9.48812018, e Decreto Municipal no 190f2017.

Por sua vez, no que respeita à vantajosidade da adesão, destacamos o seguinte
ensinamento doutrinário, que explana detralhadamente o que deve ser levado em conta
na aferiçáo do caráter vantajoso de determinada adesão:

"Portanto, antes de aderir à ata de registro de preços, quem
pretende fazê-lo deve motivar, explicar ag razões da adesão,
que é mais vantajoso aderir à ata de registro de preços de um
terceiro a promover a sua própria licitação.
A justificativa da vantajosidade depende de três aspectos, dois
relacionados ao objeto, o primeiro qualitativo e o segundo
quantitativo, e o terceiro econômico-financeiro, a respeito da
compatibilidade do preço registrado com o praticado no mercado.
Explicando melhor: em primeiro lugar; no tocante ao aspecto
qualitativo, para que a adesão seja vantajosa, é necessário
que o obieto consignado na ata quê se pretende aderir atenda
as necessidades do adêrents. Ou seja, tenhas as
caracterísücas e as especificaçôes pretendidas pelo
adêrente. Em termos pátrios, quem pretende aderir a uma ata de
registro de preços de computador precisa demonstrar que o
computador consignado na ata de registro de preços pretendida,
com as suas especificaçôes e características, atende a sua
necessidade. (. ... )
Em segundo lugar, ainda relacionado ao objeto da futura adesão,
é preciso demonstrar que a quantidade registrada na ata que
se pretende aderir e quê sê encontra a disposição para a
adesão cobre a necessidade do aderente. (....)
Em terc€iro lugar, não se pode deixar de justificar a
vantajosidade do preço registrado na ata que se pretenda
aderir. E de presumir que o preço registrado na ata seja
vantajosa. Sem embargo, esta presunÉo nâo é absoluta e

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919
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dispensa quem pretende aderir Íazer a sua própria pesquisa de
preços no mercado, (...) . A pesquisa de preços pode ser
realizada, dentre outros meios, com a consulta a trôs
potenciais fornecedores ou prestadores de seruiços e com a
pesquisa dos valores de outros contratos ou mssmo outras
atas de registro de preços que tenham objetos idênücos ou
sêmêlhantes ao quê se pretenda aderir, na forma do inciso V
da Lei n.o 8666/93.
Sugere.se, inclusive, que antes de procurar uma ata de
regisúo de preços a ser aderida o órgão ou entidade formule
termo de referência ou documento equivalente indicando as
suas necessidades e o preço considerado compatível com o
mercado. Daí, com a posse do seu próprio termo de
referência, procure ata de registro de preços que o
comtemple. (...). Entretanto, na práüca da administração, vem
correndo o contrário, o procedimento costuma de trás para
frente: o órgão ou entidade encontra ou toma ciência da
existência da dada ata de registro de preços e, com base
nêla, fabrica ou tenta encontrar jusüficaüvas para a
vantaiosidade da adesão."(NIEBUHR, Joel de Menezes. Op.
car P 703-704).

Ora, consoante já detalhado alhures, quanto os dois primeiros aspectos
indicados pelo autor, constam nos autos elementos aptos a demonstrar que o objeto a
ser aderido da ata bem como seu quantitativo realmente atende a necessidade deste
ente federativo, na medida em que há justificativa contundente no processo acerca da
almejada locação, na qual demonstra mediante dados concretos, quais as
necessidades a seÍem supridas.

IV - Conclusão

Assim, portudo quanto exposto e consta dos autos, opina esta Procuradoria, em
sede de juízo previo, pela pertinência jurídica da Adesão da Ata de Registro de Preços
nos termos da Lei n.o 10,52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013, alterado pelo
Decreto no 9.488/2018 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 deve-se aprovar a Adesão
da ata de Registro de Preços, elaborados pela Comissão Permanente de Licitaçâo e
pela Pregoeira.

É o parecer que submetemos à apreciaÉo e deliberação superior, salvo melhor juízo

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
Boqüm/SE www..boquim.se. gov.br

00



*

,l00 00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RÂ MT]NICIPAL DE BOQUIM

Boquim/SE, 06 de Março de 2023

MarC s Santos
Geral

Decreto ng 012/2021
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MINISTÉruO DA FAZENDA'§ããõà-riããa-neceitâ Federal do Brasi|
ilõàiãããrüiÉãl áa Fazenda Nacional

cERIDÃoPoSlTlvAcoÍy|EFEIToSDENEGATIVADEDÉB]rosRELATlvoSAoSTR|BUToS
FEOEúS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: MÂRCOS AUREUO SANTOS FELIX
CNPJ: 07.846.780/000í€4

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

;à.il;ili;rã";o srleito passJo ãàÀà ioentmcaoo que üerem a ser apuradas' é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria qa Re^c:ita Federal do Brâsil (RFB) com

exigibilidade suspensa rr"";;o'sÀ;'t' Gi o" u"i no 5'172' de 25 de outubro de '1966 -

código TÍibutário Nacioiar ióiNl' ou obieto de decisão judicial q-ue deteÍmina sua

desconsideraÉo Para nns Oe certmcaçao da rágularidade Íiscal' ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

emDíVidaAtivadaUnião(DAU)comexigibilidadesuspensânostermosdoart.l5,ldoCTN,ou
garantidos mediante bens áu'ãí"itoi,-* 

"orn 
embargos da Fazenda Pública em processos dê

êxecuÉo fiscal' ou ouieto áã ããsãJ úúi"r q'" deiermina sua desconsideração para fins de

cêrtificáção da regularidadê fiscal'

Conforme disposto nos arts.2O5 e 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos dâ certidão

negativa.

EstaceÍt|dáoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e tunOos priuricoJãa ãáãinitt'açuo aireta a ele vinculados' Referê-se à situação do

i"rõ["-ã*""i"ã 
"à 

ámuito'oa nrã"ã" Éêru e ábrange^inctusive as conúibuiÇões sociais previstas

iã'" ártn"r" 'a' 
"'o' 

do parágrafo único do art' 11 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991'

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificâÉo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfr .gov.bP ou <httP://www'pgfn'gov br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'l'75'l' de 2l1Ol2O14'

ÉÃÀãã a" r s,zoá| do Fia24l1ol2o22 <hora e data de Brasília>'

Válida até 2Zo4l2O23'
Código de controle da cêrtidão: 6E0í'2197 'BD6O'27D1

Qualiuer rasura ou emenda invalidaÉ este documento'
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Voltar lmprimir

F-#m
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Enderêço:

07.846.78OlOOOI-34

MARCOS AUREUO SANTOS FELIX

RUA 01 LOTEAMENÍO DTANA 108 QUADRA B LOT 06 / AEROPORTO /
ARACAJU/SE/49037-440

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribulçãoquelheconfereoAÍt.
i,lã L"iã.ose, de 11 de maio de 1990, certifica, que' nesta data' a

áínft; ;;ãioãntiR*d" encontrô-se em situação regular perante o

ÉrriOo O" Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de

ãruirãru. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorientes das obrigações com o FGTS'

validade:15/03 /2023 a L3l04/2023

CêÉificação I{úmero: 2O23O3f5Ot27 07 O5562ZL1

Informação obtida em 20/03/2023 75i06i42

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos. em

:;";i;i;;A á verificação de autenticidade no site da

www'caaxa.gov.br
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PO'ER J'JD:CÍ.lR10
JUSTIÇA IC lRAts.1LgC

csnrroÃo !{EGAÍr\IA pu oÉgrros fR'aBAl.ErsrAs

(MÀTRIZ E FILIÀIS)Nome: MARCOS ÀURELIO SANTOS EELIX

CNPJ: 07.846.780/0001-34
Certidão n": 845614 / 2023

ExpediÇão: Og / Ol /2023, às 10:01:48
Validade: 08/01 /2023 - 180 (cento
de sua expediÇão.

e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que uÀRCOS ÀLRELro sÀllros FELrx (riÀrRrz E ErúrÀrs) '
inscrito (a) no cNP.l sob o n" o7 '846'780/oOo1-34' t'tÃo coNsta como

inadimplente no Banco Nacionai de Devedores Trabalh j-stas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da ConsoLidaÇãc

das !êis do Trabalhor acrescentados pelas Leis ns '" 12'440/207\ e

13.46'7/2OL1,enoÀtoOl/2O22daCGJT'de21dejaneirode2022'
Os dados constantes desta Certi-dão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no PortaI do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www'tst' jus'br) '

Certidão emi-tida gratuitamente '

rtlEoRtrÀçÃo TMPORTÀIIEE. r lado s
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os c

necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a JustiÇa Co Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou er'

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente aos

r e co thímento s previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que' por

disposição legal-, contiver forÇa executrva'
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ldentificaÉo do Contribuinte: 07'846'780'0001-34

CoÍ Íibuintê não inscÍito no cadastÍo dê SERGIPE

ceÍtificâmosque,atéapresentedata'nãoexistemdébitos.contÍaooortâdordocadastrodePessoaJurídica
o7.846.7'oroooí3/t referente a impostos, taxas ou qultas-aglill+;tiva;, Íándo, poém ressalvada à Fazenda

;Ltã;..nã;;;t='.r,uflffyllmii,:J::ÉÍ.i*"S'rf[i!; o"a;;' o" documento 07'84Il7E0'000l

-34 não está inscrito no CadasÚ(

v certidão emitida via lntemet nos termos da porbria No 2 83 de 151O2!2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir da

datã da emissáo.

Certidão Emitida em O7lOíJl2O23 
' 
válide âté 06'04/2023 e deve ser conferida na lntemet no endereÇo

,rr,rrr,=ãàr."".gov.br pelo agente recêbêdor'

AúerúlcaÉo : 202303072848VW

p'r#

...t:!

. N$I'i\§
.. J"

'J07t0312023

/

ú'tY
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SEFAZ : S€cÍêtaria de Estedo da Fezênda d€ Sergipe

SECEET^XIA IIB BSTADO DA F/IZSNDA DE SEEGIPB

Decfaraçáo de Recolhimento do IcMs tl' 9406612023

Idenüfi câÉo do Contrlbulnte:O7'846'7aO/OOOl-34'c-ãirtliüriit .áiins€rlto no cadastrc de SERGTPE

AutantiGaÉo:mno3o727loKc

.^Àvriíht ô 2oo2 - Secrêtarià de Estado da Fazenoa de SeÍgipe

iiiài"àa-"-n-"rà, y" - centro administràtlvo Augusto Franco
^' - ài+goio-óoô - aracaiu/sE'(0xx79) 216-7000

{l

Dêclaramos que, de acordo com as informações constantes.nos nossos arouivos' o portador do Cadastro de Ftssoa

tt)tidica 07,846.78010001'34 "'ti' 
iãà'iãi-tát os recolhimentos o" rcüÉ' ÉáÃa-o' porém ressalvada à Fazenda

púbrica o direito de .oo,". qr"irq=r'"i'-oiiü".--qrã 
- 

r"nt ". " 
.ãi 

"árá0"s. 
ô portador do documento

07.446.78oloool'34 não êsta 'nt#iJi't 
êoãro-ãã contabuint"" do Êstado de SERGIPE'

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No'790 de 29/05,2007' válida por 30 (trinta) dias a partir da

emissão.

Dê.|ârâcão emitida em 07 to3l2o23 Loro2rlrgt vállda até o'to4t2o27 e deve ser conferida na Intemet no

ã#ã.11ãi"ü-..ã"-.se.9ôv'br pelo asente recebedor'

Aracàiu, 7 de Março de 2023

stt

..r' ."i

\ \.:

https //security.sêfaz.se.gov.br/portauprintisp?AppName=SlC&Transld=T24'162&opüon=process&token=TBpiBSvllqldPgHgKDxoíoCC

1;1



Estado de SergiPe

Prefeitura MuniciPal de Aracaju

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

00

Aracaju, 13 de JaneÚo de 2023

Ne.202300416544

l^ü

í,
Y

08

CNPJ: 07.846.780/0001-34

Contribuinte:MARcOs AUREUO SANTOS FELD(

Em cumpriEento à solicitâção do r€querente com as características acina' e ressalvado o

direito da Fazenda priluca r"r"rÀcúaf= pesquisar' insrrever e cobrar' a qualquer tempo' as

dívidas que venham a *" tpifi*ààtlctriffiêh"rôs^-!1u-*" de dlreito que' mandando

reve. os regiistros trtutanái' nãã ãànstatamos a existência de débitos em nome do

contribuinte em aPreço'

Esta certidão será válida até L31O412023

A aceitacáo desta certidào está conücionada à verificação de sua autenticidade na Internet'

i" ""à-"iú, 
nttps://fazenda'aracaju'se'gov'br t

Jil

li

Código de Autenticidade: JI'0098'0054'FE'068C
certidão emitida com base na Portâria 02t2007 de 2ao6noo7

:

( il I
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.?;)

07 lo3l2o23, 09:54

Oados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão;

-Observações

CERTIDÃO NEGATIVA

Mslalizacão da Cedidão

í
00 109

ESTADO DE SERGIPE
PoDER JUDlclÁRlo

cARTóRto otsrnieÚtoon DA coMARcA DE ARAcAJU
-' -'iorÃêrr"oindo 

Bessa, Av Tancrsdo Neves'. S/N
-õnto 

ao.ini"t-"tivo Augusto Franco, CtPgglo-

tetetone: a2ZÊg500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 4908H70 AÍaca'u-tiE

MARCOS AUREUO SANÍOS FELIX EPP

MARCOS Natureza CeÉidão:
EVENTOS
Aracaiu TiPo' Pess oa I cPF I cN?71

07 to3/2123 09:52 Data de validã'te:
* ooi343gg27 + l{o da Âutenticidãdê:

Falência, Concordata, Recuperâçao

Judicial e Extrô-Judicial

de luridica / 07.846.780/0001-34

I 06/04/ 2023 *
* 8802787033 *

ser conferida Pelo i

Certifico que NÃO CONSTA, nos registos de distibuiÉo do:-t:-9.20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe

ACÃo DE FALÊNCIA, coHco*ôxii,"-nÉórir.:+üfiô LuDlclAL i exrneluptcw distribuída e que êsteja em

,.idamento. conlra a firma acima identifcada'

a) Certidão expedida gratuitamente através da Intemet' autorizada pela Resolução 61/2006' de 29l11/2006

b) os dados do(a) solicitãnte aoma informados são de sua responsabilidade' devendo a titularidadê

ráteressado e/ou destinatário,

c)Avalidadedestacertidãoéde30(tÍinta)diasâpôrtirdadatadesuaemissão.Apósessadataseránecessáriaaemissãode
uma nova ceÍtidão

d) A autenticidade desta ceÉidão poderá ser confirmáda ": f9.ry do Íribunal de Justiça do Estado de Serqipe -

www.Ese.jus.br - no menu -Serytços -t"Ããao on Une-' utilizando o número de autenticidade acima identificado'

I'.

.,: \,*
ls:'ll'

https/wvvw.qs€.ius.br/portaliservicoÚudiciais/ceíid6o-onlinê/solicitacao-dê-ceÉidao-nêgaliva

t-
I

I
i
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00 10

Estado de Sergipe
Prefeitura MuniciPal de Aracaju
Secretaria MuniciPal da Fazenda

cenrÃo DE TNSCRTÇÃo Pnn'ncrPAL

lrvanÁ DE LocAlrzaÇÃo E FUNCToNAMENTo

Aracaju'SE, 07 de Março de 2023

N. Irscricão Moblliária:087792'5 --c-{P.ÍcPF: 
07 '846'780/0001-34

iiàããÁâlãã ã-i'-rã, rurncos AURELIo sANros FELD(

Nome de Fantasia: MARCOS EVENToS

Sltuação: Ativa

Aurorizamos, de acordo com a Lei 1547 l8g , o Contribuinte a'rr lnaidentificadg 1 ::l*:I::"t-""
neste murricípio na(o) R r r.óíiiraliÁ' 

-ióa arnoponro 49037-393 para o exercrclo das

seguintes atiúdades:

Cartão imPresso de acordo
https://fazenda.aracaju'se'gov'br

com o decret o 2.629 de 08 de Março de 2010

e denorrzacaosoeAtiv

Ativ dre esdestaot excoac selaFE teEestoutesandaimt.nesmodmtaMon
su temostreoub troc

an-esn/.lndialscratsAI .outr
Producao tq

sicduru-aoucProd

7739003
7739099
900190 1

9001902

0 110 84to

0 011
o4lo 011

10 104lo
04/08 011

11040 8t2lo

IA1

os de dancaúão de

9001906
9001903

7029oo
4399102

8l20l1

08/2011



,n+

Governo do Estado de Sergipe

ãã"i"à,iãi" e""oã o. EÊsenvolvimento Éconômico e da ciênciâ e Tecnologia

JuÍta Comercial do Eslado de Sêrgipe

&ffiH#

11

ff
.1gg*.

CERflDÃO SIMPLIFICADA

stema onal stÍo de reâ

âs iníomaçõ€s abeiro consüm clos &rmsôt!§ âiquivad(§

n6ta Jirnta cornerqel na ãai.. da suâ €ro€diÉo.

obieto
USO ÉM ÉVENTOS; LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO E FOSSAS SÉPT]CAS (LIMPA FOSSA);

ALUGU EL DE SANIÍÁRIOS OUÍMICOS PARA

EL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÁO SEM OPERADOR; ATIVIDAD ES DE SONONIZAçÁO E OE ILUMINAçÃO;

PRODUÇÀO MUSICAL; TEATRAL E DE DANçA ; MONTAGEM E OEStt ONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPOúR|AS] OS SERVIÇos SEBÁOALUGU

EXECI.,rÍADOS NAS DEPENDÊNCIAS OO TOMADOR DO SERVIçO

dêrêco CoríPleto
,i'iiiiãÁír, ú" roe, AERoPoRTGAÍacâjL/sE- cEP4s037-3s3

úftimo A]quivEmê o
Oata
't4to912020

NúmgÍo
m200504711

NoÍnê do E np.€§á,io: ÍtlaRcOS AUBEiIO SAifTO§

NIRÉ (S€de)
?a10C422491

i ldentidade:

lnício de Atividâde
1ún,,20c6

PoÍte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Situação

Status
SEIV STATUS

i.lÍí, -..@E:_,
r!.. #2&.1

.;:!!P '.':.i.'

.a. -

oE DAOOS (EXCETO

1128:22 (horádo dê BÍâsflia).

.br. com o código XSGKGYEs

1025627
Estado civil:
SoLTETRO(A)

Eía certidáo Íoi emitida
Se lmpressa, vedÍcaÍ sua autonticid

lmmmfllilmInffiI[
sEc23009t41 52 5&

'N!
.r$r

\\s
'L J\ de 1

F.Drcolo SEc23009/r4152

xoN Émpr.É.rül: x FcG AUEEUO !| ÍTcts FErXÍ ' EPP

NãtuEã Juritt,: EÍÉ.6áriÔ (lndiYidual)

Arqsilramento do Ato dê lnscdção
15n2mo6

CNPJ
07.846.780/0001 -34

CâDital
Rs '|05.OOO.OO (cênto e cinco mil reais)



quiírtatirâ tg d.lrnêií, d. 20ê
El). Âno l - N. t2í - ErtâoIdlntuL

D|ÁR|O OFICiAL OO ltUNTCiPIO

PREFEÍNN.A IUNI(IPAL OE JAPARAÍUBA

l5)ATA

{}3S 12

ÉsTlDo Dt rsÊtcrrÊ
noEd7ro Dt Jrrlr rur

cl§§tE Dl ÍllÉfEÍÍa

lÍa D€ d5Íro Dt ,lÉçoa fr alúx2 >tt
O llumcl?lo 9C lt? n^flrrÀ hicnlo ôo CI{PJ rob a.n. 13,093.7E5I0O01-8O, l@na(,o
à pl §.i iadre Cãao Tôverê., nô 86, C.ntru, dôràvant dêns nado órgto OrêJrridldo., n!3tÊ
*o rEpGra.Írdo Fêlo .uâ b!ltô, o Sr.. lllÂ luntfÍ UttCA lfftEno ttl€Il ,
ccm a paracipgó ao ,llrxDo tt ltcrPAr DÍ Ass5rÊ'*Cl sgq^L, lnlq,to no crPl s.õ
ô no -r4.8or.62v0&1-85, coírlld€iôôoo o irirúâhento do ,ítECIo Ía. §r/2ou snP, pàrô
ftEffiEEfí 

'Jm. 
v.? homdoaEdo o píocesro, IDlo§rC r€Clrtrár or prteos dG

íroq' AlJlllIO SrxlQ§ FEUI EPr, lnscrtEr no OrP, lob o n' 07,846.78ol(xror-3.,
coíl Rua I ld. Dlanô, no16, ATa(aJUSE, Í!ê5te ato íÊú!59É ralo saírhoÍ XltCCt
AlrIElIO iaXrG f€LII, 0db0o. dq nG 1,Xs.627 S§P/SE ê ío Cpf 918-xxl.l09xx.
ÂtaodGíldô Àl GoÍdtç6cs paa!{atâs no lnrtÍlmã]tô <undaÊaÚílo e 6 cql$rntes dêat!
[rstÍurnêr]to, 3lrrc*ôÍxb-sÊ 6 pârt§ àô nonÍrrs consntes dê Lêis oô 10.520/02 nc
8.666/93 c dtaírça.s poÉÊnorls, c ah Ds<ítt!6 unidpds ío ao0y'2014 r no 1.219/20?0, e
em canfulrnLLaL côm Ês dlsgoCíôaÉ a s.![.riÍ:

TLTqSIEOT.
01.1. A ,Íêtêntr Ala'tÊm poí oôJcto o .r{istlo de ,raÉo6 !à*âdo EalirE. a lú.áç& dê
5anüáÍio5 qglngcgs, coarEítrndcndo, brôí}4loít€ lJà^o!tE, ÍÍqtao€íÍlr't Gg,rc.t&Êgaín,
rflsrâloçáddeslnsÉlô!ão, Érúadiô ê .lihôírtã6, em dêndtÍÉfto às â.ar6sidrdié 

'J!àLêiít'ni4io, dc .ao.do <dn iô erpêrjfiêéês aorÉtanes do Edltal d. Pregto Eéü,1, no
53/2022 SRP s sa{rs mqo§, o pÍgpdas d. p.t{EÉ apí!.êmôs, de Gddo ccín o lrt 55, xl
dü Lêi n. 6.66í93, p@lúo t* doorm.ntG a fecÍ fêítê intagtr!Í,ttê do qt'êta
iíBElmênto prr! todos c fihs (! drírjto.

03.9, OeclrÍÊoá 15 (quin:ê) at;ãs aoittadc 6a dEtd em que ús Fa JôÍl| erli{É !dvaíB,-, rdi.loÉ,
sêÍD quí c CC,V:R*TÁDÂ €prcseÍ:e a doauÍDcnt çúc ;Étrl ,ôra llb.r.çlo dG sa1Jô qÉdito§. o
Coítratô 5ü-J resci,,rdido unilatÊ,.aiÍÉr:ntê ,do CC,í{Y,iA:,1N.:E, Íi aarda !r9â;, ,{ái, à
COtiTflÀÍ DÀ, Éo soinêíita. p
elÇÍrvó ficíltÍ, prtE#o6 ê ãtetttdcs.

F teceblmtnlo oo pagarn€írto (bÊ praorrioS

iaÀRCoS rüFf UqFítiEffi ...* ..

Egta êdçãô e:racntra-sê no srte: nnp;/l\À§/w.municipioonlinê.coÍn.brlsg/preÍsitura4apêl-a ba

oz m rBru or EYlorclio,
OZ 1. O o6rGtô rará .rc(,ôdo líéÀi.,ltc ! íúÍnà óê c*aorÊo irúÉ, !ô o rrgirÍÉ dc
cmPraitàdà poí g.e!o unMdo, lrc taíÍn6 dá let í. a.G6ôl93,

o!. mi Etrco a ô[s cârprc& EE ,lClrxlrro!
03.1. Os sêívilos 3trto prcdDdos pal6 vCííaa Í.áttÍ.do€ ru Aõso I óG{à Aiô;
03.2. Os pieEmrírt(6 6.í& êíén/adosr ôÉs ltquí&çlo ô d.ápesr, ôo pÍüro dc .ré tnrÉô diàr,
coÍrtâdo§ d, agrrtgltaaão da- Í{.{ã Ftacd/F*$-ó, éeudnol€ntr iEítift,Edâ pdo :€to.
rE+ondvC Ddc rlEaum€rlto do objdo;
03.3. PÊÊ íÊrcí Ju§ àr palErtÉÍtto, a coôEâd! dG\,!íü àpÍ!áêE!" JrrtúnGnE com 0(hÍoeÊlo 6a coErlnf, pfüra dé rÊgdaÍ@(r€ Farê cÍÍl aj Fazeídes F.(*1 , Ermtud e
Muoldp.l, pí!{r| de ..{úlarídrde psràntê o Instftub nadoôal do. S.9[-ro Sodal-t SS, laílnta
o FGT:;-CÀf e a Cãtidão dê Íxblts TrÊb.lhtlta§ . crÍo;
03.4. I\terúum ,qrõrxrrlo rrÍá .f.hr.do à cúrt-dtaCa cílCgdrto hqficr pcírdàd! óa
liqrCldo d. obri€lÉo fnan€drâ, etÍ úítud. dê p3nàtiàdê ou tnldimpkrar tonlrUrd ; ,
03.5. I'lEo hôvêÍá, r,ob hlp.Áes€ àlsuínê, p!gâ,Ílêr.'.o snt.dpúo;
03.6. Os f!fo. paÍÍrane(à-lo irÊajustár,êh ds.n.,tE (, ff-ao ttc ldld.óe da 3{ê 6e rcgÊs dê
fi.f,6i
03,7. hÀo 6so de úalo da pügàrúeEtor saÍâ Llliti aóó, pür otrlátirtçio €o {àlor Íj€víclú, o
IÍúrcl |.ôclônôl ê PreEoê !o CorúLmidor - Ii|PC/IBGE;
03.8. iYsi p.!ço§ €Étlrão inilubr6 todor .s à.litor cq.Í traolocÉa lô,ivdtÉ, monfrÍilrn c
dasmoÍtàgÉír, í€rÍa$cntr..7ê{rí!ümeítDíÍrôqúniriL, JcoÍ.Edrçtrortflírêt*a.*i dos
Éol!5oÊdorrg. cg{bsâtivcl jc €quigàrnÊntgó/vqíclilo5, cor,§ô.!ÊViepa,Í!§6cs, Bx!s, triàü.ú5,gné.Boi EodliítíÉs:hlÍfiEt, sr0úrE e Cuàisquer otn.os qlco3 orfidlnrb, lnq§alt€c à
§e,ê4ãc oos ser.Jlçôs;

PItç. P.dt Cdo T.irúe 6ÉP: 4§.9§MôO
TEIEFO'aÊ:('eF?72924
EXAIL- gü!.aaaaD.r&ôr...gpv-bí

otÁRrc oFrcral. oo mJr6clpto



quürt!.í.i.l' lt dG i.ír.lD dê 2023

EÍ . AF l - ll. í2!a - Ertr ordinií|.
t{AR§ oFl,ctar oo It r{clÊo

PREFEITi'RA IUHICIFAL C JAPARÀTUBA

156ÂÍA

ü00 134
i

Etram Dt súlclPt
XUXIdPIO OC JÀPATA'UTT

GAA EÍE DÀ"IIFÉTÍI

aa oô §ug?E E ttEcâ6:
ú. t. nfo hu.red rtejuÊê dc Pí!6o5 áJrlrltê o pedodg de'rig&l€iã d. âta;
04,2, OE p.e{ss rrristrôúos DodeÍro scí .errtsts €nt dêdÉnd. dê ê/ênüt l ttd!.rÉo Éos

prççs prdtcado no rerrado ou cônaÊlàrlêi !t1; '6to que daYe o t!!ao dos it nS r!í:§lrà'iü!,
iaúoà ao órfi.o gêrercLdoí Prcmovea -il n4Eoclôçõ€5 Junto a pÍetÍâdq r!gl!üà"'o,
ooÉêív«,{6 as aispstçaes contldàs na àlíírêÀ'd- óo ln(rso ll do caput do art. 65 óô Lll no

t.G€6, dê 1903;
o4.3, brJllldo c FreÍ,q regl€tràde ttíno'te §Lpgior ir! lJÍlP Prldqaro íto ,tLttldo PoÍ mo$,/o
c.iDên;íE{'rt!. o óÍ9ãÔ gr nctâdoí EOoYOa!Íá t ot{"1t-Nr,, rugl3Eado Â!ía ,raí!egociir'7: n

malrçâo dot pÍsçs ros vdoíi§ prôtlcado6 pco martô!o;.
o/t,4. o praarôóôr rlgÉtaado oàrigà-rê ! r+às6.í áo oí9Ío gcÍeÍrdadoí :od6 Ú6 Fê{oÚ ê
\â0tr-ge (, ofit.talrG no mÊr@do, §tíllpt! que ê§c3 forlín írÉ13 Yali4orol do 4lc Ôt
viÊêntetj
or-.s qúno" o preço de m§rcádo tçínâr-!ê súPa'ioí lcs í'ra;ê! {r§E*G ê o Ptrc'êàr
rtgBrrk nl: nrder cumln. o ôrnprryii3so. t ó:9ào lEre rcl c: ,odÉÍá.
04;6, LibeÊr o nnr-taCor re0lsÍÍarlo do comrÍor.:t o itrsúmiCo, (a:,o E coiY:i,ilEãç:-, 5::;r:a
aôtês de so0dâdo rêrÉrÚ dc íoana<ltrêt*o, É.;Êrn àCica(áo dà Fêí.iid-.iê, :ra toíí!í$)rdê a
lrGÍaddâ{ts &5 ítoüvlE C coíÍiÍ,twlntêt +rcaêrta6;
O+7. Cêlo h$à, Êonvocrr oc toínlardo.É5 rrgistl?do: ,: i:Jdirtaêc * (.ddjljg dc lL!r!-.,
.pría asqaruraa igu6i opertunld6dê dê nq;3i;aç;o;
ix.g. aã hGveído êxrt! n.5 nêgo<iüçóes, ú í'gáo geÉndarbt dêY.fá qtÚ!,Êtt o
câo:dãÍnÀto dí lca dê Íê9isrrb 4e PÍeiG, alctlÂüo e, r-"dl:rss 3r''r.ls p!ru .,btF-nçã1 ê
ê,ra1. ':'aão iri Jir vo:1EjôsJ ;
04,9, I y(íÉúo er?tu.r acr*ácrriás nG vêloÍii Êxôdgt pê13 n(ê Ct tegirüo d€ Pre{os, indusivê
o ãrÉÍirno d€ q!Ê tíãtt 6 ôlln.n'o'do i.rchô 11 dJ êrt' 6Í cl, t-'f ic : LiS, Je 1993.

t

ô-i. orl VAllllllof DO ÊIGI5I*O DE PtlC4I,Sí
ô5 l, À v+lldadc da Et5Êôr. 

^tl 
dc Ri8is$t é. PrcJn§ ? Ja J? 'í'1c: '.'cs:í, 'ls, -!J.J dJ

drf! da +rÊ *sihâfuÍâ;
1i5,2, Firdc eite, as pôr"'É6 ,âx ljodalão 4xiô'/ ln , 'L l r:r; o ' (ê -rir.'!ntr 4.1, qrÍliltrr : .!. ;
prEvisto. ô.r rtít4.,nênte ,:ôô1,o.ô?rdo, (,}rsid.'onúê-§r i ideitliÍentc r<(Íilêalo o objar-,: .1!r'r-e

ins:ruminto;
OS.l. ls ôrd.ír (,a scn/lç.s conaedid# '.têríô ê;ert,É,,iô! !,rlrstri,l,,5 f ! t t5trui'+ rta rí' rir:r'Jl,
nc: ttF-?li6 df .r1, 6ll, dâ i.!i 'cÍiêr.l no 8,666/93'

oG. B'r i"'{ftÍo}a ÉrÉ'üêlê r D rt êôEtoóE3 oE !tF:rrinr[,r"n oô e.]rnG:
06,1, â o(a§,Jlâo do5 5êwiç6 pooirrÉ saÍ solicitaírà a Êqntzr 'i: É§jilÊluíà dEstê iôlitfiinêrtoi
4âi r !Ítr,.rJ-}. rli ,aqr. ionriâ--Por l(gdrs ít!!. /áo estÊr ;)iÊnuÍrérrlê i,r*Àiâdo$ e d;tcr )+,4
uti !Íi. até !:r,cc aicÍi ni;J : rúc$ianGrto la .ra.r,, J 1 :!!ti;:!l;
Cê,3, i}J úqi.iÍrJín€ítor dêr,oÍão êdri ínoírt do5 gàÍr ft's.alrülô Pclo nurq !/,tírt! ê ql*ro
j'.oíls a!i3r'ê,t5, íaal:zlair) lr êvslto;
O€,4, r).rÀlsÂ!r à'oblellls '/êr.h(zdo tra lnqair(Éo & c í-';.triil )iià Ílaol,&rçâo oa <onl'á*r*ê
devaíá xr.r àí?tgido pé1r coÍrüãtâda êm pÍà!ú hárti,, 6:nrider.6ii'Jc_jê :Radnx'rd$êl PraJo.acar o
cdÊncjinc alr rcaiilr;Úc (lo cret'tt;
06-5. ?i s"^,Ííi6 lrÕdéfà Éj rEelürdo§, 5r rodo ou sr oãÍta, quando cxl(r*àdo§ êm
dê.âaêrltú com ês àigêoficôC.s tonstântc§ neatê tríno, drícrdo !aí
,r,rÍiq,t{.1;§"i-:ittr'l{,b5ttuí.rc3.CprarO6rÀrlcnr'i5íat\i,,-._'r-: :!..'.i!liri.: :.r.,iÍâtúdô,
§ÂrÍr !.€.jú'zo 4a apil-rçã. dê pcnàlld.deÉ,
0&6, 3 ..c.à:iy.!nto dí, o§jet/, aâr-6+,á dÊ ôarj.1l' ô.Ít ., e'1. ,:. ::,.i.! ::. l"lr i.'. "1' l'.' !l
g.ç6eÍ9-1 Ç,n, diç,?ç56 goaltíotls;
06-7, C.b."1 '..c 

.rtor ,€lrí,füntê, o Íe.Írl,ÍÍienln e a ':i.Í,tidr aú(a) Núil,j) nscr;ll5)
Fltúrê.§l o)r.rE,cô.i€n!4.r, àos:t€wiçôs paEStaóa{r. eri: pk1êc rcardc iim àa êaFêtÍa-1í;r)§
a'n!iCr. .ro tr?í+no atm,n, .i d rrí,rFrfr.< 1tI| :í),:4$rn.l1 . v.-rât!íl\

Ésta ed$áo eílconiÍa-rje Íro sile: ittp://www.nuniqsiooníne .1)rn i'Í/se,'Fralsdtrt'à/ianê.atutla

Prrçr taâcao Íave'rt cEÉ: ii,H.ü\L
TETEFO E: (?9)3r723Zla
EllÁlL: grüaí.l.oílpeíuiia-5,)-rpv.rrí

'rahú üFlCtAL OO tAllClãO
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GAE*ÍE DA PREFÉrIÀ

06,8^ O íâc.brnci|to p.6risóío or, óeÍiÍritivo do objêto não sdúl a rêápo.'aluidadê da
GDitràtÊda pde pícjn,.ôs raírhÀntês dà líl€oírttô axaauÍão dü oõjatô

o'r. ol oorclo oclrrnrÁru:
07,1, As dagrcta! d!.orrêntc5 d! prltêêi{ ,' , jDíj1$lte ,êrEo infonnrdls quando da
re-<pêdva íbrÍfl.íI2!Éo do.onfàto Gr ogü§. - ::nrento hàtdl, t?5 &:nr+s d9 t,,r-. (o, ll., -:D

OêEílto MuniaiSal nc 400/'2011.

OÀ Da IPltOE allrl'lDt DÀ3 P SrÊB!
08,1. al fiestâd!, ÍÊgrlstrâdô, durântÉ â vâlidôdé do Í.rlr,'.-irí, !r!]r9rimtt':.:â tl
r) Éxc<úhr fidíiênte 05 se.vlçc Í€quisltübE, coríqrfte cspcdrlclçÉ€s dClnlàô nd€ terho;
b) Àícar úoíli ô.i..r/stôr rgêóvos à exco4ão dê tooês ú! êtàirg dra iE;rÍÊ.i, l:ei,irín€
disÊ)strr r.o pl êseilL: tÊrj§,
c) R!pàôr, côrrigÉí. rt r\or,!r ou rÊtrrr, áa rots Ê(pqüaa, Íro tot l oü êrD prrü, ro tnlzo
fixdD p"ll íraôl 'io ()nt"i11, c§ :iêrviçEó a{n qrÉ sê v.íiíi{a.éfi vldo6, daaêltG o,u lnõrnoijõÊs
rBJbn!é de sus erÉrÉô;
d) F"5rgi,úrb,iizaÍ-6e írdoi vijÇ5 e dânoô úÀci rltêii {.la í.rL{d.lçlro uo ulijefu, xê tiróa.io cnÉr,
s§ eÍiiÉoj 14 e 17 a 2r', Jí Códlgo dê D.!í!56 éo Collírr,iiôr (Lêi nô 8.078, dc l99O);
ê) Utiltzàr ríÍr9rCgâíG hrb$trés e com c.nl'.cor*!iiÉ badc dos süfsc ê sqrem
ê,:ea!ij:i: t, s,:: ;Jfll..llríidêalê com !g noínâ§ g d€tfit)reçô€, aJí Wtr;íi Ê-érc, É"dii3r-sá ,xx todas às übígaÉ.s iÍáui,.,-rl6, exiô,s. rrerúcnciáíiÉ, rrjtlrtá,n.s
e à5 il!l.irà, Prerbtôi na l€gid!çúo êsÍ+úii6, c!).. ri'.c;1,Írpiü|üà ilo tláratÍ*rê
reaijorijái":Utâ4§ as l,!LnlcAi{, dê Câfli€ílJ;
g) (,.::dê, na nlú!3rir torta G qudqüar iíÍ!g{.dà.idãdc íÊnÍtcrroa no d.co.rrí dc San içô6;
It) M,rr',-eí düé,)1., tí,íà ê vlg&rci3 do cotlbre, cii ,JrnDSEbliiiaís tor,r * obrigaçiirs
êLiir:4;-, to:es :§ cu'1,Jj#6 dc hôbalibdo ! qrieitlaado riig[írs rrà [útrç:x):
i) Gui, i9l ir+,r" sal,Ítr t.,drs as i,rfu Drç6e$ ô:üaiahr em êcofrfuâ do ârmrrirB.rtD 40
coÍ*r.a:l;
J) ?rri;Cerh*r t (oir:ç3- óà! {,G'fi€iêncla5 a;ari-_néo., lrrkr,rxiirvdírio qr,ér}to à ixt54úo do€
,..rü(Es .oo$tiéCcsj
;r; rt.i:-r J,r. sr.;rar'.rc: rrspondvC pclo Je r-;.r:::r;r -' -. , dirt s.Ívíj6, aorn podêíla aL
leIres!_,.lrnte .x,r p;IrJsto. ptrÊ trâtàí «fi ô m!i..t,úp;o.
r) Íüspêl}Êlrúiuar-i! ,rdê obteiçgo de Àlverá!, Lice;;as..- quà,idui, úiros iaÍir.r. :ie rê
í-i:.Í, .-r-.s!j's i É-eJ,çãr do objêtr,;
ÍÍ+ ;r:,! r.lllaúi,il jr é oirtJÊ.m, nq todg os €m lÉit(, u clntt.o.i|, i;rndúo ir$l I (üíiídüri{a. 5!m
PÉi.r i üxÊ'ejti àn\'jndír;
o) ll:Lj _aJlir:".$rDai,jé+ aqm Jtt/ arn, cE6Eãc c- tÍJ,j!,:iii!"i:5 ?,rEàr or,, !ôi..]€1, b.ra cc,n+ a
tIÍ,:.,:, -=:o- r,q.r?vjúÉr, s€rr pÉvli!êÍqr: " -r rê.tr.l -:.:ír:tiêLln.l,
0:.1. i ,rgá{, l.rencJôéir} durant€ ô rallosõs..:. tt! ,Éír\1.ô. afl,, f,roÍíÉ,-e-rd ô.
a) êÍütiia.- l }iJgul1lea.lú r:is (ÚIl{lEõ€s e Í,r!§í'r i1. :.j:.,:.-,
bi ri.rii't1:,1êi :.,.: p*Strjílr rqÍ*radO toalàs as ioridi,;3.,|r niaúúüáÍtôa à! [lL'íg q,,r|pfiÍrralrto
úas !t) r,,rÇ1{]§ (ii;iiieiltec do DrcSente tanho :\a,;Élii , a - ir-àLr atr ô L.:l a0 E,ê6t/'9J:
a) Dc:i+1.r -/r.t ígÉ,eJêtllantc poaá accff&lânr.ar : i r.âkzrr.ê axêCUCáo dol ioÍnac1ír-.ont€
ía(arIÉi:,r1 óc É.81,'orl .êiijtai, qué dêverá a:dlí Llr É! +_-.1 ;rrj7.O, -.ir(!9 ri, cra .i, --j!., j
rgji[ca;].l
d) C,,.-.úl,iàt i.J pie:losr têg:stêCo tCg! c lu:.1!c' .):J.ii:rrrit l].jír.){riú! ;s;r tr e.retr:,JO
di:j ri.:r ,,rür5, ,jl:l.lar,dt.,,fti ní}.i Etsos guê êoga rn .),1ivrüàrurs ÊÍéÍt*liivar ê corrudv.&

ee.rÉtül{tilE§./t':}r;iÉtltrÍ ÍryÀç:
O9..1. 't) .-.t5<, ilr.à:rLaó i.iírÊll&taíô étJ
ist-...: lr i,..'r ! â-.J; le:êêJador, ãi
ÍEÉij:. rÍ§ !?r;4
ij) A!,..- . i' -;:

MARI:ÚS,'JiT.ú
SANTOS

i_i:/il;L(i:, l.,r:2l i., i );a.r,À|, (s @mpE,nisao
;: i'. r-.1,íI5Ínl.ry.li ôp;.â!!à à(| itÉ3!àarrr

3

E§tA gdt{_ã,.i;i--\)llÍ.r-,i, 1, -, r.. rs. I ru.i) rlv!$.,! ,nuÍ' .r ',,o.1.:.1rr: r ( .-\,. ar ls? ,:íe f"t tufF Tj AOa rrfuba

PrÇ! Padn Cdo Ídã.. úÊÉ: í§.9ri{F40ô
IELÊFOE: Crq5r72$2ra
EXÀL: e.baí.bQ.pr.rirbâ^sê.!lov.lrr

nlá ri ,1 , rf,ElÂf, oo f,.lnaclFlo
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rtnt(Ípto ot llpltrruar
€tBtxttE àr PttÊErÍ

c) Süsp.flsào terÍ§cídrÉ rr€ p.rtclDar de ti{l"lçõês e ir,Oeí mênio de foíltratar cDm c
Uuniclpio;
d) O.dêrrçIc de iniirqnd.dê púê l6t!r o9 ertrrÍlr iofl i ,ld,rúnst:aÇào F:àti.À
09.2, A i!flJtâ sêÍá aplrodà ôté 6 ümita ê tel: .vh-]tr. tor aên:c) do valor d! pà.celô fiênsal
dcE lofrldci,nêntos lrtl ãtrâjo +, Eo a6o dl: , ' . ) náe -ilj§titicàdo dg\/r,-rêmGnte crlDrÀÍ. sà.3
1.( ('rr:'; rrcf c4ntó) peÍ dl3, iob.e o vrlsr r z d Íà+êctjvd pô,.ri:.: irelõía.:,{l .,_,1

iííipedÍrá. ô cntéris do ôrglo grreociador, a a,:. .r(áo dêe ;6r!ots ;aa{a€r a q.ç gç rÉàre c*a
dáon Ja, PoOendo s í,újta ser cobtirdà dire:.,n,,j,íe üo orílstldor Egistrôdo, arnúàvêJ ou
,rúdôlíÍÊÍrtê;
0g-1 sarÚ, c5níldcírdos inirlsallichrlos ôr à,ri.{r,. "rJo in.''1la,Í_ldc,f te,'.,LstÍe'h àn. r .rl
tndévidã ênrê íundarxêrtâéo.. i€ando su! ácêitsçât) I crltâio dc óm& êêror€lôdsri
09. {. ,. .pi1.ã.Éu da, ÉnúEúss seía greaE4ii, an !ôl){.§; , . "r. rDa"t.1:djci dê d.rpté
dcíeür iü p6rtê ,lo prerÊdoÍ íÉgÀ!ú-ôdo, rê ,'oímü d? lci.

10. Do. iâIt,iIiI-Á.IlIt§T§ Drr.,lt^rG rlo.í t'_t l-QÃ e:i)idq;JÀ:
10.!.0 r|qlí.'a tlo ftjmê.,clor iefÁ caficatÀd:. ,- ,Jó

a) C lcl ti-.;d,rr tc-sc;Írpílr â5 cârdlçôts d! ., .: ÂrjtjLi--.-í. il,êíja,j;
b)C -.'i-n,iêíJ-. iác "!ti:.,r. ê Ílotâ óê si,,''. ..Ji.*.11.)!t- :.iJh.ijl:,l!a r..: ,.-r.1,
cs;â:,ú -.arri9 ,1,i.'- acÍ:,1i5l:.!dc, seflt.losíf cê". 1 -.,.!i.iÁ ,ii
ci (' írúílj.;lior n5ô aeltrr ÍEdrrzí o ôôr píEç§ .ia ::,Í"}tr:;c o€$e §a toma. §üFE lor àeud§
prntia€::.,s .e {,i( ,i jr;
C) 3 l.r:rs:a,i:)l ,o:r;, qrrliqr€r:ôs sarE ê5 . ,-,,-iâ: ,.r .:t-,6.-.ê c._iaii ,., l,í'r.i. o G ê
LiJ.:.'-:.:,',ieli,'iei:iíÉrÉ§:f.:rnüS.ÍgíÉr:5.i1,;.re.ti;-'..'riJr;i,:Liir.:i.Ji.uiJk)
i(rr ', -iaiii.il::) Dcr iijÍ;ã:ir6 iü ársgo 0cr.rÉ::rc,.r, .issaíiuaús o artãditónlo ê a àÍnpb
dc{esa.

r:. r,.r '1.J.{; -; ...c1;,:-jl4LÂiÍitrEÍgâr
: -,1 : :: 1 r"ic. :(í ,.t t-.1 e9.'iànre lt€ v;r,í - ,.
t , )r, s-i:,-i !.ii prc-.riiJn.iÍrio ÍIçilatóilo nd ,tr r. r:â:! q.qú. :,. n- )t.)!t 5i\' e j- §
3ri-i-, J, ,,ri,,r .i:.a Ci.,t:.ljii:.:5,
r, / p..i.-,r-..n É,ês'JJ- ÍúJrsLJdo.

la ÍJÁ :!c.,ÀÀ:i L "1,l 'ri\rrr À rxÍcr!.i:,,:, trtà:'ljl_ I;É.iÉ-re.:;ãiíú;
::-:- ,\ i,rJ.-,r:r- ir; je .',ryist'c :-.dàír.y i.1--: -

a; llr :.!l Í-c;..:.il -,r 1{.}.5:ji,/02;
t,i l!i, L4l Feci€r'ôr ntl 8.6fÉ,/93;
c) ll-,iy -..f1-' .l(,.,j.'i:,ár '!' :. 2í.§/2020;
d r!' r- . '' , , -!. ). í,1')t+)
e, ,l:Jr !ij.:r,.-. -- :tÍf,:lr ,úgir.:D;
il :rJ! Jiiídi.r(o'tr, .i,r ;. r'r'..r'trrs Cê lsôria ,. " -, _r;i. r-..ri I nrj ,ii,r(:,i;:r:s ;!' u. -:-u

12-2, i.. :!5..i, ,t..;.:i . quJrt§,Jai !ju!ÍÉS q::e tt Ít_.!.-i: ll-{sssárloÊ,, ern d€<d.Í&1.ià d(§l€
tcÍi-ra., àailo alü'Jàijd,s o',lt e !É pàrtct, tavÊnrb-s.,., i,., c(âíà, teÍíÍo ldrtivo.

13, Dl-í -i.ll:l
:J.', ''-:r,;,i.,r ê :;'.::,1,.,,r, J3ÍJ€á dg a!!Ílrr, 1.(fik-r sé!r),irs 9Íir$çüt§ iràtàdaj ô€§re
irs'.,,.nr.rà. '\: 5 3. r j ô/93. clalt altÉraçÃer g,.,rt.{lô.rs ê ar! olinrs dtsr€lrôaa têgãts
psÍ:..h--, i!. r .,'.-,r , ?,1Çê.re têÍrn5 lalhNo a/rJ hx:ir. t j r. .ratiffEôdo, CÉ âitc.€cÍras cúÊ
lul'y-, ', , - ,'
l-].J. .... ;.1,1 -i. i.li'.rJi:i:, c reglsfo i»..:-.J s'.f mtritidn, 6 ! etdor ,ÊÇlrFàâo
OieiL( À .j..r- rl .5 aro rtrrr':'. .o1aiía€L:+ . : 1 )4e- 1 .ra ,,,,..i t-..i -ri r Jr 5.i'.., .J
(i.. i.:l ;ls.:io.Jd. {Lrqirl;àeJ po. elc aisumrc},.

i.r, nç 4ar{.:;j (i{,n-r qrt{E:[Ã!! I ElltcâÁ !:. r1c:

lr^v-v
JL

:rP,a'"j{i 
^rtA!r 'a Ei i,:r5-É- ?5-:-!=-Í {

EStâêd4à,,,',!íri|'!,r-.:r-irr.,,i,tê f,{!:1,Á;Ígt l, m$!.Ijl. tr;(,lnllr.4 a.',-) hlls6:joreieiiJíall3oã"iÍtrba

Ptq P.&.Cdo Ttrsr. L-1. n--.ü! ,.,,.,
IELEFO§Ei f7rl3z72gt7a
ElrÂlL: g&râü.Ê.rltub.-r.,1;.,.:.í

DlÁq|o oFEr L Do fttac{Pro
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ê'T DO DII g5Rç!PE
rurrlctpro ar rg,plí1rur.\

GrÀll ÉTE D^ *nEi€$â

14,1. Nâ iormü dô quê írsDõe c àítigo 67 dÁ Lei nD ,i.àáÁr93, s4íá deiioaóo servldoí u3ÍÀ
âcoínpân!-Élr e ils.llizJ,i exe:!Éo dà 9re5êntê ÀE de iegiâ.c dÊ :_íeç5c.
14.2. ,1 :Ít(àJ?Àíão o)lnrete, drtre outra5 itfibrrláú., !êrlfi(àr Ê aclírlmiC.lr,. j,i
íoDêclnento Jo5 rÂrleíiôrs aorh às noarnâs el :.r 'ii--aíts, Írs {ri ,ltr:dimrntc§ jióo à!12êr- la,rs
parà grrdntir â íúôlidâdê de5êlãda.
14. i. 

^ 
r.Jo dr 6sa!llr-n+5ô ng o €xoôcrà o . : -(. ,oí de !.; as rc$2on ;ât.il li d {: .lt!'rr ri .i: ,.

l§-ee-E§aíL.
15.1. fu Êánê! .rlêJD::: c F.r, c úô C,ilmzr.3 !.] -ücd:.r-!:, éí,tJo de Stégpa, ccmo uni<o
Co,1tpelsne P.iat 4iniiirô14 qr,a5tllê§ itr Ê porvrr ,rt.ri ! -. :. É r!'dl.. da r,rêaê.1É In<tn,àênrí!,
col' rêhúôdr eÍprê.j9, po- quah,.Jêr q.rt.o.

E. )r' .--r'ÉÉ..i .:-:t':, i;r-!,.: aa:rqndós. ê5;J-15 ü); iú.il ,rs{L} 1l,:i'i]1Ínenro, a fim de qla
Êduze sr.!. ,j,:i . .; lÊ.-!i-::..

làp,j,ü;uhísE, C r .j '.,ÉiÍbro de ;1012.

fli.;l
Li§À Â.OÍU&r!Â /E:6; A ' !,, -: .rL.É(lji:tt

i. c síEág gercraaoz .ii' al.,

trr-' )s i1t|-Éun sÀNrilu'lÍ::-rr--'=.: :'.:-* ; ..--r
ELr4 91&6síos8z â-:ã;-

,,AR@S AUnELIê S/uííUS rtdii,
Rai»t.} . . .. lc",úi

PaJo fomer-,. -:Bi!trêd!

5

Ests odiçao encontra-si: nc 'riter lr.:ip7'lww,v-r., ,í,i.-'i.rD-.rrirÉ.-Jiil.Dr1sg,/prefbrturdrapaíâtuba

Píâe. P.&. c.úo T.yúú CEP: ,19-9ô0-LiS'1

r ÉFOt]E.: (Vrlüf?5.xtt
EIAIL: i&lod.qlptÍúós-ao.gov,b.

üaRro oFEr L Bo ir,rMclPto
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rsr dPro Dt Jn,PÀll.Arksa
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A"EIO
üGl§YiO OÉ tttCOS

EaSa dq.lm€llt! ê 9.Í!ê intêgrantÊ dt lÊa Cê RcglÉí§ oê Pleçot nn e.tíUrz2, cclé{-da aiiúq o
tlrrnlcr-plo dê )Dpâíltsbar ê r cfiEresa qros ,l'rj;e:j êlião r sagdlr GglrE?dos, írór lt!m, Êm
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRÂ MT]NICIPAL DE BOQT]IM

SECRf,TARH MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTT]RA, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA

Assunto: Adesão ao pregão eletrônico no 05312022, do Município de Japaratuba

Fundamentação: Lei 10.520/02, e subsidiariamente as regras da Lei 8.666/93

A Secretaria Munícipal de Educação, Gultura, Esporte e Lazer do
Município de Boquim, vem apresentar justificativa sobre a necessidade de se
proceder com a adesão ao pregão eletrônico de no 05312022, do Município de
Japaratuba, para aquisiçáo conjunta de materiais de uso escolar.

Tendo em vista que a cotaçâo (anexo) disponível para que a Secretaria
abrisse este procedimento licitatório está com valores demasiado altos para os
padrões habituais e considerando a vantagem para a Administraçâo e a economia a
ser obtida ao se fazer um procedimento em conjunto com o Município de Japaratuba,
em que ambos os municípios obterão vantagens na respectiva compra é que se
justifica a execuÉo do referido procecJimento em conjunto.

A referida compÍa e/ou contratação encontra respaldo jurÍdico na lei
federal 10.520/22 e subsidiariamente nas regras da lei federal 8.666/93.

Sem mais a acrescentar no presentê momento é a justificativa.

CLEIDE IRA SILVA
Secretária Municipal dê Educação, Cultura, EspoÍtê o Lazêr

# d
Í
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UNIDADE GESÍORA:

RESPONSÁVEL:

CADASTRADO POR:

CAT. BASE LEGAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA, ESPORTE, LÁZER

CLEIDENAIDE FERREIRÂ SILVA

Valéria S. Rodrigues

38 - PREGÃO - LEt 10520 de 17 .O7.2002

SD N':

DATA:

TOTAL:

4246t2023

2ü03t2023

73.200,0000

UNID. ORçAMENTÁRIA: í 104

FUNçÁO:13

SUBFUNçÃO: 392

PROGRAMA: 4

PROJETO/ATIVIOADE 2024

cLASStF|CAçÃO 3390390000

\-r' FONTE: í 5000000

SUBELEMENTO: í2

SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, CULTURA, ESPORTE E TAZER

CULTURA

DIFUSAO CULÍURAL

PROMOCAO DE ATIVIDADES CULTURÁIS, ARTISTICAS, DESPORTIVAS E DE TAZER COM ENFASE NA

INCENTIVO A MANIFESTACOES CULTURAIS E ARTISTICAS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

RecuÍsos náo Vinculados de lmpostos

LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ARATUBÁ,/SE, NON 53/2022 JUNTO AON ut2022, PREA ATA DE REGIST
NTO DAS NECE SECRETARIA.

ATITAÇÃO
ES DESTA SECRET
R AO CALEí{DÁRIO o;

SEC T IAR DE CUL TEPOR E LAZ RE PREDA MRA NU PALc DE BOOUIM ED S PEERG EM
J FU TI AR S Lo c P RA ESÃOD RDE E S DE RÊPTRO 44t202 PREGÃO LE TRE rcoÔN 53t2022 NTJUÇos AOo

tcMUN P Dto JAPE TUARA BA,/S oN TE DN ME DASNTO EN ESC SIDAD R ME ERTUD cDAS NSo DE ESIA, RÂÇÔ
LE CÂEN DAS ES U R coN D NERA oD NE ESSIc DDA DEE TE DN E D EVEE OSNT MDO N PIU C co SN D RANE DO
I DAN Uo oE UM N PCí o DNÃO SP Eo DEM TES HBAN EIROS oc DENSt DORAN U Eo RTABE RAU DE LI Tcrr óR o SIMAS

RA DE PROC oFAZ NEC RIO CONFORME
PROCESSO
N.8.666/93.

Nomêi

CNPJ/CPF:

En,íercçq;

cVpt.:

MARCOS AURÉLIO SANTOS FELIX

07846780000134

RUA '1 LOT, DIANA

CASA

lnsc. Estadual:

Númêro:

Cidad€:

lnsc.Ítlunicipal: 99999

Bairro: AEROPORTO

Estado: SE

't6

ARACAJUre

w
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baino CENTRO
CEP:49.360-000
13097068000182

Solicitação de Despesa

SANIT Rlos outM COS MEDINDO ,I.20 X 2.30M (cArxA),
DITOTALMENTE HIGIENIZADOS COM MICTÓRIO. PAPELAR IA E CAIXA

12{lt]0

200,0000 320,0000 64.000,0000
DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO,
PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO),
PONTO DE VENTILAÇÃO NATURAL, TETO TRANSLÚCIDO, SISTEMÀ
TRAVA COM CHAVE, SISTEMA DESCARGA E CUBA DO
VASO,CAM INHÃOPARA LIi/tPEZA LOGO APÓS OS EVENTOS.
INCLUSO NO VALOR, TODOS OS ENCARGOS E DESPESAS.
TNcLUiOA MOBtLtZAÇÃO E DESt\rOBtL|ZAÇÃO NECESSÁRtAS. -
SANtTARtOS OUtMICOS t\TEDtNDO 1.20 X 2.30M (CAtXA),
TOTALMENTE HIGIENIZADOS COM MICTÓRIO, PAPELARIA E CAIXA
DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO,
PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO),
PONTO DE VENTILAÇÃO NATURAL, TETO TRANSLÚCIDO, SISTEMA
TRAVA COM CHAVE, SISTEMA DESCARGA E CUBA DO
VASO,CAM IN HÃOPARA LIIVPEZA LOGO APÓS OS EVENTOS,
INCLUSO NO VALOR, TODOS OS ENCARGOS E OESPESAS.
INCLUiDA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO NECESSÁRIAS,

SANTTARTOS OUIMTCOS MEDTNDO 1,57 X 1,57 X r,3O (CA|XA,
PROJETADO PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIOADES
ESPECIAIS, TOTALMENTE HIGIENIZADOS COM MICTÓRIO,
PAPELARIA E CAIXA DE OEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA
PAPEL HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÂO
(MASCULINO/FEMININO), PONTO OE VENNTILAÇÃO NATURAL,
TETO TRANSLÚCIDO, SISTEMA DE TRAVA COM CÉAVE, SISTEI/A

2 ol 20,0000 460,0000 9.200,0000

1



DE DESCARGA E CUSA DO VASO, INCLUSA HIGIENIZAÇÃO LOGO
APÔS OS EVENTOS E MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIA. - SANITÁRIoS oUIMIcoS MEDINDo 1,57 x 1,57 x
2,30 (CATXA) PROJETADO PARA PESSOAS PORTAOORAS OE
NECESSIDADES ESPECIAIS, TOTALMENTE HIGIENIZADOS COM
MICTÓRIO, PAPELARIA E CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO,
SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE,
IDENTTFTCAÇÃO (MASCULTNO/FEMtNtNO), pONTO DE
VENNTILAÇÁO NATURAL, TETO TRANSLÚCIDO, SISTEMA DE
TRÂVA COM CHAVE, SISTEMA DE DESCARGA E CUBA DO VASO,
INCLUSA HIGIENIZAçÁO LOGO APÓS OS EVENTOS E
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO NECESSÁRIA.

$0 Á

1,

t2L

Responsável:

CLEI SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TÁZER E
TURISMO

E66a doapêsa foi devldamente Íegervada

OÍdonado.:

Municipal

VALOR TOTAL

ERALDO

73.200,0000

SANTOS

tTo ICIPAL

Autorlzo a solicitação da dêspêga

a
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Pesquisa de Mercado

coD TIPO NOME DEscRrçÃo U,M DATA VALOR

Locagão do Máquinas ê Equlpamentos . Pmb

Banhêiros Quimicos . Licitação

51249

51250 PRODUTO

PRODUTO Eanleiros: Locaçáo de banherío quimÉo rndviduâ|.
porlálers, com monlâgem, manulençáo diáÍrâ ê
desmonlagem, em polielileno ou meterial similar,
com telo trânslúcido, dimensões minimas de 1.16m
de írente x 1,22m dê fundo x 2,Í0 de alturâ,
composlo de caixa de dejelo, porta pâpêl higiênico,
íêchâmenlo com identiÍicaÇão de ocupado, para uso
do público em geÍal.

BANHEIRoS QU[MIcoS PARA PoRTAooRES DE
DEFICIÊNCIAS: Locaçáo de bânherro quimrco
individual, porláteis, para deÍiciêntes íisicos usuários
de cadeiras d6 rodâs, com montagem, manutênÉo
diária e desmonlagem, em polielileno ou matêrÉl
similar, com ielo tíanslúcido, dimensÕes padrões,
quê pêrmitâm e movimentaÉo da cadeiÍâ de rodas
do usuário no iolerioÍ do benheiro, composlo de
lodos os equipementos e acessórios dê seguranças
que alendâm âs exigêncras prêvrstâs 6m noÍmes
lécnicas aprovadas pelos Ôrgâos oÍrciáis

Banheiros: Locação de banheiío quimico individuâ|,
portáleis, com monlâgem, mânu16nção diárie e
desmontâgem, êm polielllêno ou mâlerial similar,
com tslo Íanslúcido, dimensôes mínimas de 1.16m
dê írente x 1,22m de lundo x 2.10 de alturâ.
composlo de caixa de dejero, porta papel higiênrco,
fechamenlo com identiÍcáção de ocupado, para uso
do público êm gerá1.

BANHEIRoS eulMtcos PARA poRTADoRES DE
DEFICIÊNCIAS: Locâçào de banherro quimico
individual, porláleis, para deficienles íísicos usuários
de caderâs dê rodas, com monlágem, manulenÉo
diária e desmontagem, em poliêlileno ou material
similaÍ, com teto lÍanslúcido, dimensões padrões,
quê permilem â movimentação da cadeira de rodas
do usuário no inlerior do banhêiro, composlo dê
lodos os 6quipemêntos e âcessórios de seguranças
que atendam as exigências previslas em noÍmas
lécnrcas aprovadas pêlos Ôrgàos oÍiciais

Dl 23t91t2023

Dt 23t01t2023

600.00

9r2,00

r#ffift

oSegundaJeira,23 de Janeiro de 2023 Página 1 de1



Ágape Sislohas - Agcesto. (
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: í 3.097.068/000'l -82

(
.."'.^..r#

AOIçÀO REoUçÃo
EMPET{HO .-..,]

r{o MÊs .AcuMULADoi

LKlutDAçOEs I plolu
No uÊs iacuirulADo No MÊs

1f2.972,ea í10,000.00

trágina 1 de 1

Março 2023

:*9-o.:
A PAGAR ]oIsPoxIvEL

a2ô.222,91'

DEMONSTRATTVO DA DESPESA ORçAMENTARh

CONTA rxaçÁo i OOIAçÁo ENTOS

ACUMUUTDO]

rro.ooo,oo:

F
ATUAL

t.000,000,00I,..1.....

]í1

nfzi;oí:,o1...
UUIEi
ü{cEmvo asa lrEsi coÉs culrunrta E ÁilrsllcAs

OI,IROS SERVTERCEIÂOSPÊSSOÂ JUR]DICA

1.000,0ü,.00 l

í.000.00!,00 t

t,(x,0.000.00:

_._.1?tl.!19.99
t2i,«,0.00

12í,600,00

ia,dú,oo

121600,00

P3..ii3-'?.':1

2§f2]:*
e'ô.222,e1

ess iii,e1
954.222.93

1!0.@0,00

rro.ooo,oo

130000,00

1!0.000,00:

tSo,ooo,oo'

rro.ooó,oo.

130.00!,00 i

426.222,91_

828.222,U ,

aza.zzz,st

78.563,36

78.56t,36

-ri.seá,ae

PREFEITURÂ iIUIICIPÀT DE EOOUIII

!!G XUIIICIPAL OE EOUCAçAO, CULTURÀ EIFONII E

:

1.5.! iiqíg i
í68 3!6.30 r

t58,aa6,30l

15A,!a6,!0l

l:o.T;7.99f0
1,036.786,30

i.0t6,7aa.llt
r.os6 7àô 30

8222,e1 ,

s6.222,911

5a,22j2,e4'

60.222,04

5S 222,9a l

1?.!7-2,e11

172,4t2,911

ri.an,úi
172.472,91 |

11?11?e1.1

172_Ef2,91:

112.672,e1i

1r2.ô72,e41

172.872 94 :,

,t0,000,00
19"T!,1!.,

78.5ri3,36

t.otG,7aa,30 i

1 .000.01x),00 158 386,30 928.222,9Á

,@*"a-(*-
1í6.567.78í72 - JOSÉ VALMTR DOS PASSOS CRC: 4í t.t/SE891.602.585.00. ERÂLDO OE ANDRADE SANTOS

PREFEITO

À

-e=-
E\9
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ESTÁDO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE BOQUIM

CONTRATO N' O3E/2023

CoNTRATO N." 03E/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPÀL
DE BOQUIM E A EMPRESA MARCOS
AUR.ELIO §A1\ITOS FELIX EPP, PÂRA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito lúblico, com endercço a
Praça José Maria de Paiva Mello, n' 26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doÍavante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE AI\IDRADE SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARCOS ÀURELIO SANTOS FELIX EPP, inscrita no CNPJ
sob o n" 07.846.780/0001 -34, estabelecida na Rua l, Lot. Diana, n" 108, B. Aeroporto, AracajúSE, neste ato
representâda por DANIEL CAVÀLCÂNTE SANTOS, portador da caÍeira de identidade no l2l E 172 SSP/SE e
do CPF n" 000.128.68540, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato,
deconente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.666/93, de 2l de junho de 1993, pela Lei n.. 10.520, de I 7
dejulho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de maÍço de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas
seguintes.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

l.l Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de BANHEIROS QUÍMICOS
para a realização das festividades constant€s no Calendiírio de Eventos do Município, de acordo com as demandas
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lzzer e Turismo.

2 - cLÁusIrLA SEGUNDA - Do pREÇo

2.1 O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o seguinte

Prrç{ Dr. José M.rir dc Palva M€lo, Cenfo. BoquiÍrsE,
364í19r9.

I

SANITÁRIOS QUiMICOS MEDINDO l,lO X r,2O

X 2,30M (CXLXA), TOTALMENTE
HIGTENIZADOS COM MICTÔruO. PAPELEIRA E

CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE
PARÁ PAPEL HICÉMCO, PISO
ANIIDERRÂPANTE, IDENTIFICÀÇÀO
(MASCULINOMMINNO), PONTO DE
VENTILAÇÃO NATI,]RAL, TETO
TRÁNSLÚCIDO, SISTEMA DE TRAVA COM
CIIÀ'V'E, SISTEMA DE DESCARGÂ E CUBA NO
VASO, CAMINHÁO PARA LMPEZA LOC,o
APÓS OS EVENTOS, INCLUSO NO VALOR
TODOS OS ENCARGOS E DESPESAS,
INCLUÍDÀ MOBILZAÇÃO E
DESMOBTLIZAÇÃO NECESSÁRIAS,

DI 200,00 320,00 64.000.00

2

sANrrÁxlos QuiMtcos MEDTNDo r,5? x 1,5?

x 2,30M (CXLXA), PROJETADO PARA PESSOAS
PORTADORÂS DE NECESSIDADES ESPECIAIS,
TOTAIMENTE HIGIENiT-ADOS COM
MICTÓRIO, PAPELEIRA E CAIXA DE DEIEToS
COM ÁSSENTO, SUPORTE PARA PAPEL

HIGIÊNICO, PISO ANTIDER.RAPANTE,

DI 20,00 460,00 9.200,00

Fotr€:

MARCOS AURELIO SANT -7-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUM

IDENTIFICAÇÁO @ASCT]LINO/FEMININO),
PONTO DE VENTILAçÃO NATTJRAL, TETO
TRANSLÚCIDO, SISTEMA DE TRAVÀ COM
CHAVE. SISTEMA DE DESCÁRGÀ E CIJBA NO
VASO, INCLUSÁ HIGIENIZAÇÀO LOC,o AIÚS
OS EVENTOS E MOBILZAÇÃO E
DESMOBTLZAÇÃO NECESSÁruAS.

3 . CLÁU§ULA TERCEIRA. DA vINcULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPosTA

3.1 Vincula-se a este Conkato a Adesão ao pregão eletrônico n" 53/2022 - PM!, seus Arexos e a Ata d€ Registro
de Preços n" 84/2022 - PMJ.

4. CLÁUSULA QUÂRTA - DA YIGÊNCIA

4.1 A vigência deste conh-àto é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

5.0: DAS OBRIGAÇÔES »O pnOpOXrXtr

5.1. São obrigações do detentoÍ do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital Íelativo ao Pregão Eletrônico n.o 5312022 - PMt:

5.1.1 - Executar a Prestação de Sewiços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do dcscumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumeÍrto nem quaisquer pleitos de
faturamento extaordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atender pÍontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer auomralidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, oo tocante a Prestação dos
Serviços de Locação, conforme contrato de PÍestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta Ata;

5,1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
gÍeve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.ó - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o afàso, má ex€cução ou inexecução do contrato de fomecimento e não
a eximirá das penalidades a que esuí sujeita pelo não cumprimento dos pmzos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, aravés das Secretarias solicitantes, efehraÍ vistoria nas
instalações do fomecedor, a flln de verificar as condições para o atendimetrto do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
contâ barcária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguranga e saúde no trabalho, previstas nas noÍmas Íeguladoras
e peÍinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integral
ão dar-se-á ind te da ue será exeÍcida las Secretarias soli

PIaçr Dr. Jos€ Msrir dê Prlvr Melo, Celltto. Boquinr/Sf,.
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51.11 - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua paÍe, porquaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparàÍ os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o
cont'dto de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participaotes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a enhega do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, seffindo como base de cálculo
para as alteraçõ€s os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Edital
relativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do AÍt. 55, inciso XIII, da Lei f 8.666t1993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentorà do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do heço Registrado

6.1 - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo praticado
por seus PrePostos, empÍegado ou mandatário, não excluindo ou reduz indo essa responsabilidade à fiscalizaçào ou
acompanharnento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofrer em deconência do fornecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos cÍrsos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à hefeitura Municipal de Boquinr, que fican! de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registado, o valor correspondsnte;

6.4 - providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados manteúam disciplina na execução dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) boras, após a notificação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pelâ AdministÍação;

Pârágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitum Municipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das fahrras pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer pÍocedimento
judicial, assegurada a prévia defesa:

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeihrra Municipal de Boquim não eximirá a
DETENTOR.A, DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Compete ao a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos

# nn+
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Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluinâ ou reduziú a responsabilidade da
CONTRATA-DA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) prestar informagões e esclarecimentos que vetrham ser solicitados pela Empresâ Prestadora dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresâ vencedors do RP quaisquer irregularidades enconkadas na execução
dos serviços, fixando prazo para suâ correçâo;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos dwidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participaÍ ativamente das sistemáticas de superyisão, acompanhamehto e controle da execução dos
serviços, que serão reâlizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do aÍ. 67 da Lei f 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacoÍdo
com os padrões esüpulados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante teÍmo circunstanciado, após üstoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n. 8.666/93

8,2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

E.3. A empresa ficara obrigada a substituir os itens rejeitados, no priao miáximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a Secreteris Gestorâ;

PÁRríGRAFO ÚXICO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 ü Lei n 8.666/93, o objeto do presente
Contrato seÍá Íecebido pelo setor competente da CONTRATANTE, nos locais e horários consta.ntes nas ordens
de serviço.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestorà do Registro de Preços; O prazo de execução dos sewiços, após formalizada a solicitação não deveú ser
superior a 48 (quarenta e oito) horâs, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução tofal ou parcial.

9.2, O documento de que trata o subitem anterioÍ terá carátq convocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão distribuídas
entre o licitante de preço registrado, a Secretaria G€stora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de
Licitação, para arqüvo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentoÍa do Registro de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

â) Trsnsporte, instalaçào, operação, montagem e desmontigem dos equipamentos, ob
tÍabalhistâs e pÍeüdenciáriâs e euissão de ART para os itens que foram exigidos no ed
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9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recêbimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serâo
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos-

9,5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabetecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade denho do prazo que for estabelecido ou apresentâr recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notifrcação, cabendo ao órgão participante a solução definitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93. A Secretâria Municipâl de Educâção, Cultura, Esporte e Lâzer rejeitará, no todo ou em
paÍte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
Instrumento Contratual.

9.E - A execução do objeto será frscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretâriâ Municipal de Educâção, Cultura,
EspoÉe e LazeÍ ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educâção, Cultura, Esporte e Lâzer registraná todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuçâo do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

f) regishar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRÁTANTE não excluirá ou reduzirá a responsabitidade da
CONTRATÀDÀ pela completa e perfeita execução do objeto contratu&|.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registo de Preços por outÍas instituições Interessadas, a contratação com o
fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 dz Lei
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamonto das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordern cronológrca das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2', inciso III, da Lei n" 4.320/1964, art. 5' e 7", § 2',
inciso III, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais conespondeDtes à execução do objeto
contratual;

10.2.1, Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada sená atualizada segundo a vaíaçâo do INPC,
desde a data final do período de adimplernento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serào
computados os atrasos atribuíveis à conüatada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de qui
ainda da não aceitação do material;

Pràçâ De José Mâris d€ Pâivo Melo, Cenfio. Boquim/SE.
Fone: (79) 364í1919.
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a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o AÍt. I E5 do Regulamento do ICMS do Estado de SeÍgipe, aquele que participar de licitação
Deste Estado e que adquirh mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto corÍespondente à
diferença entre a alíquota intema e a hterestadual.

10.4. Será retida uma tua de liscaliz.ação dos contratos referente a fornecinento de produtos ou seryiços
com r allquota de 1,57o (um c meio por cetrto) aos contrâtos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os
psgsmentos o pârtir do primeiro mês de erecução confoÍmê art. 1ó6 da Lei Munlcipâl no ESl/201t.

10.5. A taxa não incide qurndo o valor mensrl é inferior ao salário mínimo.

10.6. A taxa seró calculada em função do vâlor do contrâto mensrufatura,

10.7. Do valor globol contratado para â prestâção dos serviços serâo retidos os impostos devidos de acordo
comrs legislações vigcnt$ e o enquâdÍâmento contábil da empresa vencedors do certame,

10 - cLÁusULA DÉcrlrn - oo var,oR E DA DorAÇÂo onçmrnxrÁnta

l0.l Ahibui-se o presente Contrato o valor global de R$ 73.200,00 (setentâ e três mil e duzentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mâo-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outÍos gastos não especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÀGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na
seguinte classifi cação orçamentiária:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O ernpenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoant€ faculdade insena no art. 65, § 8" da Lei n" 8.666/93.

11 - CLÁUSULA DÉcIua rnrIrrrru. - Dos ÁCRÉsCIMos E SUPRESSÓE§

I l.l A CONTRATAI)A obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se hzerem
necessiírios, até o limite facultado pela regra do Panágrafo l', aíigo 65 da Lei n'8.óó6193 e alterações posteriores,
podendo a suPressão excedeÍ tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebÍantes, nos termos do
Parágrafo 2', Inciso Il do mesmo artigo, conforme redação inEoduzida pela Lei n" 9.648/98.

12 . CLÁUSULA DÉCTUI sTcunoA. DÁs PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRÁTANTE poderá, garantida a prévia defesa,
apticar à CONTRATAI)A as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - âdvertência escritâ: quando se tatar de infração leve, ajuzo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretaÍ preju2os à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multrs:

a) 0,03% (três centésimos pot ceDto) Wr dia sobre o valor dos materiais de construção, hidúulico, elétrico,
segurança e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRÂTANTE poderá dccidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total

I 104 13.392.W04 2024 3390390000 r50üxn0
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b) 0,060Á (seís cenüsimos pot cenlo) poÍ dia sobre o valor global dcste conkato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outo prazo previsto neste instrumento, úo abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cina por cento) poÍ dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e
equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cenlo) sobre o valor global ahralizado do contrato, pela não mânutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e'1 20 % (vinte por cenlo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisâo
contatual por inexecução do contrato - caracteriza ndo-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contrahrais -, entrega inferior a 50oÁ (cinqúeú.a WÍ cento) do conratado, atraso superior ao prazo limite d€ trinta
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de
RefeÉncia e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporíria de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrdção Pública enquanto perdurarem os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação peÍante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contÍatado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrdto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou iiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer Êaude fiscal, ficará impedido de licitaÍ e contrat com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastrÀmento de fomecedores a que se refere o art. 14 do Decreto Municipal que
regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de aÉ 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARTIGRAFO SEGIJNDO - O valor correspondente a qualquer multa apticada à CONTRATADA, garantida a
obsewância dos princípios do connaditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATA|ITE, via DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, informando a UG xxxxxxx, a GESTÂO: xxxxxxxx; o CÓDIGO: xxxxxx e o CNPJ da
CONTRÁT{)4, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, frcando a CONTRATÁDA obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apresetrtação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Pmça Dr. Jose Maria de Paiva Mello, cenno - Boquim/SE.

PAR(GRÂFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de l% (um por cento) de mora por mês/fi'dção, inclusive refeÍente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitadLo o pagamenlo com ahaso em ate 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito seú cobrado judicialrnente.

PÁRr(GRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARTIGRÀFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmerte devidos,
responderá a CONTRATÁDA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARr(GRAFO §EXTO - As sanções previstas nos incisos l, Ill e lV desta Ctáusula poderão ser aplicadas
juntameote com as do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos temros do § 2" do artigo 8'1 da Leia" E.666/93.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva do
SenhoÍ Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaç
termos do § 3', do artigo 87 dâ Lei n'8.666/93

Praça Dr. José Mafir dc Privr Melo, CeDtro, Boqülm/SE.
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PARÀGRAFO OITAVO - As multas não têm caÍáte r indenizatorio e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente peta responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATAIITE, decorrentes das infrações cometidas.

13 . CI,(USULA DÉCIMA TERCEIRA. DA REScIsÂo

l3.l A inexecução total ou parcial do Confato enseja sua rescisão pela CONTRATAiITE, com as consequências
previstas abaixo.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual podeÍá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n'8.666193.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a lermo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III - judicial, nos termos da legislação.

PARjIGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos paÍa rescisão do contrato os pÍevistos no aÍ. 78 da Lei n.
8.666t93:.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 daLeirf 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARIGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que h-ata o inciso I do art. 79 acarÍeta as consequências
previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14- cl,Áusrrl,A DÉcue gum:m - Dos cAsos oMrssos

14.l A execução deste contralo, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
Preceitos de dteito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de dteito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. 8.666/93.

15 - cr,Áusul,A DÉcIul qur.na - DA Ar\rriLISE

I 5.1 A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio,
conforme determina a legislação em vigor.

16 - cLÁusuLA DÉcrue sBxra - DA puBLtcAÇÃo

16.l A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinahrra,
para ocorÍer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, tros termos do parágrafo único do aÍ. 61 da Lei n"
8.666/93.

17 - CLÁUSULA DÉCIrre SÉrrUa - DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questôes relativas à presente contratação será o foro da Comarca de BoquiÍn/SE, com
prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, poÍ estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias de igual teor e forma,
PaÉ todos os furs previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Pr.ça Dr. Josê Mrrir de Pdvr Melo, Cetrfto. BoquitrVsf,.
Fon€: (79 3ó4í1919.

Boquim/SE, I I de abril de 2023

MARCOS AURELIO SANTr{lGl,*ffJt#*r.';-s$*-.. *=Jk-Y-:-l:"
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CONTRATANTE

MARcos AU RELto sANr6§;§iffiEiffire'
FELIX:e1 82681 0587 q#ü-;-#"*

RÀDE SAIITOS
MUNICIPAL

MARCOS AURELIO SANTOS FELTX EPP
DANIEL CAVALCANTE SANTOS

CONTRATADA

T€stemunhas:

No.., §r-1,-.,',J. N. c"Ayr-io CPF: O q -q€
xo-rr\l,!a hn,,rl t- lD'.h cPFt {'tf). }lo Çnt- tJ

Praça Dr. José Mrris de Paiva Mêlo, C€ntÍo. BoqutnVSE.
Fone: (79) 3645-1919.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N'382023, REFERENTE A ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/2022 . PMJ, SEUS
ANEXOS E A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 84/2022 . PMJ.

CONTRATAIITE: M{JNICIPIO DE BOQUIM

CONTRATN)O: MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP, inscrira no CNpJ sob o n. 07.t46.780/0001-34

OBJETO: Contatação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de BANHEIROS QUÍMICOS
para a realizção das festividades constantes no Calendário de Eventos do Município, de acordo com as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte, Lazer e Turismo.

PRAZO: A vigência deste contrato é de l2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO
oRÇAMENTÁRrA DE 2023 e 2O24.

VALOR GLOBAL: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos r€ais).

FLJNDAMENTO LEGAL: Lei n.'8.666193, de21de junho de l993,petaLein.. 10.520,de lTde julho de 2002 e
pelo Decreto no. 007, de 01 de março de 2010.

DATA E ASSINATURAT 1110412023.

ERAL E SANTOS

onuí

I t04 13.392.0004 2024 3 390390000 líxxxrco
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PREI Ê|IUA.A MUNICIPÀ:- Dlt Bofi,:IM

EXTTÁTO DE CONTRÁTO

@NTRÁTO ti! 3ffr0:3, REFÊRENTt Á ADEsÃo Áo pREcÃo EI-ET RôNrcô N" §li2or2 - prr,ÍJ. sELs
ÀNEXO§ Ê À ÁTÀ DÊ R[ôlSTftO DÊ FlrEÇr]§ N" 84'?022 , I'MJ_

CO rnÁTÂNTf: MUNICIPIG tE B@UIM-

CONTRÀTÀDO! MARCO§ AUnELÍO SÀNTOS FÉLIX EPP. i4Í(ÍiÊ no CNPJ Eob o n' 0?-f.íó. ?80tütl1.H

OBJETO: C.cmakêo dr eüprE§. esp.ciolizrdo p&a pr8tgçio de ieffiços d€ locrçào di. 8Á:rlt ÊIROS QUIMICôs
,.rs a Íralí.aÉo dlr feúúdsd€s collslmtqt no Cal€ndário dE Ê}§rios do Mrmicipio, & eordo oo4a gs derDsndss d§
S'ecÍEtdil Mu{ç{r.f & Edü(ãçio, Cul&4 EspoÍte. Lrzel e Turismo.

PRÂz(): Á vig{ü§is dê$ê ccmtrsto é d§ 12 (dorÊ) lne§rs a cünEr dê d{r dô §üa drÉiúrlrlr,

ÂS DE§PE$Á$ DECONRTHTÉS DÊ§IÉ CONTRÀTO {X)R.R,ERÂO 1TÔÊ CONTÁ DÁ ST§UIN1E DOTAÇÂO
0RÇAMENTÁRIA DE 2@3 c m24.

VÂLOR GI,OüAL: RS 73.!&O,m (rctcaa.. Írtü mll ! rk trtu re.to),

FUNIT MENTO LEGAtT Lei n.'t.óó6,91, & 2t de jraúto ú 1993, pel"* t ci rf, l0J2O, de l7 dcjulho& ?ü|2 e
pelo Dêctdo n"- m7, dê 0f & &{rço d€ 201 0.

D TA E A§§INATUB ,IlÍX0@l

.i.
iüa;

ERÀLDO DE ANDRÂj]E SÂNTO§
PREFEITO

1t04 13.192-m04 2Ít24 1390]9fiX10 tít0000{l

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA OE MELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.36G000 BoQUIM/SE

CERTIFI DIGITAL: CE7A2A6D0438EDA2769CA7
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PORTARIA N' I4O/2023
DE 25 DE ABRIL DE 2023

Designa servidores para exercerem as funções de
Gestor e Fiscal de Contrato, para aturrem nos
Contratos mencionados, no ômbito da Prefeitura
Municipal de Boquim.

O Prefeito de Boquirr/SE, no uso de suas atribuições legais e nos teÍmos da Lei Orgânica do MunicÍpio, c/c as
disposições da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as dispàsições do
Decreto Municipal n' 2 I 202 I

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus pmágrafos,
ambos da Lei n'8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um reprcsentante
da Adm inistração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalrnente designados, dumnte toda a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, t nbém, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos, sem prejuízo às disposições
do Decreto Municipaln' 2112021, sã,o:

I - Gerenciar a paÍe administràtiva da execução contÍatual, no intuito de que o contrato tÍanscorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Biásico
ou Termo de Referênci4 com a antecedência mínima necessiiria à realização da nova confi-àtaçAo;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênciâs da prestação dâs respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encen-amento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

yI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratad4 em especial aquelas peninentes a valores do contrato e
devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões
ou outras alterações no objeto do contrato e pÍomover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização
contratual, a abeÍuE de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no
contralo e realizar esse processoi

IX - Prestfi esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, aind4 que as principais atribuições dos Fiscais ContÍatuais, sem prejuizo as disposições do
Decreto Municipal no 2l D02l , sdoi

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fomecidos e
dos serviços prestados à Administração;

II - AcompanhaÍ, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratâdas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

aplicação de penalidades;

/i'§

Promrssos p que poderá ensejar a

b
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato
e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contraio pelo qual
for responsável, prestândo nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessária;

VII - Manter permanente vigitância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e
condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei
n' 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e
fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitur4 contrato a contrato seguindo paÉmetro do DecÍeto Municipal
n'21/2021;

CONSIDERÂNDO, por fim, o estâbelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, previstas no
Decreto Municipal n' 2 I 1202 I ;

RESOLVE:

Art 10 - Designar, para atuax como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes
e designadas em Legislação peÍínente, no Decreto Municipaln'zl21zl,naPoÍtanan'24612021e nesta Portâria, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Boquim, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOSEFA KARINE SANTOS OLMIRA, CPF N'033.411.685-67 - Presidente da Comissão de Gestão de
Contratos;

II - MARY FRANCO DOS SÁNTOS, CPF N' 589.581.005-59 - Membro da Comissão de cestllo de Contratos;
nI -MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS, CPF N' 019.178.t65-62 - Membro da Comissão de cestão de
Contratos;

IV - IZAEL DÀ SILVA RAMOS, CPF N" 361 .661.205-59 Membro da Comissão de cestão de Contratos;
V CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA, CPF n' 001.E79.775-00 - Fiscal do Contrato/ordens de fomecimento;

Arí 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito da Adesâo ao pregão eletrônico n" 53/2022 - PMJ, seus Anexos
e a Ata de Registro de Preços n' E4l2022 - PMJ.

Parágrâfo único. Consütuem-se como dados complementares

Aú 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo pÍocesso

ArL 40 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

A vigência deste contrato é de 12
(doze) meses a contar da data de sua
assinatum I I de abril de 2023.

Contrâtados Obieto do Contrato Vigênciâ do Contrato

MARCOS AURELIO SANTOS
FELIX EPP, inscrita no CNPJ sob o no
07 .846.780/0001-34.

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação de
BANHEIROS QUIMICOS para a
realizaçáo das festividades constantes
no Calendário de Evertos do Município,
de acordo com as demandas da
Secretaria Municipal de Educaçâo,
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

Sl- Boquim./S 25 DE ABRIL DE 2023

b
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a*$st

ft'u. ,ê.4,;r, cr.,
MARCIO FABRJCIO CAMPOS

Gestor do Contrato

ell;"F*,F'

1z-
J VEIRA RAMOS

G€ do ontrato

Gestor do Contrato

\-,,2>
Gestor do Contrato

é--».t-áz*
CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA

Fiscal do Contmto

ERALDO DE SANTOS
Pre ipal


